
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°  01/2019 

BASE LEGAL 

Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n 8.666/93 em sua redação atualizada. 

c. 

O 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 

OBJETO SOCORRO E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
SEMAD/SEMFAZ/SEMUSA 

- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS INTERESSADOS 

CONTRATO N° 9912454745/2019 

VIGÊNCIA 12 (doze) meses 19.02.20 19 

VALOR ESTIMADO 
R$ 120.000,00 

SAGRES OK, 



PLíBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 	 00001 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPALDE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO Em i_'-J 02 tzcy9 	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

A Secretaria Municipal de Administração, apresenta Justificativa para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
mediante as considerações a seguir: 

Considerando que o Art. 24. É dispensável a licitação: VIII - para a aquisição, por pessoa 
jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim especifico 
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado; (Redação dada pela Lei n18.883, de 1994). 

Na mesma linha, o §30, inciso li do artigo 62 da Lei n°. 8.666/93 determina a obrigatoriedade de 
elaboração de instrumento de contrato, inclusive quando a Administração for contratante de 
serviço público: 

"Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 

§ 31  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 
gerais, no que couber: 

1...] 

11 - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de 
serviço público." 

Ressalta-se que o referido requisito legal é plenamente atendido pelos Correios. Exemplo disso 
é que a relação de prestação de serviços e venda de produtos é formalizada mediante 
celebração de contrato múltiplo, assinado por ambas as partes, no qual a ECT figura como 
contratada e Órgão de Governo como contratante, possuindo assim validade jurídica. 

Vale lembrar que a Lei n° 6.538, de 22/06/1978, anterior à data da referida Lei Geral de 
Licitações e Contratos, dispõe sobre os serviços postais, definindo no parágrafo 10  do artigo 20  
os objetos a serem explorados: 

"Art. 21  - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela 
União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações. 

UZ § 11  - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços: 
planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 
explorar atividades correlatas; 
promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao 

de suas atribuições; 	 -. 

Antônio Va!adào, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49TbØ-00 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das 
Comunicações." 

Percebe-se que a finalidade, razão de criação da empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações, responsável pela exploração do serviço postal e de telegrama, é mais 
abrangente, permitindo a realização de outras atividades, sejam correlatas ou afins. 

Por sua vez, o Decreto-lei n°. 509/69, também anterior à publicação da Lei n° 8.666/93, 
transforma o Departamento de Correios e Telégrafos (ECT) em empresa pública, vinculada ao 
Ministério das Telecomunicações, bem como define sua competência no artigo 21, cuja redação 
foi alterada pela lei n°. 12.490, de 16/09/2011. Confira-se: 

"Arf 21 - À ECT compete: 

/ - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em 
todo o território nacional; 
1/ - exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades 
ali definidas; 
1/1 - explorar os seguintes serviços postais: 

logística integrada; 
financeiros; e 
eletrônicos." 

A nova redação do mencionado Decreto-lei ampliou a atuação da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, detalhando algumas das atividades correlatas e afins que podem ser 
exploradas. Com  essa alteração, tal normativo restou consonante com o já disposto na Lei 
6.538/78, bem como houve a inclusão dos referidos serviços entre os sujeitos à dispensa de 
licitação (artigo 24, inciso VIII da lei n°. 8.666/93, já citado), em razão de se constituírem em 
serviços a serem prestados por empresa criada para este fim. 

Considerando que a ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT, 
integrante da Administração Pública Federal, na qualidade de empresa pública, aplica-se à 
contratação se aplica o disposto no art. 24, VIII da lei 8666/93: 

Considerando que a ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT-
EMPRESA , de serviços postais e venda de produtos, que atendam às necessidades da 
contratante, mediante adesão ao(s) anexo(s) deste instrumento da minuta contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

Considerando que a pretendida contratação visa atender à demanda deste Município quanto à 
remessa e entrega de documentos. 

Considerando que a minuta de contrato utilizada foi elaborada com base em modelo enviado 
pela Contratada, tendo em vista que se trata de modelo padrão, utilizado pela resma em todas 
as contratações realizadas inclusive com demais ãrgãos públicos. ORIENTAÇAO NORMATIVA 
NAJ-MG N° 08, DE 17 DE MARÇO DE 2009 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS - EBCT. Contrato de Adesão de natureza predominantemente privada, 
equiparando-se a União a qualquer outro usuário (Parecer GQ-170). Impossibilidade de 
imposição de cláusulas exorbitantes em favor da União no contrato de prestação de serviços 
postais. Interpretação do art. 62, §30, da Lei 8.666/93. Referências: Parecer de unióji~açãoN' "ua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Frco - 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 



00003 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS; Decisão 537/1999 Plenário do TCU; Parecer GQ-170 de 
06/11/1998. 

A presente dispensa perfaz o valor estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que 
serão pagos por conta das seguintes dotações orçamentárias no e exercício 2019. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40041 - Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2005 - Manutenção de Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinário 
SALDO ORÇAMENTARIO: 150.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40043— Secretaria Municipal da Fazenda 
PROJETO ATIVIDADE: 8452 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinário 
SALDO ORÇAMENTARIO: 100.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062— Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 2027— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1211.0000 - Recursos Ordinário 
SALDO ORÇAMENTARIO: 30.000,00 

Entendo que justificadas as exigências expressas nos dispositivos acima enumerados, no que 
tange a prestação de serviços com a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, submeto a presente justificajiy\ apreciação e ratificação dos Sr Secretários 
Municipal de Administração, Secretaria 	hidpI da Saúde e a Secretária Municipal da 
Fazenda.  

Nossa Senhora do So'cdrro/St O1\fevereiro de 2019. 

WIL 

RATIFICO 

BRUNO 

E4 LiRIBEIRODASILV1(  
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

h 
IRACI LIJVt3\kVA 

Secretária Muc!!aa1F\zenda 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 



04/02/2019 	 SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo n° 53180.004437/2019-26) - Iicitacaopmnss@gmail.com  - Gmail 

Ni Grnait 	Q Pesquisar e-mail 

......................................................................................... 

	

106 	 SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo 
Caixa de entrada x 

-, 	SEI <naoresponder@correios.com.br> 
para eu 

:: Este é um e-mail automático:: 

Prezado(a) INALDO LUIS DA SILVA, 

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo Processo Novo no SEI-CORE 
Protocolo SEI n°5272103. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento, sempre acesse a área destinada aos Usuários 1 
ps:/fsei.correios.com.br/sei/controIador  externo.pWp?acao=usuario externo logar&id orgao aces 

CORREIOS 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
http:/Mww.correios.com.br  

Neni 

	

pap 	 ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenat 

	

Inicia 	 por encaminhar esta mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não dever 
tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o remetente imediatamente e em segt 

e 

https://rnaii.googIe.com/mail/u/0/#inb0KIFMfcQXWBVWMVMHWNQ9TqFIIRflILMIQKq 	 1/1 



04/02/2019 	 Gmail - CONFIRMAÇÃO DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO PROTOCOLO N 5272103 d-( o o DOS 

t GrnaiI 	 Licitação Socorro cIicitacaopmnssgmaiI.com> 

CONFIRMAÇÃO DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO PROTOCOLO N° 5272103 
1 mensagem 

Licitação Socorro <liCitaCaopmnssgmail.Com> 	 4 de fevereiro de 2019 15:01 
Para: dmota@correios.com.br  
CC: cosmef@correios.com.br  

Segue as seguintes informações, para fins de cadastro: 

Se a Prefeitura deseja manter os mesmos serviços que estavam sendo prestados no 
contrato anterior, ou se deseja efetuar alguma inclusão ou exclusão de serviços; 
Resp: SIM 

Qual a duração do contrato (12 ou 60 meses) e o valor global da contratação, para o 
período estabelecido; 

Resp: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a partir da data da sua assinatura do 
eferido contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos limitada a sessenta meses. 

3. A classificação orçamentária das despesas, divididas da seguinte maneira ou similar: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2005 Manutenção de Secretaria de Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinário 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40043- Secretaria Municipal da Fazenda 

PROJETO ATIVIDADE: 8452- Manutenção da Secretaria da Fazenda 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinário 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062- Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO ATIVIDADE: 2027- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSOS: 1211.0000 - Recursos Ordinário 

3. O número do processo administrativo de contratação interno da Preeitura, se houver; 
xxxxxxxxxx 

Nome completo, e-mail e telefone da pessoa responsável pelos contatos com os 
Correios. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
NOME: WILTON SANTOS LEMOS CPF: 045.196.735 - 69 
TELEFONE :98161-5034 
E-MAIL: wiItonjemossocorro.se.gov.br  
SECRETARIA DA FAZENDA: 
NOME: LUIZ CARLOS RODRIGUES SANTOS CPF:449.804.425 -87 
TELEFONE :2107-7817/996291968 
E-mail: fazendasocorro.se.gov.br  

112 



04/02/2019 	 Omail - CONFIRMAÇÃO DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO PROTOCOLO W 52721qj/ 
00006 Atenciosamente, 

ADENILTON TAVARES 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Protocolo SEI n° 5272103.pdf 
469K 

212 



04/02/2019 	 Gmail - SEI - Geração de Senha para Usuário Externo 	 r'Q14 000 07 

t: . 	Grnail 	 Licitação Socorro <IicitacaopmnssgmaiI.com> 

SEI - Geração de Senha para Usuário Externo 
1 mensagem 

SEI <naoresponder@correios.com.br> 	 4 de fevereiro de 2019 11:01 
Responder a: SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Para: Iicitacaopmnss@gmail.com  

:: Este é um e-mail automático:: 

Prezado(a) INALDO LUIS DA SILVA, 

Sua solicitação para geração de nova senha de acesso externo ao SEI-CORREIOS foi processada com sucesso. 

- Sua nova senha é: vzDqm2Kj .-7 J4o 4,q 
Para alterá-la novamente, acesse a área destinada aos Usuários Externos no SEI-CORREIOS ou acesse o link a 
seguir: https://sei,correios.com.br/sei/controlador_extern0.phP?acao=uio_tern0Jo9&_  
orgao_acesso_externo0 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS 
http://www.correios.com.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou 
entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, 
usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por 
favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem. 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta 
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 
Ficá desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos obrigacionais, 
expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain confidential and/or legally 
privileged. If you are not a recipient of this message, it is now notified of refraining to disclose; copy; distribute; 
examine; or in any way use the information cantained in this message because it is illegal. If you have received this 
message in error, please 1 ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of its content in 
database, records or system control. It is devoid of effective and valid message that contains the private opinions and 
dividend bonds, issued by those not holding powers of attorney by the ECT." 

111 



11/0112019 	 Gmail - SEI - cadastro de Usuário Externo 
	 (J(0300S 

[LtnuiI1 

SEI - Cadastro de Usuário Externo 
1 mensagem 

SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Responder a: SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Para: Iicitacaopmnssgmail.com  

Licitação Socorro <licitacaopmnssgmail.com> 

11 de janeiro de 2019 13:55 

Este é um e-mail automático:: 

Prezado(a) INALDO LUIS DA SILVA, 

Sua solicitação de cadastro como Usuário Externo no SEI-CORREIOS foi recebida com sucesso. Aguarde o prazo 
de até 2 (duas) horas pra que seu cadastro seja liberado no sistema. 

Após a liberação é necessário enviar os documentos comprobatórios por meio do Protocolo Eletrônico disponível no 
site dos Correios (http://www.correios.com.br). Os detalhes deste procedimento estão disponíveis no Guia de 
Cadastro do Usuário Externo. 

kcesse o link do sistema, efetue o login previamente cadastrado, selecione o menu [Peticionamento] - [Processo 
Novo] e depois escolha o tipo de processo [-Gestão Documental: Cadastramento de Usuário Externo no SEI] . Link 
do sistema: https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acaousuario_externojogar&id... 	- 
orgao_acesso_extemo=O. 

Neste processo os documentos a serem enviados são 

- RG e CPF digitalizados ou outro documento de identidade válido no qual conste estes dados; 
- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido 
em firma e digitalizado ou preenchido e assinado com certificado digital. 

Caso tenha interesse em celebrar contrato comercial com os Correios, acesse o link do sistema, efetue o login 
previamente cadastrado, selecione o menu [Peticionamento] - [Processo Novo] e depois escolha o tipo de processo 
[Gestão de Clientes: Contratos Comerciais Pessoa Jurídica] de acordo com a localização de assinatura do contrato. 

Neste processo os documentos a serem enviados são 

- RG e CPF digitalizados ou outro documento de identidade válido no qual conste estes dados; 
- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido 
em firma e digitalizado ou preenchido e assinado com certificado digital. 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS 
http://www.correios.com.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas á pessoa ou 
entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, 
usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por 
favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem. 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial elou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta 
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 
Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vinculos obrigacionais, 
expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain confidential and/or legally 
privileged. If you are not a recipient of this message, it is now notified of refraining to disclose; copy; distribute; 

https://rnail.google.conl/nlail/u/o?ik2b6ad2921e&VieW9Jt&SearChalI&Permthidthread1%3Al6223800l  7213232301&simpl=msg-f%3A1622380... 1/2 
1 



11/01/2019 	 Grnail - SEI - Cadastro de Usuário Externo 	 4T,L( 00009 
examine; ar in any way use the information contained in this message beCause itis'illegal.If you hae reCeied this 
message in error, please 1 ask to return this email, promoting as soon ãs possible the elimination of its content in 
database, reCords or system control. It is devoid of effective and valid message that contains the private opinions and 
dividend bonds, issued by those not holding powers of attorney by the ECT.' 
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41 00010 

cORRE:Io( 1 	Diretoria Regional de 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Empresa Federal da Administração Indireta, instituída pelo 
Decreto-Lei n2  509, de 20 de março de 1969. com  sua Diretoria Regional Sergipe, situada a Rua 
das Laranjeiras. 229 Centro - Aracaju - SE, é detentoia do Monopólio Postal, de acordo com o 
ad. 21. X. da Constituição Federal em Vigor e do artigo 22  do Decreto-lei ti9  509/69, que dispõe 
sobre a transformação do Departamento dos Correios e Telé9rafos em empresa pública, e dá 
outras providências, bem como o artigo 9 da Lei 6.538 de 22 de junho de 1978, que dispõe 
sobre os serviços postais. 

Nesse fuicro, a Constituiçáo Federál de 1988 estàbelece, no seu 
artigo 21, X: 

uArt 21. Compete à União: 
X 	Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional" 

Portanto, o serviço postal é prestado pela ECT, empresa pública 
criada pelo Decreto-Lei 509/69, que foi recebido pela CF188, a qual atua em regime de 
exclusividade (em linguagem técnica, em situaçâo de prMlêgio, e, em linguagem corrente, em 
regime de monopólio), estando o âmbito do serviço postal bem delineado nos artigos 70 e 
seguintes da Lei 6.538/78. lambem recebida pela CF/88. 

Os artigos 20. "capul", 79  e 90  da Lei 6.58178 (Lei Postal), de 
22/06178 que dispõem sobre os serviços postais, consolidam o monopólio da União, afirmando o 
seguinte: 

"Ari. 22 - •0 serviço pdstal e o serviço de telegrama são explorados 
pela União, através de empresa pública vinculada, ao Ministêdo das 
Comunicações. 
§ l.° - Compreende-se no objeto da empresa: exploradora dos 
serviços: 

planejar, implantar e explorar o serviço postØ e o serviço de 
telegrama.0  

ArL 7° - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, 
transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e 
encomendas, conforme, definido em regulamento.. 
ê 1 * São objetos de correspondência: 

carta; 
cartão-postal; 

e) impresso: 
cecograma; 
pequena encomenda. 

§ 2 - conslitui serviço postal r&ativo a valores: 
b) remessa de ordem de pagamento por meio de va!é-pos tal; 



4À000ii 
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o) recebimento de trfbutos prestações, ContribuiçõeS e cbriaçôS 
pagáveis à vista, por via postaL 

- constitui serviço postal relativo a encomendas, a remessa e 
entrega de objetos, com ou sem vaiar mercantil, por via postaL 

%rtigo 9 São exploradas pela União1  em reoime de monopólio as 
seguintes atividades postais: 
/ - Recebimento, transporte e entrega em território nacional, ë à 
expedição, para o exterior, de carta e cartão postal: 
II— Recebimento, transporte e entrega em todo o território nacional, 
e a expedição1 para o exterior, de correspondência agrupada; 
III - Fabricação, emissão de selos e de adiras fórmulas de 
franqueamento pastat 
9 1C. Dependem de prévia e expressa autoriza ç&o da Empresa 
exploradora de serviço postaL 

Venda de selos e outras fórmulas de Iranqueamerzto postaL 
Fabricação, importaçãp e utilização de máquinas, de franquear 

cortespondência, bem corno de mahiÈeSpara estampagem de selo 
ou carimbõ postaLl* 

E em continuação do seu artigo 3Y, o:segulhte: 

'M a o - A empresa pública exploradora é obrigada a assegurar a 
continuidade dos ser4os, observados os índices de con fiabilidade. 
qualidade, efíciência e outros requisitqs fixados pelo Ministério das 
Comunica çôeC 
Como se observa, os serviços de coleta e entrega de 

correspondência, pretendidos por este árgão público é exclusivo da União, prestados pela ECT 
em todo Território NacionaL 

Por derradeiro, na prestação do serviço postal compele a ECT 
rsguardat o sígilo da correspondência corpq determina a constituição em ser art. 5, Xii da 

CFI8S, e. aít. 52'da Lei n; 6338/78. 

/ 	 Aracaju/SE, 03 de julho de 2015. 

LI 
GUILHERME VALE4ÇA C INHO 

Gerente de Vendas 
ECTIDR IS E 
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CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES 
CORREIOS PARA NOVOS CLIENTES 

1. Apresentação 

Os Correios, alinhados às tendências de mercado, vêm se modernizando e atualizando procedimentos, de forma a 
trazerfacilidades para nossos clientes e parceiros, com a viabilização de processos mais ágeis de contratação, validação 
de documentos, habilitação e alterações do contrato. 

o firmar parceria com os Correios, por meio da assinatura de contrato, você passa a ter acesso a condições mais 
vantajosas do que as ofertadas na modalidade à vista e outros benefícios, como o Cartão Correios Fácil, que permite 
utilizar os serviços e produtos contratados, através de crédito para pagamento a prazo e faturamento mensal. 

As soluções que os Correios colocam à disposição são variadas e com características ajustadas às necessidades de 
nossos clientes. Para conhecê-las, acesse nosso site http://www.correios.com.br/ opção: Soluções Empresariais e 
Governo 

Além disso, o portfólio dos Correios também vem se modernizado e, na busca de um reposicionamento de mercado e 
maior competitividade, foi readequado em quatro segmentos foco, conforme segue: 

Encomendas e Logística 
Correspondência e Marketing 
Soluções Empresariais e Governo 
Serviços Financeiros e Mais 

Para saber mais sobre cada um desses segmentos e das soluções personalizadas dos Correios, acesse o Portal dos 
Correios ou solicite atendimento personalizado pelo link (CLICAR). 

Empenhamos votos para que nossa parceria traga muitos resultados positivos. 

1 cDcorreios  U 
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2. Contratação de serviços 

Para solicitar a contratação dos serviços e produtos dos Correios, é necessário: 

Acessar o endereço (CLICAR); 
Solicitar o cadastro noProtocolo Eletrônico - SEI, conforme orientações do Guia de Cadastro de Usuário 
Externo disponível em [(CLICAR), por meio do menu de Acesso Rápido; 
É imprescindível conclusão do cadastro com a inclusão dos documentos pessoais por meio do tipo de 
processo: "Gestão Documental: Cadastro de Usuário Externo no SEI". Juntamente com os documentos 
pessoais, será necessário a inclusão do TERMO DE DECLARACÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE, 
conforme modelo padrão disponibilizado no portal dos Correios e também no próprio sistema conforme tela 
abaixo. 

Controle de 	 1 Controle de Acessos Externos 
Alterar Senha 	 - 
Peticionãihento 	- 	- 
Recibos Detrónicos de Protocolo - 	- 

	
Nenhum registro encontrado. 

Após, clicar em Peticionamento - Processo Novo; 
V. 	Selecionar a localidade (estado - UF) para atendimento comercial (Exemplo: MG - Gestão de Clientes: 

Contratos Comerciais Pessoa Jurídica, SP Interior Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica). 

Ficarão disponíveis no contrato os serviços de Encomenda 2, Pré-Postagem, Internacionais, Telemáticos, 
Certificação Digital, Caixa Postal, Correios Online e de Aquisição de Produtos. Para estes serviços, a cota mínima 
mensal estabelecida para seu contrato será a do serviço Encomenda 2 cujo valor atual é de R$2.000,00. Os valores dos 
serviços e demais condições de sua prestação estarão previstos na minuta contratual, termos, e tabelas de preços a 
serem encaminhados após o recebimento da documentação necessária para celebrar contrato comercial. 
*para cliente órgão público serão oferecidos outros pacotes de serviços com condições diferenciadas. 

Caso deseje incluir outros serviços (exemplo: Carta Comercial, Mala Direta Básica, etc.) por favor informá-los no campo 
"Especificação" conforme orientação abaixo, entretanto cabe ressaltar que para esses serviços poderá haver cobrança 
de cota mínima. 

Caso haja interesse em incluir serviços adicionais, ao previsto nesse modelo padrão, proceda conforme Passo 1. Para 
alterações contratuais, ver item 3. 

Passo 1 - Compo especificação 

Esse campo deverá ser preenchido com a descrição "Solicitação de Contrato" ou caso esteja negociando com uma 
Agência ou Consultor Comercial indicar o nome. Exemplo: "AC XXXX" ou "AGF XXXX" ou "Consultor Ricardo Oliveira". 

Especificação (resumo limitado a 50 caracteres): 
jsoiicitaçào de Contrato 

Ou 

Especifrcaço (resumo limitado a 50 caracteres): 
AC CENTRAL 

«»Correios 
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Para incluir serviços adicionais ou outros pacotes, informar neste mesmo campo, conforme exemplo abaixo: 

Especificação (resumo limitado a 50 caracteres): 
AC CENTRAL - IncIufr serviços: Carta Comeicial 

1 •_s_.____..._. 4IN  

É importante destacar que esses outros serviços podem ensejar em cobrança de cota mínima de faturamento superior 
a prevista no item 2*. 

Ver item 4 - Saiba Mais. 

As características e especificações dos serviços/produtos dos Correios estão disponíveis em CLICAR) 

Passo 2— Pesquisar interessado 

No campo "Interessados", clicar na lupa indicada na tela a seguir: 

Passo 3— Cadastrar Novo Interessado coso não tenha cadastro. 

Clicar em "Cadastrar Novo Interessado": 

Se!ecionar Interessados 

Passo 4—Selecionara opção de cadastro e inserir os dados do empresa. 

Selecionar sempre a opção "Pessoa Jurídica" (mesmo que já esteja selecionada) a fim de que os campos Razão Social 
e CNPJ sejam ativados para edição. 

Correios 
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Cadastro de lnteressadá 

'-4I!tureze 1 
O PtscaÇJsK 

ipessoaJwfaksj SSdÕnaresteop&D 

tpo•defn!eressedó 
- Ejflnnos 	 11 

CNPJ: 
loo.orio.000t0000-oo 

Teietone: 
[(Do) 33332-2722 

E.mat 	 :Shiofls(nttnt . 

1 	cwesadeccmeScanbr 

Endereço: 	 •Rafttot 
jRUadeEmpiesa,O1 	 .Otat 

fltado: tidade: 	ar 
[OF ' 	I8tlk '1 jTiJuO2wo 

Após conclusão do preenchimento dos dados, clicar em Salvar. 

Na tela seguinte, ditar em "Transportar esse item e Fechar", por meio do botão * 

Selecionar Interessados 

II 	II 	II Fep,er 

Tipo de Interessado: 

.11 	 •1 

Lista de Interessados (2 registros) 

[IJ 	 interessados 	 - 	Ações 

o jCORREI0S 	 j74rJ) 

Passo 5—Após transportar o Interessado, inserir os documentos do Empresa. 

A relação da documentação necessária para celebração do contrato está disponível em tiCÁRi. 

Caso seja necessário incluiralgum documento extra, basta adicioná-lo no mesmo arquivo que será escolhido no campo 
"Documento Principal" que deverá conter o Ato constitutivo da empresa (Contrato Social, Estatuto, Ata de 
Assembleia, etc.) e Relação de Faturamento dos últimos 12 meses assinada pelo administrador e pelo contador da 
empresa. Inserir na Relação de faturamento a estimativa de valor de crédito desejado. 

Na tela a seguir estão as orientações pertinentes: 
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a dotaneçgo, devem ni tae&. flebo -seSo de es tdnfl rnpseStNdfle e ,1wtede fle a dada rbn.dos co. doa,mfl,. os $Wels de Aceno que k= tddda ebo nlaiSt 
Cdanado. á flfle Do. nryldot ~M podelt o.,.J.. É,a. since e *ue*ar nrno Ir, neceseldede de teSo no, 

Sd.ttzdiadt 	Ret!lflI o -uP*d do Aio COfl!tuttvo de £mri.ua (Cones SocI.I, Elisiuto. -e-4 j!- 
- 	 - 	 - 	 - 

itpo di Doarto: e 	Canrento do TiDo de Docitinerdo: Ø 
AO COIUtSV di PÚTÕS JltItMoo.I__Ir 

- 	- 

 
00cm014,r*O 

HInIdeAtesso:® 	- 

Definho to4ynpo cano Ôlçkatladoe afonia da 
co*tlatêiuclt. -A afluir. eddoner o dotumeflo. 

Passo 6— Inserir os documentos do Representante Lega/da Empresa. 

Na mesma tela, deverão ser inseridos os documentos do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa. Em um único arquivo, deverá 
constar o Registro Geral (RG), o Cadastro de Pessoa Física (CPF), outros documentos e informações adicionais, se necessárias. 

Na teta a seguir estão as orientações pertinentes: 
Documentos Essenciais (10Mb): 

,EscoIher arqutvo J}PF e RG.pdt 	Realizar o Upload do documento (RG e CPF) 
- 	- 	 ------- 	 - - 	------ 	----- 

ligo de Documento
J
: O) 	- Complemento do Tipo de Documento: (1) 	. 	. - 	-- 	- - 	-- ------------------------- 	Seleceonarotupodeflocumento 

ICPFeRG 1 	1 ICPFORGdQSr.Joao 	 ii seguidodonomedo 
- 	 . 	 - 	- - 	' Representante Legal 

Nivel de Acesso: ® 	 - 
Publico 

Formato: @J O Nato-dlgftal I€ï Digitalizado 1 Conferência com o documento 
- 	-- 	-- 	li 

Cópia Autenticada Administrativamente 
Cópia Autenticada por Cartório 

Selecionar o formato e a 
forma de conFerência do 
documento. Após adicionar 
documento 

Passo 7— Peticionomento do documento. 

Por fim, o documento deverá ser Peticionado conforme imagem: 

11 	 1gm2J2018 1 ReçIs000nIpdi 	 1 	112 Mb j 	RO Reçnienlaiule Legal 	Púbico 	DgiAüedo 	X 

Sua solicitação será analisada e as informações sobre o andamento do processo estarão disponibilizadas no sistema 

SEI. 

Passo 8— Assinatura da minuta do contrato comerciaL 

Após análise, sendo a solicitação aprovada, será disponibilizada a minuta do contrato comercial para assinatura 

eletrônica e posterior cadastro nos sistemas corporativos dos Correios. 

O limite de crédito será analisado e estabelecido com base na documentação apresentada. 

Para visualização e assinatura da minuta contratual proceder: 

Clicar no número do documento que corresponde ao processo incluído: 

- 

«Corretos 
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Controle de Acessos Externos 

53180.000 	2018-95 	 0026482 	 Coroato M%wb Sbrvflado 	28i0212018 

leitura do 	 clicar no botão "Assinar" inseri senha 	assinatura eletrônica. 
1 Seguro 1 
S3t__.TY. 	rz..a.r..raa..nLkjiL,c_ 	 .' Assinar 1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
	 «2 Correios 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N° 1 	 J , QUE ENTRE SI FAZEM 
AS PARTES ABAIXO WEPfrmCADAS, CONFORME DISPOSTO NA LEI 3.666193, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CON1)IÇOES DESCRITAS NESTE DOCUMENTO: 

CONTRATANTE: 

por extenso: TESTE DOIS 5/A 

34.028L316/7101-51 	llnscricào Estadual: 

I

I Seguro 1 https/seihomoioga.coffeiosxom.br/sei/controiadorj  ? 

Assinatura de Documento 

)st*io Externo: 

Senha 

1-1 

Pronto, seu processo foi encaminhado para assinatura dos Correios e implantação nos sistemas corporativos. 

Na sequência, você receberá por e-mail um Cartão Correios Fácil para utilização em nossas Agências. 

3.Altera ção de contrato 

Após o Peticionamento, caso seja necessário incluir arquivos/documentos adicionais ou solicitar alterações do 
contrato comercial em processos já existentes, o procedimento se dará por meio da opção de "Peticionamento" - 
"Intercorrente". 

Os procedimentos são conforme segue: 

1. 	Acessar o link kLICAR) e solicitar cadastro. 

Córreuos 
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Controle de Acessos Externos 
,Aiterar Senha 

Peticionamento 

Guia de Operação 
Guia de Processos 
Termo - Concodância'Veracida 

Controle de Acessos Externc 

Processo Novo 

= _J Intercorrente 

Informar o número do processo originário e clicar em "Validar", após dique em "Adicionar" 
Peticionamento Intercorrente 

Este peticlonamento serve paia protocolar documentos em piocessos Já ettenles. condicionado ao número do processo e paramebizaçô 
poderâo ser Incluldos diretamente no processo hdlcado ou em processo novo relacionado. 	 — -- 

Número: 	 upa: 
3187.000020/2OlS-OO 	II v' 1 	 dtionar 

s 

Preencher os dados, incluir os documentos (carta, ofício, etc.) de solicitação para alteração em "Escolher 
arquivo", em "Tipo de Documento" escolher a opção "Documento", marcar uma das opções disponíveis em 
"Formato" e clicar em "Adicionar", após clicar em "Peticionar". 

Peticionamento IntercorTente 

rra c0,o,et 	oct, clrt, e, zaço,p 	t, Oxdcb-.a,o 00 	00 e 	 a aco*tnçlo oco., orço de 	 o, 000s,tt 1 	— 	- 	00 hOCIS tO 	reto — 

__________________________________________________________________________________________________ 	 * 00 AUtÇI • 'Aç&j] 

Os ddcitt 	desço 	5te 	tt 	ea e 	rnjSret . code' 	ind. co a 	td.m. 	osdec'a. Os 1d,bde pc.,,, sio 	,1 âdind 	talo sondctr 	à ràht ooc w. 	0o. ot 	à. raa.*. aceSa a 0.aa. Rw 	se, rtce.0 	d wlo - — racose Sobet: 

fle do Osreai Ø 	 Csee, do 1O - Docw.edo 0 
'II 

POS de Aa,co: (1) 
e—o 

rcnioocD e ,cotü 	• oeao, 

j,tt. 4t3l?0t3 	1 	deOdsl 	,,w 	 1 	.ia000aTt 1 

Abrirá a tela "Concluir Peticionamento — Assinatura Eletrônica", cliente deverá escolher seu cargo/função, 
inserir sua senha do SEI e clicar em "Assinar". 

Correios 



CoÁcluÍr Peticionamento Assinàtura Eletrônica 

Será gerado o recibo eletrônico e o processo será encaminhado para área de contratos comerciais da SE de origem. 

4. Saibo mais 

A cota mínima de faturamento corresponde a uma contrapartida, que pode ser financeira, em volume ou outra 
modalidade estabelecida no contrato principal e anexos de serviços. Para efeitos de cobrança, no caso de cota 
financeira, a regra de cota mínima para o contrato é de considerar a maior cota entre as previstas para os serviços 
contratados. 

«1Correios 
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Correios 

[ 1. Introdução 

Este guia tem o objetivo de orientar o usuário externo a como proceder, no seu primeiro acesso, para 

solicitar o cadastramento ou acessar o módulo de Protocolo Eletrônico do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) dos Correios. 

/\ ATENÇÃO! 

Execute os procedimentos até o Passo S. Em seguida, providencie a digitalização do RG, CPF e 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, este último com reconhecimento de firma em 

cartório. 

o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade tem o objetivo de tornar ciente o usuário 
externo das condições que disciplinam o acesso ao módulo de Protocolo Eletrônico. 

O usuário externo uma vez autorizado a acessar o módulo poderá visualizar os processos administrativos 

disponibilizados pelos Correios, iniciar novos processos, assinar documentos e protocolizar documentos 

em processos já existentes. As instruções detalhadas das funcionalidades do módulo estão disponíveis 

no site dos Correios na página SEI - Protocolo Eletrônico em Guia de Operação do Protocolo 

Eletrônico. 

2. Passos para Solicitação de Acesso.) 

6 ATENÇÃO! 

Utilize os navegadores web Mozilia Ffrefox ou Google Chrome para acessar o Protocolo Eletrônico. 

Passo 1: Acessando a página SEI - Protocolo Eletrônico 

Acesse o site dos Correios (www.correios.com.br), localize, na área Informaçôes [Figura 1], o icone referente ao 

Protocolo Eletrônico do SEI, como destacado abaixo: 

Uiforrnações 

(. M 
nfórmaçlo 

Transparénds. 
- 	PÚbIICC 

F 
 3

Carta de 
Serviços ao 
Usuário 

Figural. 

Clique no ícone para ser direcionado à página SEI - Protocolo Eletrônico, posteriormente dique no link 

referente ao Acesso para Usuários Externos. 
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Passo 2: Ácessando o Link de Solicitação de Cadastro 

Esta é a tela de (ogin do ProtocoLo Eletrônico do SEI [Figura 2]. Na parte inferior da tela, cLique no !ink: 

Clique aqui se você ainda não está cadastrado. 

4 ATENÇÃO! 

Se você está cadastrado e autorizado a acessar o sistema, digite o mesmo e-mail e senha 
informados durante o preenchimento do formuLário "Cadastro de Usuário Externo" (Ver Passo 4). 

Acesso para Usuãrios Externos 

E-malE 

* 

rtri rj'aI1 

Figura 2. 

Passo 3: Lendo as Orientações Iniciais do Cadastro .cC.- 

Nesta teLa, leia as orientações e dique no (ink: CLique aqui para continuar [Figura 31. 

Cadastro de usuário Externo 

Odentaoões. 

Este cadastro d destinado a ressoas Esloas interessadas em se selecionar cornos Correios por meio da seu PreSsente EIab'&nico para, por exemplo 

a- Protocotan processos e documentos; 
Al~ slestesiarseste contratos. cnne*nios, rennsos acasdos e entras lestrossestas congemseres. 

Para seu cadentrade a pessoa ffs'me interessada deverá cobol no Imntr ao raM dessa mensagem, preencher e rnvarotonstflno de acliciraçeo de cad,sb'amenrrr Em sagrada, mecebert 
ausm'naticarnente anis) com omiastaçôes ad'ctoiais paro acesso ar Prateado [tetônica 

O interessado deverá ecessaro pretoccio Elesonsico e peirciosar um Processo Noto lescalber o processo - Omrtee Documental: Cadastro de Usuáno Esterno no SEI). tror nieio darias) deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

RG e CW digrtahcados ou deotsnrodacomsento de ideetttdade sálade no qoatconsre estesdedes: 
Ternnro de Dectaraças de Coscordáncio e Veracidade, qar deeerá ser pteenctsidn, apresse, assinado, rtcostseddo rei rima e digrtaezsdo 

Figura 3. 

Passo 4: Preenchendo o-Formulário de Cadastro 

Preencha todas as informações e dique no botão E 	1 [Figura 4]. Neste momento será criada 

sua conta de acesso ao ProtocoLo Eletrônico. Este cadastro será o seu meio de comunicação com os Correios. 

Protoçolo-  €tetrMco - Soticitação de Acesso 	- 	- 	 1 Y!!14,1 	4 
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e Correios 
	 H 

,ãS  ATENÇÃO! 

Guarde a senha de cadastro para posterior consuLta, pois ela será utiLizada para acessar o ProtocoLo 

ELetrônico e executar outras atividades no sistema. 

Cadastro de Usuário Externo 

fladosCadastas 	 V 

cpr: 	 M. 	 órflo Expedetor 

Teretone 

 

F. 	 Te]eronecetular 

Endereço Restdeectat 

Comremento 	 Bstrro: 

Estado; 	 CHade: 	 cEp 

1 	 E.. 

O e-mail e senha inforrnados pelo usuário 
Senha (no miaimo 8 caracteres coro letras e eúrneros) 	 serão utilizados para executar o login no 

módulo de Protocolo Eletrônico. 
confirmar Senht 

Oigits o código da imagem ao lado 

±i E 

Figura 4. 

Após o preenchimento e envio, a tela abaixo será exibida [Figura 5]. Apenas cLique no botão aU. 

IMPORTANTE: As instsuções para ativar o seu cadastroforam encaminhadas para o seu e-mail. 

IDIK 

Figura 5. 
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Passo 5: Recebendo E-mail de Confirmação de Solicitação de Cadastro 
Você receberá um e-mail de confirmação com orientações para prosseguimento do seu cadastro. 

ATENÇÃO! 

Esta mensagem de confirmação é apenas referente ao envio do cadastro. Portanto, você ainda não 

terá acesso ao Protocolo Eletrônico até que este seja liberado por um AnaLista dos Correios. 

Dessa forma, aguarde até 2 (duas) horas para que seu cadastro seja Liberado no SEI. Você não 

receberá e-mail referente a esta Liberação! 

Passo 6: Executando Login no Protocolo Eletrônico c.C.- 
Depois do seu cadastro ter sido Liberado, conforme descrito no Passo 5, acesse a tela de login do 

Protocolo Eletrônico (o link encontra-se no e-mail recebido ou no site dos Correios na página 

SEI - Protocolo Eletrônico em Acesso para Usuários Externos) e execute o login [Figura 6]. 

:, ATENÇÃO! 

Digite o mesmo e-mail e senha informados durante o preenchimento do formulário 

"Cadastro de Usuário Externo" (Ver Passo 4). 

t 

sei! 

Acesso para Usuários Externos 

E-mail: 

- 
Senha: 

Confflnia 	Esqueci ntiha senJ 

Clipu 	ac1i se v&cê ainda não está cadastrado 

Figura 6. 

Passo 7: Âbrindo Peticionamento de Cadastro 'C'c 

Após executar o login, o sistema exibirá a teLa do Protocolo Eletrônico [Figura 7]. O detaLhamento de 

cada funcionalidade do sistema está descrito no site dos Correios na página SEI - Protocolo Eletrônico 

em Guia de Operação do Protocolo Eletrônico. 

Como o objetivo deste guia é orientar a pessoa física acerca dos procedimentos de solicitação de acesso 

ao Protocolo Eletrônico, a partir deste passo iremos tratar apenas da funcionaLidade Peticionamento, 

que deverá ser utilizada na transmissão dos documentos digitaLizados (Termo de DecLaração de 

Concordância e Veracidade, RG e CPF) para concLusão do procedimento de cadastramento do usuário 

externo. 
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00 
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Para anexar os documentos, selecione a opção "Peticionamento" no menu e em seguida dique em 

Processo Novo. 

iltetra a 

c.md 	Estl5rS Controle de Acessos Externos 
MeearSerha  

- Petcisnamerta 	 • Ny] 
Ret teus Etendeesar de Pemá 
Gj,dsopsesçAo 

- 	- 	- 

Figura 7. 

Passo 8: Escolhendo o Tipo de Processo de Cadastro C.0 

Escolha o tipo de processo "Gestão DocumentaL: Cadastro de Usuário Externo no SEI" [Figura 8]. 

iluni de Acessos Retornos 
Mano 55055 
Petcmtsoietk, 	 e 
Receios Eterrenicús de Proisceo 
Cordalos- Contada, Centelr4tie 

- 	- 
GutadePtectssos 
Terma-Coa atictntidade - - 
Pesqtasa+itdlca 

Peticlonar Processo Novo 

oflaetaea.sG.eals 

Selecione arraiso o Tipo de Processo que deseja iniciar para den ..a demanda tinto aos Correios - Ao passar o mouse toSte cada Tipo de Processo 
seeto apreses Fadas inloemaçAes a respeito do pesicionameoto em qaesc3o- 

Este Peticionansesso n0o serve para protocolizar documentos em processos existentes. Para esta totalidade, seed tecessário itsictat sim Processo 
Inserrorrente, presente no menu de Peitcionamenco. 

Em caso de dttsidas, consulte o Osia de Operaç5o do Sistema no menu ao lado. 

Caso o sistema apresente algum tipo de erro os reja dificuldade no tSOa envie e-nnail para seitsportecorreios.com,br 

Escolha o Tipo do Processo que deseja iniciar. 

['cosido Cocatnerltl: Cadastro de Ustoádo Erleeno no SEI 

Coetrataçaa: Peé-qusltficaçso do Fornecedoras o/ou Otuietos (CS - Correios Soda) 

Gest5o de Cliesdes: Cossalo Comercial Pessoa Jarideca (SEÍACIS) 

OmIde de Clientes: Contrato Comercial Pessoa doudice (SEJAL) 

GeslAn de Ctietdes Conundo Comercial Pessoa Jotadice ISEJAMI 

Figura 8. 

/ ATENÇÃO! 

A escolha do tipo de processo correto é determinante para o atendimento de 

sua soLicitação de cadastro. 

Passo 9: Preenchendo o Formulário de Inclusão da Documentação Pessoal 
O 'Formulário de Peticionamento° deverá ser preenchido com seus dados para conclusão do processo de 

solicitação de acesso externo. 

- Formulálo de Pelicio.na.nento 1 

Especllicaçdo (restrito linitoado - 	a Sova sele 
Digite o CPF sem pontuaço. 

SEI 1 Protocolo Eletrónicto -5otidiçã9 de Ácesso 	- 	 Versão 1.4 1 



CÏ00027 
00 

Corretos 
LiS ATENÇÃO! 

O Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, disponíveL no site dos 
Correios na página SEI Protocolo Eletrônico, deverá ser preenchido, impresso, 
assinado, reconhecido em firma no cartório e digitaLizado. 

Os CscLnTmolon gasoni.ie; CWre,dOs ãba- Se!Xlsáê znectO,5'a'52Po1Sabd3dS a cmda't52ada aclamo Caso. a 	aooae000cmmoaiet OsN '&oeaeese xa lote .cticasos taxo catarão 
ccr4gmnaÕos ã anose co' carMor 7005ce,we peder& 	asamocos. asert-letã Osa'oXrrvoimelO soiinectsooaetciSaoto. 

flocosianio Princirrel 155101: 	 - 
[occo*oo a-ocos j 

	
soa Escarro por 	 dique no botão Escolher arquivo e 

anexe o Termo de Declaração de concordância e Veracidade. 

;:::® 
1=

de Veracidade. 

ff________________1  
ronnalo:® ..) 000i[t* 	 j 	 dique no botão Adicionar 

Komedosrqulve 	 Onta 	- Tamanho 	 Documento 	 MfrcideACesne Ftomaw 	AØos 

Tomo CeVeraz calos Usosocaxte noilor 52117 Kb

\ 	
mnooe\a'acorooa 	 L 	 X 

Selecione o formato 	 Selecione o tipo de conferência 
"Digitafizado". 	 "Cópia com Reconhecimento de Firma em 

Cartório' e dique no botão Adicionar. 

Depois de c[icar no botão L5.L?iH, você perceberá que o documento foi inserido no sistema. 

úomodoAoqawo 	 t amaehe 

íris-te de Vis: sØdsde -Uot*t Entrr.o cdl 	1 S15is 	57 Icto 	carpa, de'-eiactaadii 	 Plblxo 	00*3:050, 	X 

Docwmeote;EssancialsllaMbt 	 duque 00 botão Escolher arquivo.., e 
anexe o documento.. 

TipodeOocurneerlo:) 	Complamontada1ipod.0ocomento: 	
Escolha o tipo de documento RG/CPF que será anexado 

ai 	
e digíte o complemento RG/CPF 

tomei da Acuso: e 
PItorro 

Clique no botão Adicionar. Esoinaic:itj C. totoisÇtaisaiso ..t2 	t±±t. 

flome4*Árqumo 	. L -. 	P° .......P,r?± 	 rànwt,ÀçIes 
upo_cPF.prto 	 , 	2P7Ol 	RcjcPFPO.'CPf 	 Pleito 	i 	Oteltetzaoc 	X 

Selecione o formato 
'Digitauizado". 

Selecione o tipo de conferência 
	carregamento dos documentos 

"Documento Original" e dique no botão 	
votar 

Adicionar. 	 Cii quenesta botão para finalizar 	______________________ 

Figura 9. 

SEI! ProtocoLo EIetrônico:Sqticitaçâo de Acesso 	 .. . 
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Passo 10: Concluindo e Âssinando o Peticionamento fl'" 
Para concLuir o peticionamento escolha o "Cargo/Função", informe a sua senha de cadastro e, por último, 

ctique no botão 1 	°° 1 [Figura 10]. 

Concluir Peticionamento - Assinatura Eletrônica 

ÂsarimçSnds ssoiano00de as 	3 asa, 	te 	..oasouoiaodoaa 	smtodasoa'rttema 
r..80aae,oa 8iéoo ai asaaar000adeiiimflo pa,,oi .soersaaa das doa,itmslas t0'aaOOssta deoaaaçaa 88050 
sãa 	tieoau, as 80 	eaa o-.ada,aiiaaefrieíaaut a 	ad,oilstamaamoi. pelaaaaa aaa8ada 50035,5 aa Ocas, .aoaaaoa 
i.,aa,nit005ad. aaa 0,Oaosaafr. ai iaoaa,aaemadas actos 	eauasodai aleaos.qaos081 O 
o•aso(datoadaa eta sua 08005 a doce, as croa dos. ri.ioaaa. es  cossaca, asas la.. mac stastado. s.an  
sat,smaauo, paaa oi,a000aoO epade COM, r.oaatsstaçoia em maoa4l*ai,,oa de iaoas a. eta, e msaosiaopataaa pac.asadaa 

a ritaia ot,ssaaa pessoa aia. passas etteaaaooia aia a insossa par atata,aEtaieOa aaiaaroaãsos di 3055 as atas 
poaa.p.auu e. sa.lderaa .a.aoadai r.a os e sota ao i.aaam.tia tola 00 saaad.taoda-" liIasoin. aaracaaadaa sad es 
2stsa,,aesaa ao (uataa das os rasos isai'dsaada semoos a stadfla sarou aa manas. adeaaaaeeie mips,, patada eia 
mocala.: a massas acudas. s,t001,ta d.s.taaar aa,a,aaoa.uea de iataiaoça,s at,eOai,aas 
asadas saisans 
asea*e 08.0 

lo] 

Figura 10. 

Passo 11: Recebendo E-mail de Confirmação do Envio do Peticionamento .CC 

O sistema irá gerar um Recibo Eletrônico [Figura 11] que ficará disponíveL no ProtocoLo ELetrônico para 

consuLta ou impressão. Você também receberá um e-mail automático do SEI confirmando o envio deste 

processo. 

Cancela de Asessos Emaiadua 4 Recibo Eletrônico de Protocolo . SEI n5  0002599 
OA(qaaaa Soados 	. 	4 
Palkioaaam.a00. 	, ' psaU U LJ 

--4 	Uonàrlatsd,unslqirauir500 taspansoas 
ip idmoada: 10.5.52108 
Data cHorido 000812017 iO:2859 

ia5aaJ 	Ttaode PaStlonomanta Praciase Noas 
lislunseroda Pracas,a 5319509055512a1712 
eitar.isadas: 

Usuras sapos 
Praiacolos das ossamesnsndeiimmro Seio 
- Oocuamsiio PiaittaS 

- OSda 8 0002594 
- Oocaru.iaaaa Sawerati.: 

-abalado misca 0002588 
- aptdise a 0002005 

- Dcaci.aeaitos Caii001emSauIareaT 
- Msaaç3o adesaira 5002501 
-Maiaa 0002099 

O Usados Edema adias lóaosscaad tal paeataiTiatlie amada oue a oeaciaoame,aia ampoda naace0as dos iaiosas e osaaaçaas que anosas a p1008530 ei. adooco, aiim do 
daposta as cradandamenia atida. ana asnindauro das dasóma000a nais-daçibatu • aedaiaçis de soa são aa05000ss as 000u002daS. 55000 reasorisdstl casal, saneie 
adtaoslaaaaaameste pala usa 'assim. Sauda is, adoada qa. nsa'eaia da acesso 'nacadas paa os documentas esoadam sasdidanadas Sandr,ae p00 ae,sidst adailca. soa 
podad. moaeadas,aaie anaauuasaqaeiqaeeoasme nos semnecasaldada da ruida asa. .08 508 aSada aaaaadasiaainspaasa010deda 

a 1501aamidade cala os dados irdaioaadoa aos dacsmnn100: 
a casseroaçdados 00301515 Pia papei da 000umeitaa doat000adss atiqaa deusa o dreaia da reis da das aias taaasdas las pascessa. caia aae. rasa sniicjtsaa. anjausa 
ssoasantadss asas qsaini aoo aa csroerou.oa: 

'a reokoaç3a pai mato eaeadidcs da ia005 os aiasacamaoocsçãet ptacasaaals ramo piõpsaUaaáaso Saiam, sa, paisaaailaaindia. comi cidade toraa0050aa 
auv.saaaad5, 

saasspavuaaa de ooe as atas piocessusla se consideram naasoadas as d'acasos do iecaãme000 tela 050, aoatsidaranua-si idialpesOsosa as assacados ali as 
saaaaamnOOs da domo Os do pasua consIderada onoapasa hoaãoia atido de aoasd'a. oadeoesdeoio do loisa sardo 8051 qas se encante: 

aamsuiiapenuoca sa Sei. a rim de serosos a rsoasamaalada iuiomaçdes eieoanbcas. 
a sais050ca inale acaso da piorasse a dos dascamesias aama indicadas pede sei cardadas 0090 sai na ioiemeo do(a) Empresa saaaoieaa deCariai055TEiéoa515s. 

Figura 11. 

Observação: Caso realize o cadastramento utiLizando um e-mail não poderá utiLizá-[o novamente para 

cadastrar um outro usuário. 
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CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES 
CORREIOS PARA NOVOS CLIENTES 

1. 	Apresenta ção 

Os Correios, alinhados às tendências de mercado, vêm se modernizando e atualizando procedimentos, de forma a 
trazer facilidades para nossos clientes e parceiros, com a viabilização de processos mais ágeis de contratação, validação 
de documentos, habilitação e alterações do contrato. 

Ao firmar parceria com os Correios, por meio da assinatura de contrato, você passa a ter acesso a condições mais 
vantajosas do que as ofertadas na modalidade à vista e outros benefícios, como o Cartão Correios Fácil, que permite 
utilizar os serviços e produtos contratados, através de crédito para pagamento a prazo e faturamento mensal. 

As soluções que os Correios colocam à disposição são variadas e com características ajustadas às necessidades de 
nossos clientes. Para conhecê-las, acesse nosso site http://www.correios.com.br/ opção: Soluções Empresariais e 
Governo 

Além disso, o portfólio dos Correios também vem se modernizado e, na busca de um reposicionamento de mercado e 
maior competitividade, foi readequado em quatro segmentos foco, conforme segue: 

Encomendas e Logística 
Correspondência e Marketing 
Soluções Empresariais e Governo 

» 	Serviços Financeiros e Mais 

Para saber mais sobre cada um desses segmentos e das soluções personalizadas dos Correios, acesse o Portal dos 
Correios ou solicite atendimento personalizado pelo link (CLICARL 

Empenhamos votos para que nossa parceria traga muitos resultados positivos. 

Correios [ 
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2. Contratação de serviços 

Para solicitar a contratação dos serviços e produtos dos Correios, é necessário: 

Acessar o endereço (CLICAR); 
Solicitar o cadastro no Protocolo Eletrônico - SEI, conforme orientações do Guia de Cadastro de Usuário 
Externo disponível em (CLICAR), por meio do menu de Acesso Rápido; 
É imprescindível conclusão do cadastro com a inclusão dos documentos pessoais por meio do tipo de 
processo: "Gestão Documental: Cadastro de Usuário Externo no SEI". Juntamente com os documentos 
pessoais, será necessário a inclusão do TERMO DE DECLARACÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE, 
conforme modelo padrão disponibilizado no portal dos Correios e também no próprio sistema conforme tela 
abaixo. 

ControledeAcessos Externos 	 Controle de Acessos Externos 
Alterar Senha 	 - 
Peticionamento 
Recibos Eletrônicos de Protocolo 
Guia de Operaç5o 	- - 	 Nenhum registro encontrado. 

Guia de Processos 
Termo - Concodância/Veracidade 	ll 

Após, clicar em Peticionamento - Processo Novo; 
V. 	Selecionar a localidade (estado - UF) para atendimento comercial (Exemplo: MG - Gestão de Clientes: 

Contratos Comerciais Pessoa Jurídica, SP Interior Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica). 

Ficarão disponíveis no contrato os serviços de Encomenda 2, Pré-Postagem, Internacionais, Telemáticos, 
Certificação Digital, Caixa Postal, Correios Online e de Aquisição de Produtos. Para estes serviços, a cota mínima 
mensal estabelecida para seu contrato será a do serviço Encomenda 2 cujo valor atual é de R$2.000,00.  Os valores dos 
serviços e demais condições de sua prestação estarão previstos na minuta contratual, termos, e tabelas de preços a 
serem encaminhados após o recebimento da documentação necessária para celebrar contrato comercial. 
*para cliente órgão público serão oferecidos outros pacotes de serviços com condições diferenciadas. 

Caso deseje incluir outros serviços (exemplo: Carta Comercial, Mala Direta Básica, etc.) por favor informá-los no campo 
"Especificação" conforme orientação abaixo, entretanto cabe ressaltar que para esses serviços poderá haver cobrança 
de cota mínima. 

Caso haja interesse em incluir serviços adicionais, ao previsto nesse modelo padrão, proceda conforme Passo 1. Para 
alterações contratuais, ver item 3. 

Passo 1 - Campo especificação 

Esse campo deverá ser preenchido com a descrição "Solicitação de Contrato" ou caso esteja negociando com uma 
Agência ou Consultor Comercial indicar o nome. Exemplo: "AC XXXX" ou "AGF XXXX" ou "Consultor Ricardo Oliveira". 

Especificação (resumo limitado a 50 caracteres): 
Solicitacão de Contrato 

Ou 

Especificação (resumo limitado a 50 caracteres): 
IACCEl 

a» Correios 



Ou 
Para incluir serviços adicionais ou outros pacotes, informar neste mesmo campo, conforme exemplo abaixo: 

Formulário de Peticionarnento 

Especificaçio (resumo limitado a 50 caracteres): 
çpENTRAL -Incluir serAcos: Carta Comercial 

É importante destacar que esses outros serviços podem ensejar em cobrança de cota mínima de faturamento superior 
a prevista no item 2*. 

Ver item 4 - Saiba Mais. 

As características e especificações dos serviços/produtos dos Correios estão disponíveis em (CLICAR) 

Passo 2 - Pesquisar interessada 

No campo "Interessados", clicar na lupa indicada na tela a seguir: 

Éspecflitaflo (restnno ln(thdb aso catactetn) 

Passo 3— Cadostrar Novo Interessado caso não tenha cadostro. 

Clicar em "Cadastrar Novo Interessado": 

Selecionar Interessados 

1 	
onefle:eia 

Passo 4 - Selecionara opção de cadastro e inserir os dados da empresa. 

Selecionar sempre a opção "Pessoa Jurídica" (mesmo que já esteja selecionada) a fim de que os campos Razão Social 
e CNPJ sejam ativados para edição. 

C»Correios 
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Cadastro de interessado 

Hacuteza 1 
(-Pessa Fisies 

Tipo da tntotesssdo: 
[USdos Externos 	 '1 
Razão Social: 
g!npresa de Com&clo uda 

CNN: 
oo,000.oaomoa000 

Telefone: 

E4naI: 	 :sftio no Internet: - 
temwesadecom-etdoeProvedÕ&coPLbt 	1 fwempresdecametd&com.be 

£ndettço: 	 Bairro: 
Rua da Enpresa, 01 	 [iocarioaõe 

Estado: Cidade: 	CEP: 
[OF •j [BYaSRiajJ J70002900 

Após conclusão do preenchimento dos dados, clicar em Salvar. 

Na tela seguinte, ditar em "Transportar esse item e Fecha?', por meio do botão 0 
Selecionar Interessados 

I""°' Ee,E1  
Tipo de Interessado: 

_1 1_•_1 

lista de Interessados (2 registros) 
Interessados 	 Ações 

O ICORREIOS 
Passo 5—Após transportar o !nteressado, inserir os documentos do Empresa. 

A relação da documentação necessária para celebração do contrato está disponível em fciíERï. 
w 

Caso seja necessário incluir algum documento extra, basta adicioná-lo no mesmo arquivo que será escolhido no campo 
"Documento Principal"  que deverá conter o Ato constitutivo da empresa (Contrato Social, Estatuto, Ata de 
Assembleia, etc.) e Relação de Faturamento dos últimos 12 meses assinada pelo administrador e pelo contador da 
empresa. Inserir na Relação de faturamento a estimativa de valor de crédito desejado. - 

Na tela a seguir estão as orientações pertinentes: 

Correios 



Ot 4ou~ Swq% 5*, carrfl.4o. aabo, «sido da M C~ r.spons~~ a csttfldfla eta os dados brIO 0t docmNn Os NS, a nnte ouo o.nn kidkado. Saio essrlc 
ccedadoç à asiIse M  IeM odoilca. 42 ooeet tn.zean.g. ne&4oq 1 oÜfls meniet San n.cnsaS de odeio ato. 

I(SMbt 
fr.io Sod ido Uda rodo 	Realizar o upload do tIo Conalhuilvo da £mt,ren (Contrato SodM. Enluto, otc.4 

j 

Tipo de Ccuneato: 	 no do Tipo de Doasn.nto e 	 - 
Aio CGisSwo de Peno. fl&. 	1 	 Oo,crnet O docito 

NW.ldeAcesso:e 

rOnwo:® O ~RolIãiItado J . conlnkitls tom 6 doarnwnlodiou&IIMO: 	,_____1 Defini, or sIato como D%ftaIhado a e Icei,. do t -. 	Osuinsiro OOlMS 	 . conler8ncla.t afluir. adicionar o documento. 	j 
[li_____ 	____.CXSfratTcedf2mIit 	..............Wco 	rongo 	AÇtiJ 

Passo 6—Inserir os documentos do Representante Lega! da Empresa. 

Na mesma tela, deverão ser inseridos os documentos do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa. Em um único arquivo, deverá 
constar o Registro Geral (RG), o Cadastro de Pessoa Física (CPF), outros documentos e informações adicionais, se necessárias. 

Na tela a seguir estão as orientações pertinentes: 
Documentos Essenciais (10Mb): 

j.Escolher  arquivo ØPF e Rape 	Realizar o Upload do documento (RG e CP9 -. 

Tiio de Documento;ø) 	 Complemento dolloo de Docurnento:O) 	Selecionar o tipo de Documento 
[CPFeRG 1, 	vIIcPRo.João 	 Ii 

 
seguido do nome do 

---'------- 	RepresentanteLegal 
Nivel de Acesso: ® 
Público 

Formato:® O Nato-digitalI)  DigitIizado J-  Conferénciacm?clomento 

Cópia Autenticada Mmtntrativamente 
Cópia Autenticada por Caitórlo 

-. Selecionar o formato e a 
forma de conferência do 

Docume documento. Após adicionar 
documento 

Passo 7— Petidonamento do documento. 

Porfim, o documento deverá ser Peticionado conforme imagem: 
L=J 

1.52Mb 	1 	RO Rene,,Isii, LtII 

Sua solicitação será analisada e as informações sobre o andamento do processo estarão disponibilizadas no sistema 
SEI. 

Passo 8— Assinatura da minuta do contrato comerciaL 

Após análise, sendo a solicitação aprovada, será disponibilizada a minuta do contrato comercial para assinatura 
eletrônica e posterior cadastro nos sistemas corporativos dos Correios. 

O limite de crédito será analisado e estabelecido com base na documentação apresentada. 

Para visualização e assinatura da minuta contratual proceder: 

Clicar no número do documento que corresponde ao processo incluído: 

Corretos 
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Controle de Acessos Externos 

tinta de 'ces,ce Ez1ern IS e. 
Processo 	 Documento • 	 Tipo 	 VáUdade  

53180.000 	2016.95 	 0026462 	 Contrato etdbS*etttaOD 	 28)0212018 

DÓS leitura do documento, clicar no botão "Assina?' inseri senha para assinatura eletrônica. 

á Seguro 1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELEGRAFOS 
	 Correios 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N° 1 	 J ,QUE ENTRE SI FAZEM 
AS PARTES ABAflO IDENTIFICADAS, CONFORME DISPOSTO NA LEI 8.666/93, MEDIM'TE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÔES DESCRITAS NESTE DOCUMENTO: 

CONTRÂTAI'JTE: 

por extenso: TESTE DOIS S(A 

34.028.316/7101-51 	linscricão Estadual: 

S 	AnMetura de Documento :t a on 

á Seguro 1 httpsq/seihon,ologa.correios.com.br/sai/conlrobdorj  ? 

Assinatura de Documento 

usuário Externo: 

Senha 

Pronto, seu processo foi encaminhado para assinatura dos Correios e implantação nos sistemas corporativos. 

Na sequência, você receberá por e-mail um Cartão Correios Fácil para utilização em nossas Agências. 

3. Alteraçõo de contrato 

Após o Peticionamento, caso seja necessário incluir arquivos/documentos adicionais ou solicitar alterações do 
contrato comercial em processos já existentes, o procedimento se dará por meio da opção de "Peticionamento" - 
"Intercorrente". 

Os procedimentos são conforme segue: 

1. 	Acessar o link (dLÍC/ÇRi e solicitar cadastro. 

Correios 
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Controle de Acessos Externos 
[AlterarSinhi 	- 

Peticionamento 
ERecibosEIetrónis de Protocolo 

.uIa ,c IflJCI OC' -- 
Guia de Processos 

ohEoWeracidade 

Controle de Acessos Externc 

Processo Novo 
Intercorrente 

Informar o número do processo originário e clicar em "Validar", após dique em "Adicionar" 
Peticionamento Intercorrente 

Este pelicionamento serve para protocolizar documentos em processos já extentes. Condicionado ao nürnefo do processo e parameflvaçõ 
poderão ser Incluidos diretamente m orocesso indicado ou em processo novo relacionado. 

t1úmero: 	 Tipo: 
j53187.00000012018-00 	ji 2.Ddtr  1 	1 Gesto de Centes: Contrato Cornerdal Pessoa Jurídica (I t4ttnsr 1 

Preencher os dados, incluir os documentos (carta, oficio, etc.) de solicitação para alteração em "Escolher 
arquivo", em "Tipo de Documento" escolher a opção "Documento", marcar uma das opções disponíveis em 
"Formato" e clicar em "Adicionar", após clicar em "Peticionar". 

Peticionamento Interconente 

-UOÏiiiiic&iil 
ESTe TI%OODOIOWDO W. 	o.DOcSj' cutra ,., DO1 a e4sfl0 ES,&aSDO .,TIk,,e PESSO ESflnMOfl øa .croanIc s*t E TIDO de F,ett,,, EDt't 	esa'rtI 

se t 	 e tc—e r*IDODJ 1.1 rdIÕ O,3 rOCatST 

-I Ptoc.ss°  1 

e- 
___ILI 
r 	F,OC.T 	- 	 TIDO! 	 PseflIflT000m - 	00 SE 

1 	 o.e, os ancn cntCcrn' P00 atios. 	 1 	 1 	"°'° - 	i X 

1 0" O O TIT os 1 

Os OoEnt .4fl si Erra .IDtc. osTede Isi .gOa mwrs.tfl. crSS,nO5 00* CO tda Etn% SE, SSO os 55*, Es dEnil es tossi -- JÕ tSIG 
CO,&OT, *STIIID* Te O5TO00 pStO OS TOSSIS rttIdI,i..IE flt% 0005050 EO,rt aO,  ricilieDos CI EEST TETO, 

000joinlo lTsse, ntiDo 	o 
[isToswsrune,,. 	 '' - 

laias aoai,nde: 	 ca,cise.nt, Sortes. 	ossio: ) 

50.05 SI Scs.o:(!) 
PaE 

0 Ei EbIDOO * 

di MCSYD 	 00 _______Isos00 	 Ta.wDO 	 iiI flmo 	riçaiTo 

J ae±°r 	 - 	 1. tLr!TT 

Abrirá a tela "Concluir Peticionamento — Assinatura Eletrônica", cliente deverá escolher seu cargo/função, 
inserir sua senha do SEI e clicar em "Assinara'. 
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Concluir Petícionámento Assinatura Eletrônica 
Lt'J 

Utuldo EI1mnG 

CergÕTunç*:  
- 

Senha de Acaso to 

Será gerado o recibo eletrônico e o processo será encaminhado para área de contratos comerciais da SE de origem. 

4. Saiba mais 

A cota mínima de faturamento corresponde a uma contrapartida, que pode ser financeira, em volume ou outra 
modalidade estabelecida no contrato principal e anexos de serviços. Para efeitos de cobrança, no caso de cota 
financeira, a regra de cota mínima para o contrato é de considerar a maior cota entre as previstas para os serviços 
contratados. 

C»Correlos 
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CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 
N°( 	I. 
CONTRATANTE: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

Representante Legal 1: 

Cargo/Função: RG: 9PF: 

Representante Legal II: 	 . 
Cargo/Função: RG: CPF: 

CONTRATADA: 

CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 
1969. 
Razão Social: CNPJ/MF: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

Representante Legal 1: 

RG: CPF: 

Representante Legal II: 

RG: CPF: 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do 
presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3°, II, da Lei 8.666/93, 
conforme Processo n° .............................. CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS e 
VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

Contrato Múltiplo Padronizado - Órgáo Público 
Versão: maio/2018 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e 
venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão 
ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada 
modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se 
no(s) respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a 
inclusão de serviços no presente contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio 
de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na 
Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos 
CORREIOS, por meio do acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas 
partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da 
assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, 
procedimento este que deverá ocorrer por meio de solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das 
partes, com prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida 
assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer .concornitantemente à solicitação 
de. inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na 
data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior. 

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas 
partes, as informações contratuais relativas aos serviços prestados. 

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela 
definida no Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, 
disponível no site www.correios.com.br  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 1 5(quinze) dias úteis da 
data de início das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) 
serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento contratual, se for o caso. 
Contrato Múltiplo Padronizado - Órgâo Público 	 2 
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3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu 

responsável, endereço, telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo 
Orgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso 
de holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada 
pelos CORREIOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no 
subitem 3.1.2.1. será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste 
contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, 
indicar no ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou 
carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em arquivo 
eletrônico, contendo as seguintes informações: 

Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência 
Estadual de origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser 
utilizada, exclusivamente, em objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente 
contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento 
implicará no pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto 
identificado pelos CORREIOS e que tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da 
importância do faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das 
sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela 
confecção do objeto, deverá ser orientada por escrito (carta, oficio, telegrama), no sentido de 
que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao 
3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos 
CORREIOS, especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de 
Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente 
informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do 
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Órgão Público 
Versão: maio/2018 
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3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza 

do conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) 
todos os dados cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados 
para comunicações e solicitações diversas. 

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, 
devidamente especificadas na Ficha Resumo deste contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais. 

3.7.1. A CONTRATÁNTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem 
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes 
credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida. 

3.7.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio dó cartão de postagem, a 
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos 
CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento. 

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicará ECT 
para as providências de substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1. Compete previamente aos CORREIOS: 

4.1.1. Disponibilizar 

os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

informações necessárias à execução deste contrato; 

condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem 
confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e 
atualizações; e 
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b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou 

adquirir os produtos, conforme Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e 
de Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem 
como orientá-las a respeito da execução dos serviços. 

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização 
dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na 
Ficha Resumo anexa a este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo, conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas Tabelas específicas a 
cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos serviços adicionais e venda de produtos 
contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de, Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifaá Dbcumentos e 
Demais Serviços e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e 
aquisição de produtos. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritãs às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior' observará a 
périodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da 
vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder 
Executivo assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de, reajuste, os valores definidos para os 
serviços prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando á manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores "ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracõntratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daquelas previstos no subitem 5.1., 
os mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a 
que se referem os valores e reajustes diferenciados. 
Contrato Múltiplo Padronizado - Órgão Público 	 • 	 ' 	 •' 	 5 
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5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida 
pelo Ministério das Comunicaçôes, em conformidade com o Art. 70, 1 da lei n° 9069, de 29 
de junho de 1995, combinada com o artigo 11  da Portaria n°152, de 9 de julho de 1997, do 
Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos 
serviços e produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os 
CORREIOS 	disponibilizarão 	à 	CONTRATANTE, 	no 	endereço 
http://www2.correios.com.br/sistemas/sfe/default.cfm,  para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço 
pré-estabelecido, a fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o 
yencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste 
:contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consoliØação de todas as 
postagens efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas 
e/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos posteriores.: 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da 
Cota Mínima de Faturamento estabelecida para estes. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme 
instruções constantes do próprio documento de cobrança.. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será 
aceita mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual 
depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4. deste contrato. 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á 
após o crédito na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque 
que porventura venha intermediar a liquidação do titulo. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte 
pagadora deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, 
até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se 
referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto 
sobre a Renda Redito na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta 
ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1 90  andar - 
Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para 
comprovanteretencao@correios.com.br. 
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6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo 
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá 
ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.3.3.. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o 
procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento 
com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou 
pelo Fale com os Correios, no endereço http://www.correioscom.br/sobre-correios/fale-com-
os-correios/fc,  e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data 
do vencimento: 

se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com 
nova data de vencimento; e 

se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento 
ocorra após o vencimento, a CONTRATANTE pagàrá a fatura mais os acréscimos legais 
previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo necessário para a apuração por parte 
dos CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação sómente será aceita com o 
pagamento integral da fatura; 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do 
vencimento da fatura. 

6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, 
atualizada pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem 
como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato serão lançados em fatura posterior, devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos 
geradores foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos 
diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 

ou 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 
II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e 
sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não 
excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de 
recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a 
situação ou apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre 
esta no mesmo prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte 
inadimplente deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, 
a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos 
além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos 
CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o 
contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito 
aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e 
Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do 
efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão 
cobrados em fatura posterior. 

contrato Múltiplo Padronizado - Órgão Público 	 8 
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8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos 
CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas 
cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de 
"PROTESTO DE TITULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento 
de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se 
o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, 
com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer conconlitantemente à formalização 
de contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na 
data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem 
anterior. 

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos 
artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o 
contrato, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do ad. 
58, II, combinado com parágrafo 3° do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento 
dos valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos 
adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas 
mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 
contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos 
e valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
contrato têm seu valor estimado em R$ 	( 	). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 
Contrato Múltiplo Padronizado - Órgão Público 
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Elemento de Despesa: 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos 
competentes da CONTRATANTE e dos CORREIOS. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com 
base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro 
por parte da CONTRATANTE; 

12.1.3.. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por 
autoridade competente, desde que haja comprovação documental.; 

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s), nas seguintes condições: 

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço.do  destinatário a quem de 
direito ou restituído à CONTRATANTE; 

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada 
serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, 
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

12.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua 
vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 
Contrato Múltiplo Padronizado - Órgâo Público 	 10 Versao: maio/2018 
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12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 

6.6.1., Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei n°6.538, de 22/06/1 978, e na Lista de Objetos Proibidos da 
União Postal Universal - UPU; 

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, á abertura 
dos objetos recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de 
representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala 
Direta Básica - MDB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados 
pelos Correios materiais sujeitos a legislação específica, com formalização de Termo, 
Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem 
devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução 
constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido 
na legislação vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em 
decorrência de fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta 
ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da 
data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação á obrigatoriedade legal expressa nos artigos 50  e 6°, da 
Lei 6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações 
proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais 
sejam, documenminformações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos 
serviços ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem 
de objetos, softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas 
informações, por determinação de árgão competente para tal, a parte interessada deverá 
solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Órgâo Público 	
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12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo 
Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda 
de produtos, no(s) respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por 
apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1 993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as 
peculiaridades de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as 
disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem como os dispositivos legais 
pertinentes. 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais 
previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do 	, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Pela CONTRATANTE: 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

de 	de 

Pelos CORREIOS: 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

12 Contrato Múltiplo Padronizado - Õrgâo Público 	
versão: maio/2018 
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NOME: 
CPF: 
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FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS  

DATA EMISSÃO 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO 

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

a __/ 	/ 
CICLO DE FATURAMENTO (PERÍODO 

BASE) VENCIMENTO DA FATURA - 
Serviços prestados do dia ( 	] ao dia ( 	] 
do mês seguinte, 

Dia  [ 	J do mês seguinte ao da prestação 
do serviço (Período Base) 

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA 
FATURA NO ENDEREÇO PRÉ- 

ESTABELECIDO 

E 	05 	1 dias úteis antes do vencimento da 
fatura. 

Obs.: 	Na 	hipótese 	de 	haver 	atraso 	na 
disponibilização da fatura, o vencimento será 
prorrogado pelo número de dias do referido 
atraso,  

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO 
DA FATURA NA INTERNET 

[ 10  ] dias antes do vencimento da fatura. 

Ficarão 	disponibilizadas 	no 	endereço 
http://www2.correios.com.br/sistemas/sfeldefa  
ult.cfm as faturas (com código de barras) e os 
correspondentes 	extratos, 	contendo 
analiticamente 	os 	lançamentos que deram 
origem ao referido documento de cobrança. 

FATURAMENTO 

DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

1 	CENTRALIZADO 
ESPECIFICIDADES DÕS SERVIÇOS  

SERVIÇOS CONTRATADOS 
(Anexo/discriminação) 

INiCIO DO 
SERViÇO 

TÉRMINO 
DO 

SERVIÇO  

PERIODICIDADE 
DA COTA MÍNIMA 

COTA MÍNIMA 
EXCLUSIVA? VINCULAÇÃO 

Contrato Múltiplo Padronizado - Órgão Público 	
Versão: ma 14  
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Pela CONTRATANTE: 	 Pelos CORREIOS: 

NOME 
	

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 
	

CARGO/FUNÇÃO 

NOME 
	

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 
	

CARGO/FUNÇÃO 

Contrato Múltiplo Padronizado - Õrgão Público 	
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ANEXO I - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DEFINIÇÕES 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda 
avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional. 

OBRIGAÇÕES 	 1 	DL oe Re3, o Ttu1os E 
1 	Ficou nuivada dia 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 	 sul. o n! 00009Wi9M e1 !u11012010. 

2.1.1 Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO 
faz parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no 

valor facial do produto, vigentes na data da aquisição; 

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências 
adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da 
modificação das mesmas. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do termo ao qual este ANEXO faz 

parte. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços 

e Venda de Produtos. 

de Servicos e Venda de Produtos (29109/2010)  

i'&2 NJ/GCEJ/DEJuR 

(ijiJ 	 11282010 
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;,...,. çARTA cFOMERCIAL 

122 Of. de Res. de Titulos e Doa&uentos 1 
Definições 	 1 	Ficou ar<iuivada cópia resistrada 	1 

1 	sob o nQ 0004199069 em 24109/2018. 	1 
1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entregaLdbïcIIIarIUd _ 

relativos à Carta Comercial, em âmbito pacional, com peso unitário de até 500 
(q u in hentos)g ramas; 

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 
Registro, Aviso de Recebimento - AR, Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD. 

Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Definir, de comum acordo cDm osCÕRREIOS,. as' localidades, em 
âmbito nacional, em que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados; - 

2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de 
cada filial, empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços 
para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s), 

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, 
natureza do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas 
previamente informadas pelos CORREIOS' 

2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pelos 
CORREIOS; 

2.1.4. Apor nos envelopes: 

Chancela daEranqueamento PadrAo, conforme modelo e leiautes 
estabelecidos pelos CORREIOS, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato 
do qual este ANEXO faz parte; 

Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou 
em outro local previamente aprovado pelos CORREIOS, precedida da expressão 
"Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico ou 
carimbo; 

2.1.4.1 Quando o franqueamento odorrer por meio de estampagem digital de 
Máquina de Franquear, aposta pela Agência Franqueada de vinculação do contrato, 
os objetos não deverão conter a chancelai de franqueamento e a data de postagem 
de que tratam as alíneas "a" e "b" do subitem 2.1.4; 

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Vas de Pr tifos —Serviço de CARTA c0MERC)AL 	1 
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2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do 
destinatário e do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer 
constar, no verso deles, os motivos determinantes da eventual não entrega, 
conforme padrão adotado pelds CORREIOS, para aôotações por parte do carteiro; 

2.1.5.1 Fazer constar nos objetos postados com o 
Recebimento (AR) e/ou Mão Própria (MP), para os quai pj194Jrpq, Yft4?9 Oucimentas 1 
imediata após as três tentativas de entrega, a seguinte 	 1 
tentativa de entrega, devolver imediatamente ao remetente? 1 sob o n2 0004199060 em 24/09/2018. 

2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de 
endereçamento, ou em outro local previamente aprovado, de acordo com o leiaute 
estabelecido pelos CORREIOS. 

2.1.6. Definir, juntamente com os CORREIOS, a frequência das coletas, bem 
como as quantidades a serem coletadas para cada filial autorizada pela 
CONTRATANTE; 

2.1.6.1. A prestação do p serviço de Coleta Domiciliária, sem ânus à 
CONTRATANTE, por meio .do presente ANEXO; está eondicionada à quantidade 
mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional dos 
CORREIOS; 

2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) 
objetos está condicionada à viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta 
prevista na tabela de preços 'Coleta Programada". 

2.1.6.2. Quando tratar-se de empresa sujeita ao regime de contratação pela Lei 
n° 8666/93, é admitida a Coleta DomiciliMia Programada, sem ônus ao cliente, de 
qualquer quantidade de objetos, desde, que os Correios possuam viabilidade 
operacional; 

2.1.6.3. Atentar para a§ r!gras •pecíficas  e constantes no Termo de 
Categorização e Beneflcios.da Polltica.Comercialdos.Correios e disponível no portal 
dos Correios; 

2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da 
freqüência da coleta deverá ser efetuada a assinatura de neva(s) Ficha(s) Técnica(s) 
com as especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
data de vigência das alterações. 

Termo de condições Gerais de Prestação de Serviços e veqdas de Produtos - Serviço de CARTA coMERcIAL 	2 
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2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de 
Recebimento - AR, devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido 
pelos CORREIOS; 

_-_ 
21.7.1. Não será aceita a postagem' de objetos cujo Akib(IRø&CO21tu1AFè Documentos 1 

	

esteja diferente do leiaute-padrão estabelecido pelos CORREIOS 1COU ariuivada c6pza resistrada 	1 -' 	- 	 -, 	1 sob o nP 0004199068 ea 24109 /2018. 	1 
2.1.8. Entregar os 'tibjetos acompanhadas das inMT3êrTê1Ifii a 

postagem por meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute 
fornecido pelos CORREIOS; 

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as 
informações relativas à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, 
deverá entregar os objetos acompanhàdos da Lista de Postagem impressa 
devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pelos 
CORREIOS. 

2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, 
os objetos preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às 
seguintes condições: 

á) os objetos que compõem a carga deyerão ser apresentados para 
postagem faceados e encabeados por ordem crescente de CEP, de acordo com o 
Plano de Triagem ou Sisteti'tade Biobagem fõmedido pelos CORREIOS; 

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na 
separação: o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o 
respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações 
necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos 
CORREIOS. 

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do 
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s); entregar os objetos nas unidades 
previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, observando-se o 
disposto neste ANEXO e mediante apreseÀtação do Cartão de Postagem. 

2.2. Os CORREIOS se obrigam a: 

2.2.1. Fornecer previrnente à CÕNTRÁtAI'ÍTÉ: 

os dados, critérios, informações e orientações necessários ao 
cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. deste ANEXO, bem como do subitem 
3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços 
incluídos no presente ANEXO; 

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e vendas de Produtos - Serviço de CARTA COMERCIAL 
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as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do 
número de registro em códigos de barras rios  objetos postados nesta modalidade. 

2.2.2. Definir, de comum acordo corp a CONTRATANTE, as localidades, em 
âmbito nacional, em que os serviços sero executados, bem como &aborar a(s) 
Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) 
deve(m) estar apensa(s) ao presente ANE(O. 

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a 
CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o 
disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 	.1.6.1.1., 2.1.6.2. 2.1.6.3. e 2.1.6.4. do 
presente ANEXO; 

2.2.4. Quando da pstaem- .oú-da colet apóe'conferência dos objetos 
apresentados para postagem, bem como das informações constantes na Lista de 
Postagem, entregar, à CONTRATANTE,' o respectivo Comprovante do Cliente, 
emitido pelo sistema de atendimento; 

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no 
subitem 2.1.10. deste ANEXO; 

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso 
da carga entregue pela CONTRATANTE: 

efetuar a pesageni da carga total (objetos e unitizadores) recebida, 
excluindo o peso dos unitizadores e verifiçando se confere com o peso total líquido 
indicado na Lista de Postagem entregue pela CONTRATANTE; 

após a pesagem.da carga total jextrair uma amostra de objetos para cada 
porte e tipo de objeto, pàPau  conferência do pesó, médio unitário e quantidade de 
objetos apresentados para postagem; 

após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o 
peso total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da 
margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à 
CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 

se constatada divergência de pqso total liquido entre o informado na Lista 
de Postagem e o peso aferido pelos ÇORREIOS, que exceda a margem de 
tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para 
que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS: 

Termo de condições Gerais de Prestt'cM SeMçes e Vendas de Prcd'utos -séwiço de CARTA COMERCIAL 	4 
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II - Caso não seja aceito o pe4o verificado pelos CORREIOS, solicitar o 
comparecimento imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de 
postagem para conferência conjunta. C4o o representante discorde do peso, a 
carga deve ser retirada pelo mesmo. 

2.2.7. Expedir os objjQ5, aos locais de destiio. e ejtregá-Ios nos respectivos 
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão 
entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS: 

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR 
nos endereços indicados, a qualquer peésoa civilmente capaz que se apresente 
para recebê-los, dela colhendo as necessáias assinaturas; 

2.2.8.1. Quando se tratar do seMçode Mão Própria - MP, entregar o objeto 
somente ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, 
observadas as seguintes considerações: 

2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração 
pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas 
ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso 
seja difícil ou proibido ao empregado en'carregado da distribuição, o objeto para 
entrega ao próprio destinatajjo. poderá ser:entregue, mediante recibo e comprovada 
a identidade, a pessoas credenciadas para tal fim; 

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado 
encarregado da distribuiçâo anotará, após o recibo, o nome legível, o número do 
registro e o árgâo emissor do documentb de identidade, bem como o cargo OU 
função da pessoa credenciada nos cam9os reservados em formulário específico. 
Quando solicitado o serviço de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as 
mesmas anotações. 

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido 
possível, sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma 
regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento - ARs correspondentes aos 
objetos entregues, quando for o caso. 

3. Disposições Gerais.. 

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento - AR, 
Mão Própria - MP e Valor Dedarado - VD é obrigatório o uso do Registro; 
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3.2.1. 

 

Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob 
registro a responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o 
valor de indenização constante na Ta6eIa  de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as 
características de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe 
qualquer tipo de indenização, por parte dos CORREIOS em caso de reclamação 
com alegação de não-entrega de objétos simples, tendo em vista que as 
características de tratamento e distribuiçãcz deles impossibilitam o rastreamento; 

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e 
endereçadas ao porteiro, zelador, síndico u a qualquer outra pessoa, a fim de que 
estas efetuem a redistribuiçãoo, aos respectiyos destinatários; 

3.4.1. Entende-se pàglutináção o envio de mais de uma correspondência, 
com destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório. 

3.5. A CONTRATANTE é responsveI pela integridade e veracidade das 
informações constantes na Lista de Postagem entregue aos CORREIOS, citada no 
subitem 2.1.8. do presente ANEXO; 

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues 
pelos CORREIOS á CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte. 

3.7. O presente ANEXO é parte idtegrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS; 

3.8. Ficam ratificadas todas as cláusjIas constantes do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte para efeito de cumprimdnto das bases acordadas entre as partes; 

3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

4. Vigência do ANEXO 

O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em 
conformidade com a Cláusula Segunda do4Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 
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CONTRATO NO 	; ANEXO N° 

MALA DIRETA BÁSICA 

Definições 

1.1. Serviços de recebimento, tratamentb e distribuição, em domicilio, de objetos 
denominados Mala Direta Básica, pastados com endereço, em âmbito nacional. 

1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta, poderão 
ser utilizados os serviços adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão 
Própria - MP (Entrega ao Próprio Destinatário), de Valor Declarado e Devolução 
Física oferecidos pelos Correios. 

1.1.2 Devolução Fisica é a devolução dos objetos não-entregues ao remetente, 
mediante pagamento. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas 
controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou 
Empresa de Marketing Direto, incluir osubitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a 
CONTRATANTE ser uma (indicar gráficb ou agência de publicidade ou promotora 
de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus.clientes,f podendo ser indicado, no objeto, a razão 
social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo 
endereço, como remetente. 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas 
entre parênteses. 

Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala 
Direta especificadas a seguir: 

- Mala Direta: É a comunicçâo direta com o cliente potencial ou 
consumidor, com forte apelo comercial, ptravés do envio de peças promocionais, 
como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo ou não 
associado a si um instrunjentq de resposta .a ser utilizado pelo cliente ou 

contrato Mi)Itiplo Correioslcliente n° xxxxx - Anexo - Mala Direta Básica 
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destinatário, para o estabelecimento de1  um canal de comunicação, que permita 
uma resposta imediata ao 

II - Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção não 
pessoal de idéias, produtos ou serviços efetuada por um patrocinador identificado. 

III - Peças Promocionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas por 
meio de impressão gráfica ou magntica, em vários exemplares idênticos, 
constituídas de uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, matérias 
especiais etc, destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um 
determinado produto ou serviço, de divular eventos culturais, religiosos, esportivos 
etc. 

IV - Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipos de 
materiais também utilizados para divulgaão, tais como: fitas de áudio e video, CDs 
de áudio e multimídia, chaveiros, bonés, èamlsetas, amostras etc. 

V - Periódicas: jornáts revistas, fciculos e outras publicações periódicas. 

2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS de forma a permitir a verificação de 
seu conteúdo. No caso da postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu 
invólucro, em local apropriado, a seguinte informação: "FECHAMENTO 
AUTORIZADO - PODE SER ABERTO PELOS CORREIOS". 

2.1.3 Fixar, quando for o caso, em cada.objeto caracterizado como Mala Di reta, o 
respectivo Aviso de Recebimento, devidamente preenchido. 

2.1.4 Apresentar as Matas Diretas para !postagem, em unidades dos CORREIOS 
previamente estabelecidas, encabeçadas, triadas e em amarrados etiquetados, 
conforme plano de triagem ou sistema de blocagem fornecido pelos CORREIOS, 
acompanhadas de Listas de Postaqem, conforme modelo definido pelos 
CORREIOS, distintas para objetos simplds e sob registro devidamente preenchidas, 
para efeito de conferência da postagem dposterior faturamento. 

2.1.4.1 As Matas Diretas devem estar organizadas em amarrados, levando-se em 
conta nesta separação: o tipo de objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou 
Valor Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados da etiqueta de 
amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme 
modelo fornecido pelos CORREIOS; 

2.1.4.1.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo 
apresentado pelos CORREIOS, contendo os seguintes dados: data de postagem, 
destino dos objetos e o primeiro númer9 de CEP relativo aos objetos incluídos no 
mesmo, se possível, impresso em códigode barras no padrão 128. 

2.1.4.1.2 Os objetos deverão ser postados separados em três lotes distintos, 
considerando a abrangência local, estadqal e nacional. 

Io Correios/Cliente n° )cx. Anexo - 
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2.1.4.2 Quando da postageni da Malá Direta sob Registro, opcionalmente, a 
CONTRATANTE poderá apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por 
parte dos CORREIOS, Iit com adiscriminação do nome, endereço do 
destinatário e respectivo r$mero de rgiskro. 	'b 

2.1.4.2.1 Para os objetos postados sob Registro, a CONTRATANTE deverá indicar 
no objeto o endereço do remetente, para devolução dos objetos não entregues. 

2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, 
no verso do objeto, apenas o NOME e o CEP da agência dos CORREIOS, 
estabelecida em comum acordo entre as partes. 

2.1.5.1 Imprimir as chancelas de franqueamento do serviço adicional de Devolução 
Física, conforme o caso, de acordoS com as orientações fornecidas pelos 
CORREIOS. 

2.1.6 Retirar todos os objetos retornadosi com devolução física nos locais definidos 
e em dias acertados com os CORREIO& nunca havendo um intervalo maior que 
dez dias entre duas retiradas.consecutivar.  exceto se nada houver a receber. 

2.2 Os CORREIOS se o1àm a: 

2.2.1 Passar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após 
conferência, a distribuição de suas vias, conforme indicado no rodapé das mesmas, 

2.2.2 Orientar as unidades envolvidas a respeito da execução dos serviços. 

2.2.3 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS para a prestação dos serviços previstos neste 
ANEXO. 

2.2.4 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não-urgentes, 
constantes da Matriz de Prazos de Distribuição de Objetos Não-Urgentes Simples, 
definida pelos CORREIOS. 

2.2.4.1 Os CORREIOS,- quando da itcIusão do ANEXO, deverá fornecer à 
CONTRATANTE exemplaY da matriz mencionada e substitui-Ia sempre que houver 
atualização. 

2.2.5 Restituir na forma proposta pela. CONTRATANTE, sem a cobrança de 
qualquer valor adicional, as Malas Diretas postadas sob registro. 

2.2.5.1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local e 
endereço de devolução em âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e 
endereço de devolução nacional. Pode er aceita a devolução de objetos com 
entrega nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade 
de destino do objeto. 
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2.2.5.2 Os objetos postados na modalidade simples sem o adicional de devolução 
física, cuja entrega não tenha sido possível, não terão devolução ao remetente e 
serão destruidos na Unidade de Destino. 

2.2.6 Restituir os objetos identificados com a chancela do serviço de Devolução 
Física cuja entrega ao destinatário nãod tenha sido possível, encaminhando-o à 
unidade operacional indicada pela CONTRATANTE. 

2.2.6.1 Quando da retirada dos objetos em devolução física emitir comprovante 
para assinatura por parte da CONTRATANTE, para faturamento. 

2.2.6.2 No caso de não retirada dos objetos em devolução física, emitir Lista de 
Devolução relativa à prestação. de serviços de Devolução Física, 
independentemente de aviso' prévio. 	 - 

2.2.6.2.1 Neste caso, efetuar a entrega dos objetos no endereço da 
CONTRATANTE, por meio de serviço ;Devolução Física Não Retirada, com o 
respectivo faturamento desse serviço no contrato da CONTRATANTE, 

independente de aviso prévio. 

Preços 

3.1 O preço da prestação do serviço de Mala Direta Básica será de acordo com o 
peso individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela 
de Preços específica do serviço para a distribuição local, estadual e nacional, 
vigente na data da postagem. 

3.2 O preço pela prestação dos serviço; de Devolução Física e Devolução Física 
Não Retirada será de acordo com o estabeleçido na Tabela de Preços dos 
referidos serviços vigenté tia data da restituição do objeto ao remetente. 

3.3 Os objetos postados como Mala bireta Básica que contenham encartes 
caracterizados como Carta-Resposta, terão desconto de 1.5% no valor unitário 
preço correspondente. 

Disposições Gerais 

4.1 É permitida a impressão de mensagens comerciais e frases de efeito, 
personalizadas ou não, no verso e aríverso do envelope, na forma de apelo 
promocional. 

4.2 Poderão ser aceitos objetos icontendo encartes, desde que não 
descaracterizem o formato original do objeto, podendo se constituir de formulários, 
listas de preços, Carta/CartãorResposta. 
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4.3 É permitida, sem alterar o sistema d preço, a inclusão de brindes e amostras 
de produtos, desde que esses objetos sejam de tamanho e espessura reduzidos e 
não embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam integrantes 
da relação de proibições apresentadas plos CORREIOS, a qual também deve ser 
observada para o conteúdo das Malas Di1etas. 

4.4 Para a entrega local, d lerá ser conbiderado o perímetro urbana do município 
e/ou respectiva região i'netYpoIitana definida em dopumento oficial do governo 
estadual ou federal. Neste caso, os CORREIOS fornecerão as faixas de CEP das 
localidades abrangidas por tais documentos. 

4.5 As informações sobre motivos e prazos para registro de reclamação estão 
dispostas no Termo de Uso do Sistema Fale Conosco dispanibilizado no Portal dos 
Correios. 

4.5.1 Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está li4iitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 

4.6 A CONTRATANTE deverá consul,tar os CORREIOS, com antecedência, 
quando da necessidade de desenvolvr peças promocionais fora dos padrões 
usuais. 

4.7 A CONTRATANTE '&&única responsável pelo fornecimento dos produtos 
comercializados, condições de pagamento e outros compromissos declarados e 
assumidos no material de propaganda; 

4.8 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de 
peças promocionais, sendo proibida sua ütilização como sistema de distribuição de 
mercadorias entre fabricantes e lojistas, ,venda direta ao consumidor ou qualquer 
outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante. 

4.9 Com o objetivo de não interferir na priatividade das peças promocionais, fica 
permitida, opcionalmente, a postagem dq objetos cujo invólucro concentre, em um 
de seus lados, as informações referente ao remetente, ao Contrato do qual este 
ANEXO faz parte e às necessárias para o tratamento postal. Dessa forma, o outro 
lado fica inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, 
apelo comercial, ilustrações pertinentes, 1entre outros. 

4.10 O presente anexo é .parte intrante do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e os COBElOS. 	 .2- 

4.11 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este 
Anexo faz parte, para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS. 

UIflCf¼JflIt flC¼?IIJIflL ............ 
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5. Vigência do ANEXO 

5.1 O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em 
conformidade com a Cláusula Segunda dó Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 
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ANEXO XXIV.- MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA- MDPD 

122 Of. de Reg. de Titulas e DocuNentos 1 
1 	Ficou arquivada c6pia reaistrad 	1 
1 	sob o nQ 0000984931 em 18/10/2010. 	1 

1. DEFINIÇÃO 	 L ---------------- ---------- ...- -------- .1 

11. MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD: é o serviço que permite a distribuição de peças 

promocionais, sem a indicação de endereço, de forma seletiva, aleatória ou interna, com o objetivo de se 

atingir o público-alvo de determinada cidade, bairro ou rua, conforme o interesse do cliente. 

1.2. PEÇAS PROMOCIONAIS: são catálogos, guias)  listas de preços, revistas, jornais, publicações 

periódicas, alternativos culturais, formulários não preenchidos, prospectos de propaganda, propaganda 
política de partido ou de candidato, divulgação de evento, etc. 

1.3. MODALIDADE DE DISTRIBUIÇÃO: 

Seletiva: é segmentada por localidade, bairro, rua, domicílio rõsidendil ou comercial e entrega 

intercalada; 
Aleatória: é sem a alteração da rota dos Qarteiros; 
Interna: é realizada na Rede de Atendimento, exclusivamente através de Caiias Postais e displays. 

2—OBJETO 

2.1. O presente ANEXO tem por objeto, a prestação do serviço de distribuição de peças promocionais, 
conforme áreas definidas pela CONTRATANTE, de acordo com as condições estabelecidas na Ficha 

Técnica - Instruções para a Distribuição da MDPD, apensada ao Contrato. 

3. CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

3.1. Seâo aceitas, exclusivamente, postagens de objetos cujo remetente seja a própria CONTRATANTE 
ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. 

3.1.1 Caso a CONTRATANTE seja classificada como Gráfica, Agência de Publicidade e/ou Empresa de 
Marketing Direto, fica autorizada a postagem de objetos relativos a campanhas de seus clientes, podendo 

ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o 

respectivo endereço, como remetente. 

3.1.1.1. Nesse caso, o CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Empresarial da CONTRATANTE deverá 
ser específico da atividade (gráfica, agência de publicidade e/ou empresa de marketing direto), bem como 

no rol de documentos apresentados para a celebração do contrato deverá constar o comprovante de 
Registro no Sindicato Patronal vigente e o comprovante de pagamento da contribuição do ano corrente. 

Termo do Condçôes Gerais de Conforme 
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3.1.2. A chancela de franqueamento, aposta no objeto, deve conter o nome ou sigla da CONTRATANTE e 
demais informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

3.2, Serão aceitos para postagens, além das peças promocionais, outros tipos de rnídia não impressa, 

encartes, brindes, amostras de produtos, carta/cartão-resposta e envelope encomenda resposta. 

3.3. As peças promocionais devem ser acondicionadas na forma enveIopad Zi iCI4&!k!OI4 Documentos  1 
1 	Ficou arquiva a coPia revstrada 	1 

permitindo a verificação do conteúdo. 	 1 sob o 090000984931 a 1fl/i0/2010. 	1 

3.4. O prazo estabelecido para prestação dos serviços de mala direta domiciliária é de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de entrega das peças promocionais na unidade distribuidora. 

3.5. Serão aceitas postagens de objetos para entrega interestadual, mediante emissão de comprovante de 
postageri com identificação da modalidade «entrega interestadual". 

3.5.1. Nesse caso, será adicionado ao preço do serviço o preço do transporte até a capital da Unidade da 

Federação de distribuição dos mesmos, podendo ser utilizados os serviços disponibilizados pela ECT. 

3.6. Os objetos não poderão ter peso superior a 300 (trezentos) gramas. 

3.61. Os amarrados deverão ser apresentados identificados e não poderão ter peso superior a 20 (vinte) 

kg. 

3.7. A quantidade mínima de objetos, por pastagem, deverá ser de 1.000 (hum mil) unidades. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Observar as condições gerais de aceitação estabelecidas pela ECT para a Mala Direta Postal 

Domiciliária. 

4.2. A expressão de franqueamento: "MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA" —CONTRATO N°." "ANO"-
"ECT/DR/DE ORIGEM DO CONTRATO" - "NOME DO CLIENTE", opcionalmente, poderá ser impressa no 

anverso do objeto, em uma de suas laterais, no tamanho mínimo 08 (oito), conforme padrão de editoração 

da microinformática em substituição à chancela de franqueamento. 

4.2.1. Logo abaixo da chancela de franqueamento prevista em contrato ou após os dizeres impressos na 
lateral da peça, conforme mencionado acima, deverá ser acrescentada a seguinte expressão: 

"Distribuição: Lei 6.538/78, Art.40, §1°". 

4.3. A cada postagem a CONTRATANTE deverá apresentar à ECT, previamente, o modelo do objeto a 

ser entregue e preencher o formulário constante do Anexo 1 - Instruções para a DistribuiçãojDP . 
Termo de 
	 de 

	 conforme 

2826W 
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deste Instrumento, contendo as informações sobre a segmentação da distribuição desejada, para análise 
por parte da área operacional quanto à viabilidade de se prestar o serviço. 

4.4. Assinar, para efeito de faturamento, o Comprovante emitido pela ECT, com os dados relativos à 
postagem. 

4.5. Efeuar os pagamentos nos prazos e na forma estabelecidos no item 7 deste ANEXO. 

129 Of. de Res. de Titulos e Documentos 1 
5. OBRIGAÇÕES DA ECT 	 1 	Ficou anuivada c6pia re3istrada 	1 

1 	sob o nQ 0000984931 em 18/10/2010. 	1 
5.1. Fornecer a CONTRATANTE as informações acerca das condições de aSTfã6WFãiõiWeiiiffé 
preços e descontos, características do serviço e especificações a serem observadas na confecção, 
acondicionamento e identificação dos objetos. 

5.2. Efetuar a entrega dos objetos, conforme área definida pela CONTRATANTE, observados os critérios 
éstabelecidos pela ECT, conforme item 2. e 3. deste ANEXO. 

5.3. Emitir, para efeito de faturamento, quando da postagem, o Comprovante contendo os dados sobre a 
postagem: quantidade, peso, código e demais informações solicitadas no documento citado, providenciar 
as assinaturas necessárias, distribuindo suas vias conforme indicado no mesmo. 

5.3.1. Na hipótese de haver postagem para a entrega interestadual, deverá ser emitido o Comprovante 
correspondente ao serviço utilizado, conforme definido no subitem 3.5. do presente ANEXO 

.6. PREÇOS, DESCONTOS 

6.1. PREÇOS 

6.1.1. O preço da prestação do serviço de MDPD, será por milheiro ou fração, e de acordo com o peso 
individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela de Preços específica do 
serviço para a entrega estadual, vigente na data da postagem. 

6.1.2 Quando da postagem de objetos para a entrega interestadual, a ECT incluirá, além do preço definido 

no subitem 6.1.1, o preço do transporte até a capital da Unidade da Federação de distribuição dos 
mesmos, podendo ser utilizados os serviços disponibilizados pela ECT. 

6.2. DESCONTOS 

6.2.1. A CONTRATANTE tem o direito à aplicação da Tabela de Descontos apresentada pela ECT, 
relativa à Tabela de Preços mencionada no subitem 6.1.1. deste ANEXO, na seguinte forma: 

Termo de Condições Gerais de Prestaçâo de serviços e venda de Produtos (29/09/2010) 	 .-,.conforme  
NJ(GCEJb0' 

12. BiolO 
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pagamento à vista: será concedido descontos na postagem da quantidade superior a 20.000 (vinte mil) 
objetos; 

pagamento à faturar: será concedido descontos na postagem da quantidade iguál ou superior a 100.000 
(cem mil) objetos. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1  

1 2R Uf. de Re. de Titulas e Documentos 1 
7.1. Para o presentõ serviço não é utilizada a Devolução Garantida. 	1 	Ficou arquivada c6pia registrada 	1 

1 	sub o nQ 0000984931 em 18/10/2010. 
L---------------- ---------------------.1 

72. O código do serviço é 

03-6 	MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA 	 1 

Termo de Condições Gerais de PrestçQSeMçoS e Venda deProdu!!J29/O9i2O1C) 

I4JIGCEJIDEJUR 

QyVi 
	

É 11282010 
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CONTRATO N° 	; ANEXO N° 

PRODUÇÃO DE OBJETOS 

1. Definições 

1.1. O Serviço Adicional Produção de Objetos Postais consiste na recepção de 
arquivos eletrônicos com dados variáveis, processamento da informação, geração de 
mensagens, dobragem, envelopamento, fechamento, franqueaiient&ettiagénC 	- 

.fr 

Obrigações da CONTRATANTE 

.2.1. Fornecer os leiautes das mensagens a serem produzidos em formato 
eletrônico acordado entre as panes; 

.2.1.1. Na hipótese de a CONTRATANTE não possuir os leiautes das mensagens a 
serem produzidas em formato eletrônico, deverá fornecer todas as informações 
necessárias ao desenvolvimento dos leiautes; 

2.2. Fornecer leiaute do arquivo eletrônico com dados variáveis a serem inseridos 
nas mensagens; 

2.3. Fornecer arquivo de teste, de acordo com o leiaute estabelecido no item 2.2: 

.2.4. Analisar e aprovar os modelos de mensagens desenvolvidos pela 
CONTRATADA; 

2.5. Encaminhar à CONTRATADA, por meio eletrônico, arquivo eletrônico com 
dados variáveis a serem insevídos nas mensagens, de acordo com o leiaute estabelecido 
no item 2.2; 

2.5.1. O encaminhamento do citado no item 2.5 deverá ocorrer conforme prazos 
estabelecidos no subitem 7.7; 

2.6. Fornecer informações e documentos necessários à prestação dos serviços 
objeto deste Anexo Contratual; 

2.7. Responder pelo cumprimento das exigências relativas á documentação fiscal, 
na forma da legislação vigente, bem corno por todo e qualquer tributo que possa ou venha 
a ser exigido, decorrente do conteúdo das mensagens postadas. 

Obrigações da CONTRATADA 

3.1. Desenvolver e/ou adequar os leiautes das mensagens a serem 

DIRETORIA REGIONAL ......................... 
GERENCLA COMERCIAL. DE VENDAS .... endereço 

Telefone:... - Fax:... - emafl:... 
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3.2. Desenvolver rotina de inserção de dados variáveis nas mensagens; 

3.3. Disponibilizar canal de comunicação para as transfetncias de arquivos; 

3.4. Produzir as mensagens conforme modelo aprovado pela CONTRATANTE; 

3.5 Produzir as mensagens, conforme prazos estabelecidos entre as partes na 
Ficha Técnica do serviço; 

3.6 Encaminhar as mensagens produzidas, conforme prazos estabelecidos entre 
as partes na Ficha Técnica do serviço; 	 -- 	 - - - , t 	'. : 	 t 

' 	o S e772 a 4 
4. Preços e Reajuste 	 --

P 

4.1. A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA os valores constantes da Tabela 
de Preços vigente especifica para o serviço, de acordo com preços os definidos pela 
CONTRATANTE, conforme Tabela Base e variações SAP 01 e SAP 02. 

4.1.1. Para uso das tabelas relativas às variações SAP 01 e SAP 02, foram 
estabelecidos Valores de Contrapartida Mínima - VCM, nas periodicidades mensal, 
semestral e anual, distintos para cada variação. Na hipótese de não ser atingido o VCM 
definido para cada período, haverá a cobrança da complementação financeira em fatura. 

4.1.1.1.Os preços da Tabela Base independem da quantidade de objetos, não 
havendo exigência de VCM em nenhuma das periodicidades previstas. 

4.1.1.2. As definições da Tabela Base, variações SAP 01 ou SAP 02, bem como 
os VCM correspondentes aos perlodos mensal, semestral ou anual serão indicadas na 
Ficha Resumo anexa ao presente contrato. 

4.1.1.3. A substituição, por opção da CONTRATANTE, da Tabela Base ou de 
suas variações, selecionada inicialmente para o presente serviço, por outra conforme 
composição da Tabela de Preços Indicada no subitem 4.1, bem corno a alteração da 
periodicidade do Valor de Contrapartida Mínima, prevista no subitem 4.1.1, deverão ser 
formalizadas mediante alteração da Ficha Resumo e da Ficha Técnica, devidamente 
assinadas pelas partes. 

4.1.1.4. O VCM semestral e anual serão calculados considerando a vigência inicial da 
contratação do presente serviço, respeitando-se o período base (ciclo) de faturamento do 
contrato. 

4.1.1.5. O Valor de Contrapartida Mínima será cobrado após o segundo período base 
(ciclo) de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de 
faturamento, independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade 
escolhida pela CONTRATANTE. 

4.2. Os preços estabelecidos entre as partes incluem todos os tributos e demais 
encargos legais porventura existentes; 

DIRETORLA REGIONAL ............................. 
GERENcIA COMERCIAl. DE VENOAS...sndernço 

Telefone:... - Fax:... —e.n,aIl:... 
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4.3. Independentemente do disposto no subitem 4.1., os valores definidos na tabela 

de preços previstos neste. Mexo Contratual poderão ser revistos, para justa remuneração 
dos serviços e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências Incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual; 

S. Condições de Pagamento 

5.1. As condições de pagamento estão previstas na cIátiàsbavõamrmó-ør' 
qual este ANEXO faz parte; 

---------------- -- 

A CONTRATADA não se responsabiliza: 

6.1. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro 
por parte do remetente: 

6.2. Por prejuízos indiretos e benefícios não realizados; 

6,3. Por mensagem confiscada ou destruída por autoridade competente: 

6.4. Por alterações nas condições de prestação do serviço em consequencia de 
caso fortuito ou de força maior; 

Disposições Gerais 

7.1. A prestação dos serviços previstos no presente Anexo será iniciada pela 
CONTRATADA, assim que forem cumpridas pela CONTRATANTE todas as exigências 
estabelecidas na cláusula segunda do presente anexo; 

7.2. Ocorrendo irregularidade na execução do serviço, caberá à parte prejudicada 
fazer a reclamação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da ocorrência; 

7.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA ajustarão, previamente, os 
procedimentos e rotinas operacionais indispensáveis à implementação do serviço 
constante deste ANEXO; 

7.4. As partes deverão guardar sigilo absoluto sobre os documentos informações e 
programas envolvidos com os serviços prestados nas condições expressas no Artigo 41 
da Lei n°6.538 de 22/06/1978; 

7.5. O prazo para execução de quaisquer alterações no modelo da mensagem ou 
no lelaute do arquivo de dados variáveis deverá ser acordado entre as partes. 

no 

DIRETORIA REGIONAL ..... 
GERENCIA COMERCIAL DE VENDAS .... enderoçø 

Telatone:... - Far... -04fl811... 
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7.6. Cada arquivo de dados variáveis encaminhado pela CONTRATANTE deve 
possuir quantidade de mensagens que oscile dentro dos limites (mínimo e máximo) 
acordados entre as partes na Ficha Técnica do serviço. 

7.7. Os arquivos eletrônicos com dados variáveis a serem inseridos nas 
mensagens deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE em dias üteis até ás 
14h00; 

7.7.1. Para os arquivos eletrônicos com dados variáveis a serem inseridos nas 
mensagens disponibilizados até o horário estabelecido no item 7.7, a produção e o 
encaminhamento se darão dentro do prazo estabelecido entre as partes na Ficha Técnica 
do serviço. 

7.7.2. Para arquivos encaminhados após o horário estabelecido no item 7.7, será 
acrescido um dia útIl ao prazo acordado conforme subitem 7.7.1; 

7.8. Para remessas diárias com quantidades super 
partes na Ficha Técnica do serviço, os prazos para produção e 
ser revistos em comum acordo; 	 Ficou r;&tvd .t'~ r!ICtVlft 

'brtt3aT .Ls. 

8. Vigência Vigência deste Anexo 

8.1. O presente ANEXO terá sua vigência iniciada a partir da data de assinatura 
das partes e encerrada e finalizada por ocasião do encerramento do Contrato originário, 
ou em caráter excepcional, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato ao qual ele faz 
parte. 

ÉÕIDADEI/(U9. [DIA] de (MÊS) de [ANO]. 

Pela CONTRATANTE: 	 Pela CONTRATADA: 

	

(NOME) 
	

ENOMEI 

	

[CARGO] 
	

(CARGO] 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

E DIRETORIA EtE7 
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ANEXO DO CONTRATO N.  

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS 

1. OBJETO 

Li Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito 
nacional, abrangendo o recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos. 

SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantido no 
mesmo dia de postogem. 

SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 
horas do dia útil seguinte ao da postagem. 

SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 
12 horas do dia útil seguinte ao da postagem. 

FAC: serviço não expresso para envio de mercadorias, 

LOGfSTICA REVERSA: serviço de retorno de encomendo, mediante autorização de postagem, 
com possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da pastagem ou 
da coleta. 

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilito a devolução do aviso de 
confirmação da entrega com data e assinatura do recebedor da encomenda, 

Coleta Domiciliar Programado: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com 
frequência de coleta programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo 
com a viabilidade operocional.. 

Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto 
de nota fiscal, ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte 
do DESTINATÁRIO. Exclusivo para clientes com contrato. 

Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitado via internet ou central de 
atendimento dos CORREIOS. 

Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com 
dimensões superiores aos padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato. 

vigência: 06/03/2017 	 ' "p1 
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Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivarnente 
às pessoas indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três 
indicações. 

Pagamento no Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por 
parte do DESTINATÁRIO, do valor definido no postagem. 

Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a 
encomenda em uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DES1'INATARIO. 

ï) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distôncia, com 
certificação de data e hora. 

j) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto 
postado sob registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores 
superiores aos da cobertura da indenização automática, proporcional ao dano (total ou 
parcial) do conteúdo da encomendo. 

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no 
Termo de Condições de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos 
CORREIOS no internet (www.correios,comJfencomenas). 

1.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que 
consiste em um conjunto de benefícios a serem concedidos aos clientes em função de maior e 
melhor utilização dos soluções disponíveis. O detalhamento consta no Termo de Condições 
Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas no portal dos CORREIOS no internet 
(www.correios.com.br/encomendcs).  

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à 
utilização dos ferramentas tecnológicas dos CORREIOS. 

2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo como serviço controlado. 

2,3 Coletar ou receber os encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com 
a viabilidode operacional. 

2.4 Transportar as encomendas e entregá-las no endereço do destinatário indicado no rótulo de 
endereçamento, mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de 
recebê-la. 

2.5 Devolver os encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa 
determinante da impossibilidade. 

2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega. 

2.7 Conceder à CONTRATANTE os benefícios em função dos contrapartidas negociados 
Vigência; 06/03/2017 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3,1 Atender as orientaçôes e procedimentos eslabetecidos no Termo de Condições de 
Prestação de Serviços de Encomendas Nocionais. 

3.2 Cumprir as contrapartidas específicos previstas no Termo de Condições Comerciais dos 
Pacotes de Serviços de Encomendas. 

3.3 Observar as exigências fiscais e tributárias relativos à remessa das encomendas, no forma da 
legislação vigente. 

PREÇOS E REAJUSTE 

4.1 Pelo prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores 
contidos nas tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do 
programa de relacionamento definida para este contrato. 

S. VIGÊNCIA DESTE ANEXO 

5,1 O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de 
serviços cornos CORREIOS até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato. 
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CONTRATO N° 	ANEXO N° 

SERVIÇOS TELEMÁTICOS 

1. Definições 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

Telegrama Nacional e Internacional. 
Carta Via Internet 

1 20 Of. de Rei de Titulas e (orneritos 1 
1 	fiwj ariuiva c6pia resistrada 	1 
1 	sob o n9 0004032511 es 13/12/2011. 	1 

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de 
Postagem Eletrônica - SPE e Mídia Eletrônica), Balcão de Agênciã ou Fonado. 

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e 
Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega 
física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha 
do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário constante no 
telegrama original. 

1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o 
Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente 
com entrega física ao remetente ou ao destinatário. 

1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente 
com entrega física ao remetente ou ao destinatário. 

.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - 
AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 

2.1.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem 
Eletrônica - SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, 
caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos 
referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 

Serviços Telemáticos 28/092017 -contrato Múltiplo CORREIOS x 
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2.1.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso 
contrate os Serviços Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e 
opte em receber as informações em meio eletrônico, especificamente no caso de 
utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 

2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes 
especificações e dimensões de formatação: 

129f. deRp9, deTjbzloseDocuaentas 1 
Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) 	 1 Ficou anuiva&t cópii registrada 	1 
Fundo: transparente 	 1 soba nQ 00040a2511 ei 13/12/2017. 1 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG 	 - 
Tamanho: máximo de 60 K 
Dimensão: 3 linhas -425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 
25 mm). 

2.1.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos .CORREIOS e, posterior 
cadastramento, especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA 
INTERNET. 

2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas 
em âmbito nacional. 

2.14. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo 
dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquér ato, uso 
indevido, fraude ou violação perpetrada por "}-Iackers" ou por seus funcionários. 

2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com 
Iayout fornecido pelos CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas. 

2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Corréios - CAC, caso opte em 
utilizar a forma de captação FONADO. 

2.1.6.1. Fornecer, ao atendente, os dados da empresa, código administrativo, número do 
cartão de postagem e outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e 
posterior inclusão no faturamento do serviço prestado. 

2.1.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contráto para envio de se'u 
Telegramas, caso opte em postar no BALCÃO DA AGENCIA: 

2.1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente com 
cartão de autorização de postagem fornecido pelos CORREIOS. 

2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se 
compromete: 

Serviços Telemáticos 28109/2017 - Contrato Múltiplo CORREIOS x 	 2 DIRETORIA REGIONAL 	 (c  E C T GERENcIA COMERcIAL/DE VENDAS - ........................................... 
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2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem 
- Eletrônica - SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, 
em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à 
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a 
terceiros. 

2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo 
dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS-eentra-gualquor ato,-usa_-_, 
indevido, fraude ou violação perpetrada por "1-tackers" ou por seLi9füfc4efrkt Titules e Dccaentos 1 

1 	Ficou anuiya4a c6pii resistrada 	1 
2.3. A ECT se obriga a: 	 SOb O nQ 0004032511 ei 131 12/2017. 1 

2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 
estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte. 

o Cartão de Postagem para cada ôrgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no 
presente ANEXO. 

a Tâbela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos 
neste ANEXO e respectiva atualização. 

o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem) 
e senha para utilização dos serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas 
informações, também poderão ser enviadas por e-mail, em substituição ao cartão de 
postagem físico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

é) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Midia 
eletrônica. 

f) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a 
Inserção destas nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal 
Internet. 

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à 
CONTRATANTE, de acordo com a opção escolhida, SPE Simples, Escritório ou 
Corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e 
Carta via internet. 

2.3.3. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos 
endereços indicados. 

2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última 
postada com Serviço Adicional de Aviso de Recebimento - AR, deverá ser colhida a 
assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para receber o objeto. No 
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caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da. 
entrega. 

2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à 
entrega interna, em uma unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo 
destinatário. 

2.3.5. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do 
Telegrama ao remetente ou ao destinatário com as devidas informações da entrega, por 
meio de Correio Convencional ou via e-mail. 

122 ilt. . de Re. de Titulos. e DDcumentas 1 2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados rada  i 
fatura, o número do contrato e respectivo código do serviço. 	1 sob o nQ 0004032511 s 13/1212017. 1 

2.3.7. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer 
protocol) ou e-mail ou no servidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos 
Telegramas, mediante acordo entre as partes. 

2.3.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Midia 
Eletrônica, indicando os Telegramas processados e os rejeitados. 

2.3.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet 
cuja entrega física ao destinatário não tenha sido possível, indicando a causa 
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar. 

2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da 
CONTRATANTE. 

2.3.11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no 
cabeçalho ou rodapé das mensagens 

3. Preços e Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o 
canal de captação utilizado: INTERNET, BALCAO ou FONADO. 

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração 
Telegrama Fonado, constante na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais. 

3.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao 
Telegrama postado no canal Internet. 

3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de 
imagem, não será cobrado nenhum preço adicional. 

3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da 
quantidade de palavras tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica. 

Anexo n° 	Serviços Telemáticos 28/09/2017—contrato Múltiplo CORREIOS x 	 lo 
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3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa 
correspondente ao da Carta Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas 
de Serviços Nacionais vigente. 

3.3. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão 
para prestaçao do serviço utilizado. 	 1 sob o nQ 0004032511 ei 13/12/2017. 

Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para 
Telegramas Nacionais. 

4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação 
do serviço de Telegrama, a opção de Telegrama Pré-datado. 

4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações 
disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no site: www.telegrama.com.br. 

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 

4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de 
Registro. 

4.6. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, 
a impressão no formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, 
tamanho 12. 

4.7. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação 
prevista na Lei 6.538 de 22.06.1978. 

4.8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, 
conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

/fl& 
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APENSO 
GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo 
Telegrama, pelos canais Internet, Fonado e Balcão de Agência, para transmissão 
eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo 
com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço. 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefonerpur-meirrdrCentratte----'---' 
Atendimento ao Cliente dos CORREIOS - CAC - pelos telefon4s! f de Rn. de Titules e DecuNentos 1 
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 	 1 	Ficou ariuivada cópia resistr4a 	1 
- 0800-725-7282: demais localidades. 	 1 sob o nQ 004032511 ei 13/12/2017. 1 ---------- ------ --------- -- 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. 
Considerar como Canal Balcão de Agência, todos os telegramas que são postados nas 
Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial de Correios Tipo 1 
(Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de 
Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos - CST. 

Midia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout 
específico. 

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através 
da web, de seu desktop, cartas registradas, com ou sem AR. 

Sistema de Postagem Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o 
envio de Telegramas e Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto 
com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas versões - SPE Simples, SPE 
Escritório e SPE Corporativo. 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem - 
Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, 
serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou 
fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado - oferecido de forma 
gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 

Serviços Adicionais: 
Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao 
remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora. 
Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a 
cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do Telegrama enviado. 
Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de 
modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto 
postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

7— Contrato Múltiplo CORREIOS x 

GERENCIA COMERCIAL/DE VENDAS - ........................................... 
Telefonr ..........................-  Far ....................... - e-mail: ..................................... 



(Pooan 
EMPRESA BRASILEiRA DE CORREOSETELÉGRAFOS 1 q» Correios 

TERMO DE 	
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Empresa Pública, 
Constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, com sede no Setor 
Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A, Brasília/DF - CEP 70002-900, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 34.028,316/0001.. 03, doravante denominada CORREIOS, e a parte solicitante do 
serviço objeto deste contrato, a seguir denominada CONTRATANTE; têm, entre si, justo e 
avençado por força do presente instrumentà, elaborado conforme disposto na Lei 8.666/93, 
TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE ËRESTAÇÂO DE SERVIÇOS E VENDA DE 
PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e 

1 29 Of. de Res. de Titules e Documentos 1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	

[ 
Ficou 	

5 rt;;t._J 
O presente Termo tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de 
produtos, que atendam às necessidades dCONTRATANTE, conforme estabelecido no (s) 
ANEXO(S) deste lnstrumentó contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada 
modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAÕ DOS SERVIÇOS 

2.1. O(s) ANEXO(s) deste termo estabelece(m) os procedimentos operacionais a serem 
adotados pelas partes; 

2.2. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, 
efetivando-se quando do cadastro nos sistemas dos CORREIOS. 

2.3 A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com 
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a emissão de nova 
Ficha Resumo, 

2.4. Quando a solicitação de exclusão ocorrer con com itantem ente à solicitação de inclusão 
de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e a inclusão 
ocorrerão na data de cadastro nos sistemas dos CORREIOS, independente do aviso prévio 
a que se refere o subitem anterior. 

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no 
Termo de Categorização e Beneficios da Política Comercial dos Correios, disponível no site 
WWw.correioscombr 

CLÁUSULA TERCEIRA-. DAS OBRIGAÇQES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência minima de 15(quinze) dias úteis da data 
de início das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) 
previsto(s) na Ficha Resumo do contrato de Prestação de Serviços e Venda de Produtos, 
se foro caso. 	 . 

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Venda de Produtos 
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311. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Õrgão e do seu responsável endereço) 

 telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Õrgão credenciado 

32. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no 
ângulo superior direito do anverso dos objetos por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a 
chancela de franqueamento padrão, fornécida pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, 
contendo as seguintes informações: 	 r----------- 	'-____ 

129 CD. de Rn, de Tituis; e Dccusentos i Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 	1 FcouJ • r? córxa 

Dados variãveis número e ano de assinqtura do contrato Diretorias Regionais de origem 
do contrato e de postagem e nome ou síglada CONTRATANTE. 

3.2.1 A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada 
exclusivamente, em objetos distribuídas pelos CORREIOS, por meio do presente contrato. 

3.2.11 A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no 
pagamento de multa, pela CONTRATANTE correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor verificado no último faturamento do respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subiten anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pelos CORREIOS e que tenha sido distribtj4do por terceiros, limitada a 50% da importância 
do faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das sanções 
instituidas pela quebra do monopólio postal; se for o caso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o õrgâo ou entidade responsável pela confecção do 
objeto, deverá ser orientada por escrito (corta, ofício, telegrama), no sentido de que não 
seja, em hipótese alguma, adotada a situaço descrita nos subitens 3.2.1, ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos 
CORREIOS, especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifasfrabelas de 
Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente 
informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do 
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou 1?comendações dos CORREIOS. 

3.5. Apresentar obrigatoriame 	o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais; 

3.5.1. A CONTRATANTE é a única respcjnsãvel pelos Cartões de Postagem fornecidos 
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes 
credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida. 

3.5.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartâo de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, 
por meio de correspondência com prova de recebimento: 

Teimo de Condiç4es Gerais de Prestaço de serviços e Vende de Produtos 

2 	

- = 



CU100SS 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREJOSE TELÉGRAFOS 	 Correios 
3.5.1.2. Na hipótese de qualquer aItéraâo no dartão de pastagem, comunicar aos 
CORREIOS para as providências de substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIO 
1 	Ficou anuivada cópia rnistraja 	1 4.1. Disponibilizar previamente à CONTRATANTE: 	1 sob o nP 0004119131 es 27/04/2018. 1 

os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

informações necessárias à execução d4te contrato; 

condições de aceitação de cada serviço é prazos de entrega; 

especificações a serem observadas na cbnfecção e identificação dos objetos; e 

formulários citados no(s) .NEXO(s) e rncjdelos de documentos a serem confeccionados 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de 
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem 
como orientá-las a respeito da execução dos serviços; 

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos 
serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato; 	 a 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE; 

4,6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) 4 Ficha Resumo do Contrato de Prestação de 
Serviços e Venda de Produtos, conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS; 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇ4O, DOREAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos na Ficha Resumo do Contrato de Prestação de 
Serviços e Venda de Produtos, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores 
contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos 
serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, 
respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de 
Produtos, vigentes na data da prestação dop serviços e aquisição de produtos. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação dessas, 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadjs no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses contada a partir da data do início da vigência da tabela, 
indicada no seu próprio texto. 

Terma de condições Gerais de Prestaço de Serviços e venda dq Produtos 
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5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.111.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo 
assim o dispuser. 

5.2. Independente do procØirpento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando á manutenção do 
equilibrio econâmicofinançejro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os 
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a 
que se referem os valores e reajustes difernciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo 
Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art.70, 1 da lei no 9069, de 29 de 
junho de 1995, combinada com o artigo 21  da Portaria n° 244, de 25 de março de 2010, do 
Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverâp informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e 
produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou t»pp Res. de Títulos e Gecjjuantcs 1 

1 	Ficou arqujyda cépia registrada 	1 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 sobe nQ 0004119131 eB 27/0412018. 1 

6.1, Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 
efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou 
consideradas para a concessão de descontos em perrodos posteriores. 

6.2. Poderá ocorrer a restituição, mediabte  crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando 
da ocorrência da situação descrita no subitem 6.1. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser ralizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobra6ça. 

6.3.1. A forma de pagamerijo por meio detcrédito  em' conta corrente somente será aceita 
mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual 
depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 7.1.4 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura darse-á após o 
crédito na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que 
porventura venha intermediar a liquidação do título. 

6.4. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC 
ou por escrito (carta, ofício, telegrama), e receberá o seguinte tratamento: 

6.4.1. reclamação apresentada sem o paamento da fatura, será admitida até a data do 
vencimento: 

Termo de condições Gerais de Prestaçâp4e SrvIços e Venda de Produtos 
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se for procedente, os CORREIOS emitir"ão nova fatura com o valor correto e com nova 
data de vencimento; 

se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento, a CONTRATANTE pagará à fatura mais os acréscimos legais previstos no 
subitem 7.1.4., independente do prazq necessário para apuração por parte dos 
CORREIOS;  

6.4.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura: 

6.4.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento 
da fatura. 

6.4.2.2. se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, 
atualizada pela taxa referencial do Sistema tie Liquidação e Custódia - SELIC Meta: 

6.5. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem cõmo 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato, serão lançados em fatura posteriofr, devidamente discriminados. 

6.5.1. Os créditos devidos pelos CORFEIOS, relativos a indenizações, cujos fatos 
geradores foram apurados. p d,evidament& comprovados pelos CORREIOS, serão pagos 
diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura, 	120 Of. de Res. de Rtulos e Documentas 1 

1 	Ficou anuivadi c6pi; registrada 	1 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO 	 t sob o nQ *004119131 ei 27/0412018. 1 

7.1. O inadimplemento das obrigações será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa: 

7.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo; 

7.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato: 

7.1.3. O descumprimento 40 subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, 
além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

7.1.3.1. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da 
prestação dos serviços, a partir do 101 (décimo) dia após o vencimento, e o atraso de 
pagamento, por prazo superior a 30 (trinta) dias, concede aos CORREIOS o direito de 
rescindir o contrato, sem prejuízo de outras sanções. 

7.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, 
de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 
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Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo 
pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. 

7.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em 

fatura posterior. 
715. Se permanecer inadimplente. a CONrRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quítados do Setor Público Federal - CADIN, pelos 
CORREIOS, em obediência ao disposto naLei 10.522 de 19 de julho de 2002; ii 

7.1.6. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, 
caso haja necessidade de os CORREIOS recorrer ao 	pagamento de faturas, 

mecanismo de "PROTESTO DE 

TITULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagam  
podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o 
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. O Contrato de Prestação de Serviços'e Venda de Produtos poderá ser rescindido a 

qualquer tempo: 
8.1,1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante municaçáo formal, com 
prova de recebimento e aviso prévio mhimá de 30 (trinta) dias; 

8.1.1.1. Quando a solicitação de rescisãd ocorrer .concomitafltemte à frrnalizaÇâ0 de 
a igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data 

contrato sucedâneo, com data minim  t dente do aviso prévio a que se refere o subitelT 
da formalização do pedido indepen  
anterior. 

8.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Sétima;e 
129 fif. de Rn. de Titulos e Docunntos 
1 	Ficou anuivada câr3 reshtrada 	1 
1 	sob o nQ 00*4119131 ei 2710V2*18. 	1 

a) decretação de falência da CONTRATANTE; 

c) alteração social ou modificação 
prejudique a execução do contrato; e 

regularr4nte comprovado, impeditivo da execução do 

8.2. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos 
vaLores correspondentes às cotas mínima& aos serviços prestados à CONTRATANTE e 
produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, de acordo com as condições de 
pagamento estabelecidas neste contrato. 

8.1.3. na ocorrência de: 

b) dissolução da sociedade da CONTRATANTE; 
da íinalidade/estrutLlra da CONTRATANTE, que 

d) caso fortuito ou força maior, 
contrato.. 
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8.3. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse. 12o Of. de Ris. de Titulss e íkoaentos 1 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 	1 Ficou ariuivada c6ia resistr43 

1 	sub o nQ 0 411911 ei 27/04/2018. 	1 

9.1. Os CORREIOS não se responsabilizatTl 

9.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

9.1.2. pela demora na execução de qualqper serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE; 

9.1.3. por prejuízos indiretos e beneficios n4o-realiz?d05 

9.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental; 

9.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) 
respectivo(s) ANEXO(S), nas seguintes condições: 

9.2.1. quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 
restitutdo à CONTRATANTE: 

9.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

9.2.3, em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução motim 
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular) regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

9.2.4. nos casos de paralisaçãOda jornada de trabalho independentemente de sua vontade: 

9.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais ou 
Internacionais: 

9.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE conforme previsto no subitem 6.4.1., 
Cláusula Sexta; 

9.4. Não devem ser incluTdos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 22í0611978 e na Lista de Objetos Proibidos 

da União Postal Universal - UPU; 

9.4.1 Objetos Perigosos como especificadp em normas nacionais ou internacionais para 
transporte aéreo ou terrestre (ICAO - ijtemacional Civil Aviation Organization, lATA-
Internacional Air Transport'ASoCiatiOn DAC - Departamento de Aviação Civil, DGR, 
IMDG-Code, ADR, T.l ou outras. 
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9.4.2. Os CORREIOS se réSryam a dirjtd de proceqer. eventualmente, á abertura dos 
objetos recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de 
representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário; 

9.4.2.1 Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MOE ou Mata Direta 
Básica - MDB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade 
da presença de representante legal da CONTRATANTE OU do destinatário. 

9.4.3. Após análise de viabilidade pela CpNTRATADA1 poderTrr1TaflSP0S0P&0 
Correios materiais sujeitos a legislação especifica, com formaiib&b 

k%r 1t0t05  1 

on ên re 	
Ficou ariuivada coPia renstrada 

docu ento c 	g 	e 	 oo411913I e. 27104/2018. 

9.5. As partes responderão pelo cumprimpnto das exigências relativas á documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em 
decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem õnus de 
responsabilidade exclusiva do respectivO?contribuil?te, conforme definido na legislação 
vigente. 	 4. .. 

9.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributéria a uma parte em decorrência de 
fato, cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os 
valores efetivamente pagos. 

9.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da 
data da comprovação de recebimento da copiunicação oficial do seu pagamento. 

9.6. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e nqrmas vigentes. 

9.7 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 51  e 61, da Lei 

6.538/78, as partes devem também guarda sigilo absoluto sobre informações proprietárias 
e confidenciais necessária& .à, prestSçâo dos serviços ora contratados, quais sejam, 
documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

9.7.1 As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora 
contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, 
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas dentre outras. 

9.7.1.1 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, 
previamente, autorização expressa à outra. 

9.8. Em caso de conflito quanta aos aspectos operacionais prevalecem as pecutiaridades 
de cada serviço, estando as disposições1 Previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem 
como os dispositivos legais pertinentes; 

9.8.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serô aplicados os procedimentos gerais previstos 
neste Termo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHOA te, SOCORRO 
.:4A 4 

Oficio N° 971/2018 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 26 de dezembro de 2018. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munhcipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, Art. 38, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

a JÀ 	,Lk Alba iviaria
' 

Leit~e ivieneses 
Coordenadora do Setor de Licitações 

!.procurdorIa Ge?ai de P4. 'Srã. do ocorro 
cebido: 2kJJkI[ 8' 
Rog 

Assistente 	inistrativo 

Rua Antonio Vajadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
Serpe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria da Via Administrativa 

MATOS 

PARECER JURÍDICO N.694/2018 

Procedimento Administrativo 0000000000292/2018 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - MINUTA DO 
CONTRATO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. ECT - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS PARA O MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO CONTRATADO: ECT-EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ N°  
34.028.31610032-00. 

1-RELATÓRIO 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 40,  

inciso 1, da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação, em 
atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal W. 8.666193, vem se manifestar, 
procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato e da Justificativa. 

No presente processo foram juntados: Declaração de monopólio de serviços postais, guia de 
cadastro(usuário externo), contrato múltiplo de prestação de serviços, ficha resumo e carta comercial. 

li-FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em análise, foi 
submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 
8.666193. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria da Via Administrativa 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[•1 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios 
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 
contratações a serem firmadas pelo Ente Público - de regra - devem ser precedidas de procedimento licitatório, 
o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração de certame licitatório integra o rol do art.37 da Constituição 
Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado aos princípios básicos da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade. 

Entretanto, a Lei de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, que em certas 
situações a contratação seja feita diretamente com terceiros, através de processos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação, nos casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei 8666193, desde que preenchidos os requisitos 
previstos na lei. 

Nos autos do processo ora analisado, a Justificativa da dispensa de licitação deverá está 
fundamentada pela natureza juridica da entidade, posto que a ECT é uma empresa pública federal, integrante 
da Administração Pública Indireta da União, que foi criada para o fim especifico de prestar o serviço postal 

no território nacional, nos termos do Decreto Lei 509169. 

Rua Antonio Valadâo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria da Via Administrativa 

Segundo o art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, ia verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

1•.) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse 

fim especifico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado; 

Ademais, a Advocacia Geral da União, já teve a oportunidade de expressar a dispensa de 

licitação como sendo cabível neste casos, por meio do PARECER n0  00101/2017 - DECOR/CGLI/AGU. 

Portanto, plenamente cabível a dispensa de licitação fundamentado no artigo acima citado. 

Compulsando os autos do procedimento de análise do Contrato, verifica-se que de acordo 

com a Constituição Federal, o monopólio dos serviços postais é de competência da União, que é desenvolvido 

pela ECT - EMPRESA DE CORREIOS E TELÈGRAFOS, criada com o fim específico de realizar o serviço 

postal e o serviço de telegrama, nos termos da Lei 6.538/78 dc art. 21, inciso X da Constituição Federal: 

Art, 21. Compete à União: 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, salienta-se que devem ser atendidas 

todas as exigências legais, com a inclusão das cláusulas necessárias (obrigatórias), atendendo aos termos do 

art. 55 da lei de licitações. 

Rua Antonio Valadào, s/n, Centro Administrativo José do Prado F 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria da Via Administrativa 

111-DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem manifestar-se 

pela Legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do ad. 24, inciso VIII da Lei 

8.666193. aprovando a Justificativa e a minuta do Contrato, em observância à Constituicão Federal de 

1988. 

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 

Submeto-o à apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 26 de dezembro de 2018. 

Marcio Jos0ú~rfà4e Mn #~ 

Procurador do Município 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Correios 
TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCQRDÂNCIA E VERACIDADE 

Cadastro de Usuários Externos no SEI dos CORREIOS 

sr- 
Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dos Correios, declaro que aceito todos os termos e 
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto N 
8539. de 08/10/. admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como 
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 

- 	o sigilo da senha de acesso, não sendo oponivel, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o 

preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e 
complementares; 

!li -  a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso 
solicitado, sejam apresentados aos Correios para qualquer tipo de conferência; 

V - 	a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petiçôes e dos documentos 
transmitïdos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou 
a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protocolização por meio diverso, 
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico 
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em 
instrumento normativo próprio; 

VII - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do 
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII - a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas 
relativas a atos processuais, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, 
não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 

IX - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a 
ser utilizado nas transmissões eletrônicas; 

X - 	a observância dos perrodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente, no período 
da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da O hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou 
qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestâo Documental: 
Cadastramento de Usuário Externo no SEI, presente no Protocolo Eletrônico (Peticionamento), os seguintes documentos: 

cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados; 
este formulário, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido em firma no cartório. 

Cidade/UF W5titt4s 5tauu,-56J 	 de jov-u.ir.49' 	 de J 

4Mt jr cL £-Á-& 
Assinatura do usuário Externo 



ÇiL 

CARTÓRIO CLAUDIO MELO - NSA. SRA. DO SOCORRO-SE 
Av.Phndpel, 715-Conj.Joãofres FiIhø-CEP:4916O-O-ToIJFax: 793254-1725J(79)99989-1725 a Claudio Moraez de Mub-Tabekão -e-ra: caf12soro@uo&com.br  

RECON HECIMENTO itt • 120411 
Reconheço a assinatezra por SEMELHANÇA de (1) INALDO 
LUIS DA SILVA 

Selo tJSE: 201929514003854 
Acosse: www.tjseju9.brIxI9YQU9F 

N. SiajccnJSS0 de JANEIRO de 2019. 	

C7.oS 



04/02/2019 	 :: SEI - Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n 5272103:: 	

(1)400099  
Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 5272103 

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que 
regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração 
de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que 
os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá, 

'adamente, alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência; 
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu 
intermédio, com a entidade porventura representada; 
a observãncia de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 
tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasilia, 
independente do fuso horário em que se encontre; 
a consulta periádica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 

111 
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e) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações 
pàgãveis à vista por via postal. 

32 - Constitui serviço postal relativo a encomendas; a remessa e 
entrega de objetos, cor n ou sem valor mercantil, pr via postal. 

Aaiõo 92 Sãó exploradas pela União em realme de monopólio as 
seguintes atividades postais: 

- Recebirnento transporte e entrega em território nacional, e a 
expedição3  para o exterior, de carta e cartão postal; 
.11 Recebimento transporte e entrega em todo o território nacional, 
e••a expedição, para o exterior, de corres pondêhci? agrupada; 
lii - Fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 
franqueamento postal: 
ê 1 - Dependem de prévia e expressa autorização da Empresa 
exploradora de serviço postal,' 

Venda de selOs e outras fórmulas de franqueamenlo posta!; 
Fabricação, importação a utiliza çáo de máquinas de franquear 

correspondência, bem como de Matrizes para estmpagem de seio 
oú carimbo póstsL 

E em conUnuação do seu artigo 3Y, oseguinte: 

"Au 3. 0 - A smpresa pública exploradora é obrigada a assegurar a 
continuidade dos servi,os, observados os índices de conifabilídade, 
qualidade, eficiência e outros requisitos lixados pelo Ministério das 
comunicações". 
Corno se observa, os serviços de coleta e entrega de 

correpcndGncia pretendidos por este árgão púbflco é exclusivo da União, prestados pela ECT 
em todo Tsrrttório Nacional. 

Por derradeiro, na preslação do serviço postal compete a ECT 
rSguardt à sigílo, da correpondêncit corno determina a constitUição em ser art W. XII da 
CFI88, e ai. 5da Lei nY 6338178. 

/ 	
AracaJuíSE, 03 de julho de 2015' 

/ 	 4 

1 	 '1 
Uie 

GUILHERME VALEÍ'JÇA C 	NHO 
Gerente de Vendas 

ECTIDR!SE 
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Estatuto da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT 

Aprovado pelo Decreto n2  7.483, de 16 de maio de 2011 
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ESTATUTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE 

Art. lø A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública vincula-
da ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-lei no 509, de 20 de março de 1969, 
reger-se-á pela legislação federal e por este Estatuto. 

Art. 2o A ECT terá sede e foro na cidade de Brasilia, Distrito Federal, com atuação no 
território nacional e no exterior. 

Art. 30 O prazo de duração da ECT é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

Art. 4o A ECT tem por objeto, nos termos da Lei: 
- planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

11 - explorar os serviços de logística integrada, financeiros e postais eletrônicos; 
111 - explorar atividades correlatas; e 
IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 
§ lo A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os incisos 

1 a III do art. 90 da Lei no 6.538, de 22 de junho de 1978, conforme inciso X do art. 21 da 
Constituição. 

§ 2o A .ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas 
atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios objetivando assegurar 
a prestação de serviços. 

§ 3o A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a continuidade 
dos serviços postais e telegráficos, observados os índices de confiabilidade, qualidade, efici-
ência e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações. 

§ 4o A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, firmar parcerias 
comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraes-
trutura, especialmente de sua rede de atendimento. 

Art. So Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá, 
mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir o controle acionário ou a participação 
societária em empresas já estabelecidas, além de constituir subsidiárias. 

CAPÍTULO III 
DO CAPITAL 

Art. 6o O capital social da ECT é de R$ 1.868.963.891,51 (um bilhão, oitocentos e 
sessenta e oito milhões, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e 
cinquenta e um centavos), constituído integralmente pela União. 

Parágrafo único. 0 capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei. 
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CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 7o Constituem recursos da ECT receitas decorrentes de: 
- prestação de serviços; 

II - produto da venda de bens e direitos patrimoniais; 
III - rendimento decorrente da participação societária em outras empresas; 
IV - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pes-

soas fisicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
V - produto de operação de crédito; 
VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais 

e internacionais públicas ou privadas; 
VII - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 
VIII - rendas provenientes de outras fontes. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA 

Art. 8o A ECT é constituída pelos seguintes órgãos: 
- Assembleia Geral; 

fl - Conselho de Administração; 
111 - Diretoria-Executiva; e 
IV - Conselho Fiscal. 
Parágrafo único. A estrutura organizacional da ECT será definida pelo Conselho de 

Administração, por proposta da Diretoria-Executiva. 

Art. 90 A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, com funções deli-
berativas, e pela Diretoria-Executiva. 

Art. 10. Os órgãos de administração serão integrados por brasileiros residentes no País 
e dotados de idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o 
cargo. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, será exigida, para integrar a 
Diretoria-Executiva, formação em nível superior em instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação ou o comprovado exercício de: 

- cargo de diretor ou conselheiro de administração de sociedades por ações ou de 
grande porte, conforme definido na Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, por no mínimo 
três anos; ou 

II - cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, igual ou superior ao 
de nível 4 ou equivalente em órgãos ou entidades da administração pública federal, por no 
mínimo dois anos. 

Art. II. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria-Executiva serão 
investidos nos seus cargos ou funções, mediante assinatura de termo de posse nos respectivos 
livros de atas. 

§ lo Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à eleição ou nomeação, esta 
se tornará sem efeito, salvo justificação aceita pelo árgão da administração para o qual tiver 
sido eleito ou nomeado. 

§ 2o O termo de posse deverá conter, além de outras informações previstas em lei, sob 
pena de nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá 
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eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual 
somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à ECT. 

Art. 12. Não poderão integrar os órgãos de administração, além dos impedidos por lei: 
- os que detenham controle ou participação relevante no capital social ou tenham 

ocupado cargo de administração em pessoajurídica inadimplente com a ECT ou que lhe tenha 
causado prejuízo ainda não ressarcido; 

11 - os que houverem sido condenados por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 
prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, contra a fé pública, contra a propriedade ou que houverem sido condenados a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

III - os declarados inabilitados para cargos de administração em empresas sujeitas a 
autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta; 

IV - os declarados falidos ou insolventes; 
V - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 

em recuperação judicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

VI - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, de 
membro do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva; e 

VII - os que tiverem conflito de interesses com a ECT. 

CAPÍTULO VI 
DAASSEMBLEIA GERAL 

Art. 13. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros 
meses subsequentes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei e, extraordi-
nariamente, sempre que os interesses da ECT assim o exigirem, observados os preceitos legais 
relativos às convocações e deliberações. 

§ lo Os trabalhos daAssembleia Geral serão presididos pelo Presidente do Conselho de 
Administração, pelo seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, pelo Presidente 
da ECT. 

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão comparecer às 
reuniões da Assembleia Geral e responder aos pedidos de informações formulados pela União. 

Art. 14. Além das hipóteses previstas na Lei no 6.404, de IS de dezembro de 1976, 
deverá, também, ser convocada aAssembleia Geral para deliberar sobre as seguintes matérias: 

- reforma do Estatuto Social; 
11 - relatório da administração, demonstrações financeiras, orçamento de capital e pro-

posta de destinação dos lucros, aí incluída a proposta de pagamento de dividendos ou de juros 
sobre o capital próprio da ECT; 

III - eleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal; 
IV - fixação da remuneração da Diretoria-Executiva e dos membros dos Conselhos de 

Administração e Fiscal; 
V - alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de empresas controladas; 
VI - renúncia a direitos de subscrição de ações ou, ainda, emissão de quaisquer outros 

titulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 
VII - aquisição do controle ou de participação acionária em sociedades empresárias já 

estabelecidas, além da constituição de subsidiárias; 
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VIII - promoção de operações de incorporação de empresas; e 
IX - as alterações do capital social. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15. O Conselho de Administração é o árgão colegiado responsável pela orientação 
geral dos negócios da ECT, pela definição das diretrizes e objetivos corporativos, e pelo mo-
nitoramento dos resultados. 

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por sete membros, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo: 

- quatro indicados pelo Ministro de Estado das Comunicações, dentre os quais o Pre-
sidente e o Vice-Presidente do Conselho; 

II - o Presidente da ECT; 
III - um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 
IV - um representante dos empregados, que será eleito por voto direto de seus pares, 

conforme Lei no 12.353, de 28 de dezembro de 2010. 
§ lo O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e exigências para 

o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e neste Estatuto. 
§ 2o O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será de dois anos, 

permitidas reeleições. 
§ 30 O prazo de gestão do Conselho de Administração contar-se-á a partir da data de 

posse de seus membros, e estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. 
§ 4o Na hipótese de reeleição, o prazo da nova gestão contar-se-á a partir da data da 

eleição. 
§ 5o Em caso de vacância no curso da gestão, o substituto será eleito pelos Conselheiros 

remanescentes e desempenhará suas funções até a realização da primeira Assembleia Geral. 
§ 6o Além das demais hipóteses previstas em lei, considerar-se-á vago o cargo de 

membro do Conselho de Administração que, sem causa justificada, deixar de exercer suas 
atribuições por mais de duas reuniões consecutivas ou três alternadas. 

§ 7o A remuneração dos membros do Conselho de Administração, além do reembolso 
obrigatório das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será 
fixada pela Assembleia Geral. 

§ 8o Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação de conselheiro na 
reunião, por videoconferência ou outro meio de comunicação certificado que possa assegurar 
a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os 
efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§ 90 As atividades do Conselho de Administração reger-se-ão por este Estatuto, por seu 
regimento interno e pela legislação aplicável. 

Art. 17. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por dois de seus membros, 
lavrando-se ata de suas deliberações. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração reunir-se-á ao menos uma vez por ano 
para avaliação da Diretoria-Executiva, sem a presença do Presidente da ECT. 

Art. 18. O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, presente 
maioria de seus membros, cabendo ao Presidente do Conselho o voto de desempate. 
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Art. 19. A ECT disporá de auditoria interna, vinculada ao Conselho de Administração. 

Art. 20. Ao Conselho de Administração compete: 
- fixar a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecendo diretrizes e objetivos 

corporativos, inclusive sobre governança corporativa, em consonância com a política do Go-
verno Federal; 

II - fiscalizar a gestão da Diretoria-Executiva; 
III - aprovar: 
a) os atos, acordos, contratos e convênios a serem firmados pela ECT, conforme crité-

rios estabelecidos no regimento interno do conselho; 
b) o Plano Estratégico; 
c) as propostas apresentadas pela Diretoria-Executiva relativas a: 

orçamento anual e o programa de investimentos da ECT; 
desenvolvimento de atividades afins, nos termos do art. 4o, inciso IV, deste Estatuto, 

para submissão ao Ministério das Comunicações; 
fixação, reajuste e revisão de tarifas, preços públicos e prêmios ad valorem dos 

serviços postais prestados pela ECT em regime de monopólio, para submissão ao Ministério 
das Comunicações; 

contratação de financiamentos e empréstimos com o objetivo de atender ao desenvol-
vimento e aperfeiçoamento dos serviços da ECT; 

atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 
programa de metas e o pagamento aos empregados de participação nos lucros e re-

sultados; 
programa de metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de partici-

pação nos lucros; 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT; 
Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT; 

lO. aquisição, alienação e oneração de bens imóveis, conforme critérios estabelecidos 
no regimento interno do conselho; 

contratação dos auditores independentes e a rescisão dos respectivos contratos; 
designação e destituição do titular da auditoria, observada a legislação pertinente; 
alterações do capital social; 
estrutura organizacional; 
aquisição de controle ou participação acionária em sociedades empresárias já esta-

belecidas, além da constituição de subsidiárias; e 
celebração de parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem 

maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento, obedecida a 
regulamentação do Poder Executivo; 

d) o regimento interno do Conselho de Administração, bem como o da Diretoria-Execu-
tiva, observado o disposto neste Estatuto; 

e) o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e acompanhar sua execução; 
f) a criação de comitês de assessoramento para apoiar as atividades do conselho; 
g) as licenças e férias ao Presidente da ECT, definindo seu substituto; 
h) o relatório da administração, as demonstrações financeiras, o orçamento de capital e 

a proposta de destinação dos lucros, aí incluída a proposta de pagamento de dividendos ou de 
juros sobre o capital próprio da ECT, para que sejam encaminhadas à consideração da Assem-
bleia Geral, na forma da legislação em vigor; 

i) as alterações deste Estatuto; e 
j) a remuneração da Diretoria-Executiva; 
TV - monitorar periodicamente: 
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os resultados da gestão da Diretoria-Executiva; 
os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação; e 
os relatórios de auditorias dos órgãos de controle, avaliando o nível de atendimento 

às recomendações neles contidas; 
V - avaliar, ao menos uma vez por ano, o desempenho dos membros da Diretoria-

Executiva, indicando a necessidade de afastamentos ou substituições; 
VI - determinar o valor acima do qual os atos ou operações, embora de competência da 

Diretoria-Executiva, deverão ser a ele submetidos, previamente, para aprovação; 
VII - eleger os Vice-Presidentes, observado o art. 22 deste Estatuto; 
VIII - decidir sobre outros assuntos estratégicos que lhe forem submetidos pela Dire-

toria-Executiva; e 
IX - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto. 
§ lo As matérias previstas nas alíneas "c", itens 13 e 15, e "h", "i" e "j", do inciso III, 

após aprovação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à deliberação da Assem-
bleia Geral. 

§ 2o O monitoramento de que trata o inciso IV poderá ser exercido isoladamente por 
qualquer conselheiro, o qual terá, a qualquer tempo, acesso aos livros e papéis da ECT e às 
informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos 
que considere necessários ao desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamen-
te, ao Presidente da ECT. 

CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

Art. 21. A Diretoria-Executiva é o órgâo de Administração da Empresa responsável 
pela gestão dos negócios, de acordo com a orientação geral fixada pelo Conselho de Admi-

nistração. 

Art. 22. A Diretoria-Executiva será composta por: 
- um Presidente nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de 

Estado das Comunicações, e demissível ad nutum; e 
II - oito Vice-Presidentes. 
§ lo Os Vice-Presidentes serão eleitos pelo Conselho de Administração, por indicação 

do Ministro de Estado das Comunicações, e demissiveis ad nutum. 
§ 2o O Presidente será substituido por um Vice-Presidente, escolhido pelo Conselho de 

Administração, nos seus afastamentos ou impedimentos eventuais e, interinamente, no caso 
de vacância. 

§ 3o Além das hipóteses legais de vacância, será considerado vago o cargo de Pre-
sidente e Vice-Presidente quando ocorrer o afastamento do titular por mais de trinta dias, 
sem que tenha havido autorização do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva, 
respectivamente. 

§ 4o Os membros da Diretoria-Executiva, à exceção do Presidente, serão substituidos, 
nas suas ausências temporárias, afastamentos ou impedimentos eventuais, por um dos demais 
Vice-Presidentes, indicado pelo Presidente e aprovado pela Diretoria-Executiva. 

§ 5o Ocorrendo a vacância de cargo de Vice-Presidente, este será ocupado interinamen-
te por outro Vice-Presidente, indicado pelo Presidente e aprovado pela Diretoria-Executiva. 

§ 6o As atividades da Diretoria-Executiva reger-se-ão por este Estatuto, pelo seu regi-
mento interno e pela legislação vigente aplicável. 

§ 7o A Diretoria-Executiva se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana, e, extra-
ordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente ou pela maioria dos seus membros. 
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§ 8o A Diretoria-Executiva deliberará por maioria de votos, presente a maioria dos seus 
membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

§ 90 O prazo de gestão do Presidente e dos Vice-Presidentes será de dois anos, permiti-
das reconduções, no caso do Presidente e reeleições, no caso dos Vi ce-Presi dentes. 

Art. 23. Compete à Diretoria-Executiva: 
- exercer a supervisão e o controle das atividades administrativas e operacionais da 

ECT, baixando as normas internas necessárias à orientação dessas atividades; 
11 - propor ao Conselho de Administração: 

o orçamento anual e o programa de investimentos da ECT; 
as atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 
as alterações do capital social; 
o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT; 
o Programa de Metas e o pagamento aos empregados de participação nos lucros e 

resultados; 
O o Programa de Metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de parti-

cipação nos lucros; 
o Quadro Giobal de Efetivo Próprio da ECT; 
as alterações deste Estatuto; 
a estrutura organizacional; 
o regimento interno da Diretoria-Executiva e suas alterações; 
lista tríplice de candidatos com vistas à designação do titular da Auditoria Interna, 

observada a legislação pertinente; 
1) a fixação, o reajuste e a revisão de tarifas, preços públicos e prêmios ad valorem dos 

serviços postais prestados pela ECT em regime de monopólio; 
a contratação de auditores independentes e a rescisão dos respectivos contratos; 

a contratação de financiamentos e empréstimos com o objetivo de atender ao desen-
volvimento e aperfeiçoamento dos serviços da ECT; 

a aquisição, a alienação e a oneração de bens imóveis, conforme critérios estabeleci-
dos no regimento interno do Conselho de Administração; 

a aquisição do controle ou a participação acionária em sociedades empresárias já 
estabelecidas; 

o desenvolvimento de atividades afins, nos termos do art. 4o, inciso IV, deste Estatu-
to, para encaminhamento ao Ministério das Comunicações; e 

a celebração de parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem 
maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento, obedecida a 
regulamentação do Poder Executivo; 

III - aprovar: 
os atos, acordos, contratos e convênios, ressalvado o disposto no art. 20, podendo 

delegar tal atribuição a empregados ou a outros órgãos da estrutura da ECT, conforme critérios 
estabelecidos no regimento interno da Diretoria-Executiva; 

os programas de trabalho e as medidas necessárias à defesa dos interesses da ECT; 
as propostas de designações e dispensas de ocupantes de posições que são diretamen-

te subordinadas à Diretoria-Executiva; 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da ECT, para encaminha-

mento ao Conselho de Administração; 
o desdobramento do Plano Estratégico; e 
as licenças e férias dos Vice-Presidentes; 

IV - autorizar a venda, por terceiros, de selos e de outras fórmulas de franqueamento 
postal, bem como a fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspon- 
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dência e matrizes para estampagens de selo ou carimbo postal; 
V - monitorar as atividades e os resultados da ECT; 
VI - avaliar as estratégias de investimentos, capital, alocação e captação de recursos; e 
VII - fixar, reajustar e revisar preços e prêmios ad valorem referentes à remuneração 

dos serviços prestados pela ECT em regime concorrencial. 

Art. 24. São atribuições do Presidente: 
- dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades da ECT; 

Ii - coordenar o planejamento estratégico da ECT; 
III - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade de forma 

geral; 
IV - manter o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal informados sobre as 

atividades da ECT; 
V - convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva; 
VI - submeter à deliberação da Diretoria-Executiva a concessão de licenças e férias aos 

Vice-Presidentes; 
VII - apresentar aos Conselhos de Administração e Fiscal os resultados do exercício 

findo; 
VIII - coordenar a elaboração, em conjunto com a Diretoria-Executiva, do plano anual 

de trabalho e do relatório anual de gestão; 
IX - expedir os atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de 

empregados, bem assim de nomeação e exoneração dos ocupantes das funções de chefia e 
demais funções de confiança, de acordo com a legislação, este Estatuto e as normas da ECT; 

X - assinar pela ECT, juntamente com um Vice-Presidente, contratos, convênios, ajus-
tes, acordos, ordens de pagamento, bem como quaisquer outros atos que constituam ou alte-
rem obrigações da ECT, assim como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para com 
ela; e 

Xl - cumprir e fazer cumprir as deliberações emanadas do Conselho de Administração 
e da Diretoria-Executiva. 

Parágrafo único. As atribuições previstas nos incisos IX e X poderão ser delegadas a 
empregados ou a outros órgãos da ECT, conforme critérios estabelecidos no regimento in-
terno, mediante instrumento de mandato com fim específico ou delegação de competência. 

Art. 25. São atribuições dos Vice-Presidentes: 
- supervisionar os resultados das atividades afetas à sua área de atuação, nos termos do 

regimento interno da Diretoria-Executiva; 
II - promover a qualidade e eficiência dos serviços de sua área de atuação; 
III - elaborar propostas de normas para apreciação da Diretoria-Executiva; 
IV - trabalhar em conjunto com os demais integrantes da gestão empresarial para a 

consecução dos objetivos e metas do planejamento estratégico; e 
V - executar outras atribuições definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 26. A representação judicial e extrajudicial, a constituição de mandatários da ECT 
e a outorga de mandato judicial competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos 
Vice-Presidentes, nos limites de suas atribuições e poderes. 

§ lo Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que pode-
rão ser praticados e a duração do mandato. 

§ 2o Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria-Executiva da ECT, salvo se o mandato for expressamente revogado. 
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CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ECT, devendo funcionar em 
caráter permanente, e será integrado por três membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral para o exercício de suas atribuições sendo: 

- dois membros titulares e respectivos suplentes indicados pelo Ministro de Estado 
das Comunicações; e 

11 - um membro titular e respectivo suplente indicados pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda, como representantes do Tesouro Nacional. 

§ lo Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presi-
dente. 

§ 2o O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, e, extraordinaria-
mente, sempre que convocado por seu Presidente, por qualquer de seus membros ou pelo 
Conselho de Administração. 

§ 3o As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples. 
§ 4o No caso de ausência, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo respec-

tivo suplente. 
§ 5o No caso de vacância ou afastamento, o membro suplente ocupará o cargo até que 

seja indicado o novo conselheiro para complementar o prazo restante. 
§ 6o O Presidente do Conselho Fiscal poderá solicitar à Diretoria-Executiva a designa-

ção de pessoal qualificado para secretariar o Conselho e prestar-lhe apoio técnico. 
§ 7o Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a pri-

meira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 
§ 8o Além das demais hipóteses previstas em lei, considerar-se-á vaga a função de 

membro do Conselho Fiscal que, sem causa j ustificada, deixar de exercer suas atribuições por 
mais de duas reuniões consecutivas ou três alternadas. 

§ 90 As atividades do Conselho Fiscal reger-se-ão por este Estatuto, por seu regimento 
interno e pela legislação vigente aplicável. 

Art. 28. Poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal somente as pessoas naturais, resi-
dentes no País, diplomadas em curso de nível superior, devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Educação, ou que tenham exercido por prazo mínimo de três anos, cargo de adminis-
trador de empresa ou de conselheiro fiscal. 

§ lo Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos 
parágrafos do art. 147 da Lei no 6.404, de 1976, membros de órgãos de administração e em-
pregados da ECT e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da Empresa, bem 
como pessoas que tenham conflito de interesses com os negócios da ECT. 

§ 2o A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório 
das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela 
Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 

Art. 29. As deliberações do Conselho Fiscal serão lançadas em livro de atas do próprio 
Conselho. 

Parágrafo único. Os pareceres e representações do Conselho Fiscal, ou de qualquer um 
de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na Assembleia Geral, independentemente 
de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 

Art. 30. Compete ao Conselho Fiscal: 
- fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
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cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
11 - acompanhar a gestão financeira e patrimonial da ECT e fiscalizar a execução orça-

mentária, podendo examinar livros e documentos, bem como requisitar informações; 
III - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis; 
IV - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, relativas a modificação do 

capital social, a planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de resultados, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

V - dar ciência aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências 
cabíveis, à Assembleia Geral, dos erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de suas 
atribuições, praticados em prejuízo dos interesses da ECT, para que sejam adotadas as provi-

dências necessárias à proteção dos interesses da Empresa; 
VI - acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna; 
VII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financei-

ras elaboradas periodicamente pela ECT; 
VIII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; e 
IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
§ lo Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Adminis-

tração em que se deliberar sobre os assuntos de que tratam os incisos III, IV e VIII. 
§ 2o As atribuições e poderes conferidos por lei ou por este Estatuto ao Conselho Fiscal 

não podem ser outorgados a outro órgão da ECT. 

Art. 31. Os órgãos da administração são obrigados, por meio de comunicação por 
escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, no prazo de 
dez dias, cópia das atas de suas reuniões e, dentro de quinze dias de sua elaboração, cópia 
dos balancetes e demais demonstrações financeiras periódicas, bem como dos relatórios de 

execução do orçamento. 

CAPÍTULO X 
DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DE ADMINISTRADORES E 

CONSELHEIROS 

Art. 32. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe conferem 
para lograr os fins e no interesse da ECT, satisfeitas as exigências do bem público e da função 

social da Empresa. 

Art, 33. O administrador deve servir com lealdade à ECT e manter reserva sobre seus 

negócios, sendo-lhe vedado: 
- praticar ato de liberalidade à custa da ECT; 

II - tomar por empréstimo recursos ou bens da ECT, ou usar os seus bens, serviços ou 

crédito em proveito próprio, de sociedade em que tenha interesse ou de terceiros; 
III - receber de terceiros qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, 

em razão do exercício de seu cargo; 
IV - usar, em beneficio próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a ECT, as 

oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 
V - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da ECT ou, visando à obtenção de 

vantagens para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse 

da ECT; 
VI - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à companhia, 

ou que esta tencione adquirir; 
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VII - intervirem operação em que, direta ou indiretamente, sejam interessadas socieda-
des de que detenham participação superior a dez por cento do capital social; e 

VIII - intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da 
ECT. 

§ lo O impedimento referido no inciso VII aplica-se, ainda, quando se tratar de em-
presa em que o administrador ocupe ou tenha ocupado, em período imediatamente anterior à 
investidura na ECT, cargo de gestão. 

§ 2o Os impedimentos referidos neste artigo incluem as deliberações que a respeito 
tomarem os demais conselheiros ou diretores, cumprindo ao administrador em situação de 
impedimento cientificar seus pares e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Ad-
ministração ou da Diretoria-Executiva, a natureza e extensão do seu interesse. 

Art. 34. Sem prejuízo das vedações previstas em lei e neste Estatuto, o conselheiro de 
administração representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 
sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclu-
sive matérias de previdência complementar e assistenciais, e nas demais matérias onde fique 
configurado o conflito de interesse. 

Art. 35. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair 
em nome da ECT em virtude de ato regular de gestão, respondendo, porém, civilmente, pelos 
prejuízos que causar, quando proceder: 

- dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; e 
II - com violação da lei ou do estatuto. 
§ lo O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, 

salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-]os ou se, deles tendo conheci-
mento, deixar de agir para impedir a sua prática. 

§ 2o Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua 
divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê ciên-
cia imediata e por escrito ao órgão da administração ou ao Conselho Fiscal. 

§ 3o Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em 
virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento 
normal da ECT, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 

§ 4o Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vanta-
gem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 

Art. 36. Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores 
e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos 
praticados com culpa ou dolo ou com violação da lei ou do estatuto. 

§ lo Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo in-
teresse da ECT. 

§ 2o Considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à ECT, 
à União ou aos administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz 
jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a ECT, a União ou os administradores. 

§ 3o O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros 
membros, salvo se com eles for conivente ou concorrer para a prática do ato. 

§ 4o Á responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no cumprimento 
de seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua 
divergência em ata da reunião do órgão e comunicá-la aos órgãos da administração e a As-
sembleia Geral. 
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CAPÍTULO XI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 37. O exercício social compreenderá o período de lo de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano. 

Art. 38. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-Executiva fará elaborar as seguin-
tes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
ECT e as mutações ocorridas no exercício: 

1 - balanço patrimonial; 
11 - demonstração do resultado do exercício; 
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
IV - demonstração do fluxo de caixa; e 
V - demonstração do valor adicionado. 
§ lo As demonstrações financeiras de que trata o caput serão auditadas por auditores 

independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
§ 2o As demonstrações financeiras, acompanhadas dos pareceres dos auditores inde-

pendentes, da Auditoria Interna, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Admi-
nistração, serão encaminhadas à consideração da Assembleia Geral. 

Art. 39. O Conselho de Administração, efetuada a dedução para atender a prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda, submeterá à consideração da Assem-
bleia Geral proposta de destinação do resultado do exercício, observado o seguinte: 

- cinco por cento do lucro líquido para constituição da reserva legal, até que esta alcan-
ce vinte por cento do capital social; e 

11 - vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no mínimo, para o pagamento de 
dividendos à União. 

§ lo Os prejuízos acumulados serão deduzidos, obrigatoriamente, do lucro acumulado, 
das reservas de lucros e da reserva legal, nessa ordem, para, só então, virem a ser deduzidos 
do capital social, na forma prevista no art. 189 da Lei no 6.404, de 1976. 

§ 2o A proposta de destinação do saldo, se houver, será apresentada ã consideração da 
Assembleia Geral, acompanhada de manifestação dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Art. 40. Os administradores farão publicar em jornais de grande circulação, até 30 de 
abril de cada ano, os seguintes documentos: 

- o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos adminis-
trativos do exercício findo; e 

II - a cópia das demonstrações financeiras acompanhadas dos pareceres dos auditores 
independentes, do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO XII 
DO PESSOAL 

Art. 41. O regime jurídico do pessoal da ECT será o da Consolidação das Leis do Tra-
balho e respectiva legislação complementar. 

Art. 42. A contratação do pessoal permanente da ECT far-se-á por meio de concurso 
público. 

Art. 43. As funções gerenciais e técnicas, exercidas nas unidades vinculadas diretamen- 
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te à Diretoria-Executiva, poderão ser ocupadas por empregados do quadro de pessoal perma-
nente, bem assim por pessoas cedidas pela administração pública direta e indireta, observada 
a legislação em vigor. 

Art. 44. Em âmbito regional, as funções gerenciais e técnicas poderão ser exercidas por 
empregados do quadro de pessoal permanente, bem assim por pessoas cedidas pela adminis-
tração pública federal direta e indireta, observada a legislação em vigor. 

Art. 45. Para funções de assessoramento especial à Diretoria-Executiva, a ECT poderá 
contratar até dois assessores especiais para cada um dos membros da Diretoria-Executiva, 
demissíveis ad nutum, com comprovada experiência na atividade para a qual está sendo con-
tratado, com formação de nível superior em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação, observados os requisitos e critérios fixados pelo Conselho de Administração. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. A ECT assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria-Executiva e 
dos Conselhos de Administração e Fiscal o custeio das despesas processuais e honorários 
advocatícios decorrentes de processosjudiciais e administrativos contra eles instaurados, pela 
prática de atos no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos casos em que não 
houver incompatibilidade com os interesses da Empresa. 

§ lo O beneficio previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de 
Administração, àqueles que figuram no pólo passivo de processo judicial ou administrativo, 
em decorrência de atos que tenham praticado no exercício de competências legais e estatutá-
rias delegadas pelos administradores. 

§ 2o Os critérios para concessão do beneficio mencionado no caput e no § lo serão 
definidos pelo Conselho de Administração, ouvida a áreajurídica da ECT. 

§ 3o Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas no caput e no § lo 
for condenado em decisãojudicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei 
ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à ECT todos os custos 
e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de eventuais prejuízos causados. 

§ 4o A ECT poderá, na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, 
autorizar a contratação de seguro em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos esta-
tutários relacionados no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos praticados no 
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, pelos quais eventualmente possam vir a ser 
demandados judicial ou administrativamente. 

Art. 47. É vedado à ECT conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob 
qualquer modalidade, bem como realizar contribuições ou conceder auxílios não consignados 
no orçamento. 

Art. 48. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da correspondência e 
o tráfego postal e telegráfico, bem como zelará pela segurança dos bens e haveres da empresa 
ou confiados a sua guarda. 
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a 	Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N°509! DE 20 DE MARCO DE 1969. 

Dispõe sobre a transformação do Departamento dos 
Correios e Telégrafos em empresa pública, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 10  do artigo 2° do Ato Institucional 
N°5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em empresa pública, vinculada ao 
Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT; nos termos 
do artigo 5°, item II, do Decreto lei n°200 (*), de 25 de fevereiro de 1967. (Vide Decreto-Lei n° 200. de 25.2.1967) 

§ 12  A ECT tem sede e foro na cidade de Brasilia, no Distrito Federal. (Incluído Dela Lei n° 12.490, de 2011') 

§ 22  A ECT tem atuação no território nacional e no exterior. (Incluído Dela Lei n°12.490, de 2011) 

§ 32 Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá: (Incluído oela Lei n° 12.490, de 
2011) 

- constituir subsidiárias; e (Incluído oela Lei n°  12.490. de 2011') 

II - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas. (Incluído Dela Lei n° 
12.490. de 2011) 

§ 42 Ë vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 32 atuar no serviço de entrega domiciliar 
de que trata o monopólio postal. (Incluído Dela Lei n° 12.490, de 2011) 

§ 52  (VETADO). (Incluído Dela Lei n°12.490, de 2011) 

§ 6 	A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação acionária em sociedades 
empresárias já estabelecidas deverão ser comunicadas à Cãmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contado da data da concretização do ato correspondente. (Incluído Dela Lei n°  12.490, de 2011) 

Ad. 2°  - À ECT compete: 

- executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território nacional; 

II - exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades alí definidas. 
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III - explorar os seguintes serviços postais: (Incluído pela Lei n° 12.490. de 2011) 

logística integrada; (Incluída pela Lei n° 12.490. de 2011) 

financeiros; e (Incluída pela Lei n°12.490. de 2011) 

eletrônicos. (Incluída pela Lei n°12.490. de 2011) 

Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das Comunicações, firmar parcerias 
comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua 
rede de atendimento. (Incluído pela Lei n° 12.490, de 2011) 
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Art. 32 A ECT tem a seguinte estrutura: (Redacão dada pela Lei n° 12.490, de 2011) 

- Assembleia Geral; (Incluído pela Lei n° 12.490, de 2011) 

II - Conselho de Administração; (Incluído pela Lei n° 12.490. de 2011) 

III - Diretoria Executiva; e (Incluído pela Lei n° 12.490, de 2011) 

IV - Conselho Fiscal. (Incluído Dela Lei n° 12.490, de 2011) 

Art. 4° - Os Estatutos da ECT, que serão expedidos por decreto, estabelecerão a organização, atribuições e 
funcionamento dos órgãos que compõem sua estrutura básica. 

§ 1° A oxocução das atividodos do ECT for se á de formo descentralizada, distribuindo co por Dirotoriao 
Regionais, conotituidos com baco no movimento finonceiro, na donsidado domográfioa o na óroo do rogião 
uriodicionado. (Revogado polo Medido rrovisóho n°532. dc 2011) (Revogado pela Lei n°12.490, de 2011) 

§ 20 Ao Diretorioo Regionais corôo eloasificados em cotogorias, do aoordo oom o volumo das respeetivon 
serviços, o os órgãoc que go intograrem poderão cor oriodos, dosdobrodos, rodu:idoc ou ointos, por ato do 
Prosidonto, ouvido o Conselho do Administração. (Revogodo pala Medido Provisório n°532. de 2011) (Revoaado Dela 
Lei n°12.490, de 2011) 

30 A oporação do Corviço Postal o a execução das atividodoc administrativos do rotina ficarão o cargo da 
ostruturo regional, obcor:odoo o plonojamento, o supervisão a soordonoção o o oontrolo dos órgãoc do Administração 
Central. (Flevogodo Dolo Medido Provisório n°532, do 2011) (Revogado pela Lei n° 12.490, de 2011) 

§ 10 Os cargos o funções de direção o acooccorio corão providos, confomo o caco, polo Presidente, pelos 
Diretores Regionois, ou outros Chefes do Serviço, conformo determinarem os estatutos. (Revogado polo Medida 
Provisório n°532, de 2011) (Revogado pela Lei n° 12.490, de 2011) 

Art. 5° - Caberá ao Presidente representar a ECT em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo 
constituir mandatários e delegar competência, permitindo, se for o caso, a subdelegação às autoridades 
subordinadas. 

Art. 60 - O Capital inicial da ECT será constituido integralmente pela União na forma deste Decreto-lei. 

§ 10 - O Capital inicial será constituido pelos bens móveis, imóveis, valores, direitos e ações que, pertencentes à 
União, estejam, na data deste Decrete lei, a serviço ou a disposição do DCT. 

§ 20 - Os bens e direitos de que trata este artigo serão incorporados ao ativo da ECT mediante inventário e 
levantamento a cargo de Comissão designada, em conjunto, pelos Ministros da Fazenda e das Comunicações. 
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§ 30  - O capital inicial da ECT poderá ser aumentado por ato do poder Executivo, mediante a incorporação de 
recursos de origem orçamentária, por incorporação de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, 
pela reavaliação do ativo e por depósito de capital feito pela União. 

§ 4° - Poderão vir a participar dos futuros aumentos do capital outras pessoas jurídicas de direito público interno, 
bem como entidades integrantes da Administração Federal Indireta. 

Ad. 70  A ECT poderá contrair empréstimos no país ou no Exterior que objetivem atender ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de seus serviços, observadas a legislação e regulamentação em vigor. 

oompotõncia do Conselho lnterrninisterial de Preços. (Revogado nela Medida Provisória n° 532. dc 2011) (Revogado 
nela Lei n° 12.490, de 2011) 

Parógrafo único Os valores a serem aprovodos pelo C.A. visarão a remuneração justo das serviços que a ECT 
exooutor, com prejuízo da sua maior utilização. (Revogado nela Mcdida rrovioáha n° 532, de 2011) (Revooado pela 
Lei n° 12.490. de 2011) 

A QO  A concessão, suspensão ou cancelamento do privilógio da franquia postal telegráfica, oom isenção 
parcial ou total das tarifas e preços, serpe competência do Conselho de Administração (C.A.). (Revogado nela Medida 
Provisória n°532. de 2011) (Revogado pela Lei n°12.490. de 2011) 

Parágrafo único A suspensão ou cancelamento do privilógio de que trata cote artigo, a qualquer título 
concedido, pedcrôo estender cc aos órgãos doo Pederes Públicos Federais, Estaduais e Municipais, inclusive aos de 
sua Administração lndircta. íRPvARRFIR Dela Medida Provisória n° 532. dc 2011) (Revogado pela Lei n° 12.490. de 
ZQii 

Ad. 10 As resoluções do Conselho de Adminictrasão (CÁ) referentes aco assuntos de que tratam os artigos 80  
e 00  dependerão da homologação de Ministro das Comunicações. (Revogado pela Medido rrovisóha n°532, de 2011) 
(Revegado pela Lei n°12.490. de 2011) 

M. 11 O regime jurídico de pessoal do ECT será o da Conselidaçãe dos Leis do Trabalhe, classificados es 

Ad. 110  - O regime jurídico de pessoal da ECT será e da consolidação das Leis do Trabalho aprevada pele 
Decreto-lei n°5.452. de 1° de maio de 1943. (Redacão dada nele Decrete Lei n°538, de 1969) 

Ad. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus 
serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta, 
impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. 

Ad. 13 - Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal, a ECT manterá serviços de vigilância 
para zelar, no âmbito das comunicações, pelo sigilo da correspondência, cumprimento das leis e regulamentos 
relacionados com a segurança nacional, e garantia de tráfego postal-telegráfico e dos bens e haveres da Empresa ou 
confiados a sua guarda. 

Ad. 14- Enquanto não se ultimar o processo de transferência a que se refere a Lei n° 5.363, de 30 de novembro 
de 1967, a ECT continuará tende sede e foro no Estado da Guanabara. 

Ad. 15- Ressalvadas a competência e jurisdição da Empresa Brasileira de Telecomunicações (EMBRATEL), a 
ECT, como sucessora ao DCT, poderá prosseguir na construção, conservação e exploração dos circuitos de 
telecomunicações, executando os serviços públicos de telegrafia e demais serviços públicos de telecomunicações, 
atualmente a seu cargo. 

Ad. 16 - Enquanto não forem transferidos, para a EMBRATEL, os serviços de telecomunicações, que o 
Departamento dos Correios e Te légrafos hoje executa, a ECT, mediante cooperação e convênio com aquela 
empresa, poderá construir, conservar ou explorar, conjunta ou separadamente os circuitos-troncos que integram o 
Sistema Nacional de Telecemunicações. 

Ad. 17 - Observada a programaçâo financeira do Governe, serãe transferidas para a ECT, nas épocas próprias, 
como parcela integrante ao seu capital, as dotações orçamentárias e os créditos abertos em favor de atual DCT, 
assim como quaisquer importâncias a este devidas, deduzida a parcela correspondente às receitas previstas no 
orçamento geral da União como receita do Tesouro e que, por força deste Decrete-lei, passam a constituir receita da 
Empresa. 

Ad. 18 - A ECT procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas recorrendo, sempre que 
possível, à execuçâo indireta, mediante contratos e convênios, condicionado esse critério aos ditames de interesse 
público e às conveniências da segurança nacional. 
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Art. 19 - Compete ao Ministro das Comunicações exercer supervisâo das atividades da ECT, nos termos e na 
forma previstos no titulo IV ao Decretolei n°200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 20 - A ECT enviará ao Tribunal de Contas da União as suas contas gerais relativas a cada exercício, na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 21 - Até que sejam expedidos os Estatutos, continuarão em vigor as normas regulamentares e regimentais 
que não contrariarem o disposto neste Decreto-lei. 

Ad. 21 A. Aplico co ouboidioriomcntc o cote Deorcto Lei o A AO  6.101. dc 16 dc de:cmbro de 1076. (Incluido udo 
Modido Provigôrio 0632, de 2011) 

Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela 
Lei n° 12.490. de 2011) 

Art. 21-B. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito regional, serão exercidas exclusivamente por 
empregados do quadro de pessoal permanente da empresa. (Incluído Dela Lei n°12.490. de 2011) 

Art. 22 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de março de 1969; 148° da Independência e 81° da República. 

ACOSTA E SILVA 
4ntônio Delfim Netto 
,Jarbas G. Passarinho 
Hélio Beltrão 
Carlos F. de Simas 

Este texto não substitui o publicado no DOU. 21.3.1969 e retificado em 25.3.1969 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1310211970 

NOME EMPRESARIAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

1 TFTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CORREIOS SEDE 

FORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECLJNDÁRIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.1 2-5-00 - Carga e descarga 
52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
201-1 - Empresa Pública 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
SIN 

MUNICIPIO 	 UF 
BRASILIA 	 DF 

OGRADDURD 
£T SBN QUADRA 1 BLOCO A 

CEP 
70.002-900 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA NORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACGTESCNPJ@CORREIOS.COM.BR  

TELEFONE 
(61) 3214-4316 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/02/2019 às 14:12:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

LC?nsulta QSA/Capitaisociatj 
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BRASIL 	1 Acesso à informação 

Emissão de2a  via de Certidão 

Participe [ Serviços 1 Legislação 
Oi22 
Canais 

Receita Federal 1) CERTIDAO 

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.31610001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:03:23 do dia 12/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2019. 
Código de controle da certidão: 4E30.7933.EC88.9AC7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Preparar págifla 
para impressao 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 34028316/0001-03 

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Endereço: ST SBN QUADRA 01 S/N BLOCO A / ASA NORTE / BRASIUA / DF / 

70002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/02/2019 a 02/03/2019 

Certificação Número: 2019020113473473754835 

Informação obtida em 19/02/2019, às 14:05:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa; 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 	 111 



19/02/2019 

A 
SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda deSergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

00124 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 67174/2019 

Identificação do Contribuinte:34.028.316/0001-03 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
34.028.316/0001-03 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
34.028.316/0001-03 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 19/02/2019 14:08:26, válida até 21/03/2019 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 19 de Fevereiro de 2019 

Autenticação:20I902I9QALPGB 

copyright © 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080-900 - Aracaju/sE - (0xx79) 216-7000 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Certidão n°: 168028491/2019 
Expedição: 19/02/2019, às 14:07:22 

Validade: 17/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 	no CNPJ sob o no 

34.028.316/0001-03, 	CONSTA do 	Banco 	Nacional de 	Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) 	processo(s) 	abaixo, 	com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02  Região ** 

0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT ar Região ** 
0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02  Região * 
0002200-88.1989.5.02.0032 - TRT 02  Região ** 

0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02  Região * 
0008600-44.2009.5.04.0006 - TRT 04  Região * 
0073900-50.2009.5.04.0006 - TRT 04  Região * 
0059100-24.1999.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0068800-19.2002.5.04.0020 - TRT ar Região * 
0075200-15.2003.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0102200-48.2007.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0011600-10.2009.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0096300-16.2009.5.04.0020 - TRT or Região * 
0104400-57.2009.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0000214-46.2010.5.04.0020 - TRT or Região * 
0000232-67.2010.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0000233-52.2010.5.04.0020 - TRT or Região * 
0000362-57.2010.5.04.0020 - TRT 04  Região * 
0001380-16.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0001541-55.2012.5.04.0020 - TRT OU Região * 
0070100-83.2009.5.04.0662 - TRT 04  Região * 
0189400-41.1998.5.05.0001 - TRT asa  Região * 
0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT osa  Região ** 
0031800-32.2004.5.05.0005 - TRT osa  Região ** 
0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT osa  Região ** 
0132800-40.2002.5.05.0007 - TRT osa  Região ** 

Dúvidas e suge 5 LA5e-s e.r.d t,0 te ii jis - dv 
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0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT 05  Região ** 

0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT ar Região * 
0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT osa Região * 
0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT or Região * 
0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT or Região ** 
0046900-73.2004.5.05.0022 - TRT or Região ** 
0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 058  Região ** 
0048300-25.2004.5.05.0022 - TRT Qa Região ** 
0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT ar Região ** 
0055900-80.2007.5.05.0026 - TRT os8  Região * 
0170600-91.2006.5.05.0030 - TRT Q58  Região ** 
0083700-71.2007.5.05.0030 - TRT 05a Região ** 
0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT 05 Região ** 

0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT os8  Região ** 
0089700-37.2005.5.05.0037 - TRT 058  Região ** 
0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT Q58  Região ** 
0001010-82.2012.5.05.0038 - TRT 05 Região ** 

0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05  Região ** 

0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT asa  Região ** 
0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT asa  Região ** 
0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 058  Região ** 
0063900-64.2006.5.05.0039 - TRT 05 Região ** 

0064000-19.2006.5.05.0039 - TRT or Região * 
0064100-71.2006.5.05.0039 - TRT 053  Região * 
0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 058  Região ** 
0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 058  Região ** 
0137200-09.2002.5.05.0101 - TRT 058  Região ** 
0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 058  Região * 
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT os8  Região ** 
0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT os8  Região ** 
0001725-75.2014.5.05.0161 - TRT 058  Região ** 
0118100-05.1990.5.05.0161 - TRT 058  Região ** 
0001131-70.2011.5.05.0192 - TRT or Região ** 
0095800-33.2002.5.05.0192 - TRT 058  Região * 
0065500-95.2002.5.05.0222 - TRT os8  Região ** 
0000015-82.2013.5.05.0281 - TRT 05a Região * 
0000250-54.2010.5.05.0281 - TRT os8  Região ** 
0000252-24.2010.5.05.0281 - TRT 058  Região ** 
0027700-40.2008.5.05.0281 - TRT 05  Região ** 

0001034-04.2011.5.05.0311 - TRT os8  Região * 
0147500-43.2004.5.05.0462 - TRT asa  Região ** 
0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT asa  Região ** 

Dvi d:i s e auge a :õe a cnci e 0 e a e j ua - br 
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0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT 058  Região * 
0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT O5 Região ** 
0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT 058  Região ** 
0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 068 Região ** 
0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 068  Região * 
0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 068  Região ** 
0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 068 Região * 
0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 098 Região ** 
0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 098  Região ** 
0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 098  Região ** 
0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 098  Região ** 
0001085-78.2012.5.09.0663 - TRT 098  Região ** 
0080200-84.2008.5.09.0665 - TRT 098 Região ** 
0082300-12.2008.5.09.0665 - TRT or Região ** 
0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT 11 Região * 
0003600-94.2002.5.12.0003 - TRT 12 Região ** 
0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 158  Região ** 
0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15a Região ** 
0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17a Região ** 
0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 2U Região ** 
0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20 Região ** 
0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 208 Região ** 
0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 208  Região * 
0122400-28.2008.5.21.0001 - TRT 218 Região ** 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 92. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

14v:L das e sugas tC)e s and te t . j us . br 



j-1 0012S 
Certidão n° 168026491/2019. Págine 4 de 4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUST1ÇII DO TPABZ\LRO 

INFORMAÇÃO IMPORTMITE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

Dúvidas e- sujes t De e crio t:@ I :e t: j  as 
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WfADO 1W 
TRIBUNAL DE CONTAS 

RESOLUÇÃO N°  213 
deildeabril de2002 

Acrescenta inciso 
único do ad. 10  
TC/208, de 06 de 
2001. 

ao Parágrafo 
da Resolução 
dezembro de 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 
atilbuições constitucionais, legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe a esta Corte de Contas normatizar, por meio de 
resolução, procedimentos uniformes a serem cumprdos pelos responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta do Estado e dos Municipios; 

CONSIDERANDO que é de competõnda do Tribunal de Contas fiscalizar a 
regularidade dos pagamentos dos impostos referentes a contratos de obras e serviços de 
qualquer natureza, formalizados pela administração pública direta, e indireta, previstos na Lei 
Federal n° 8.666193 e na Let Complementar Estadual n° 04/90, 

RESOLVE: 

Art. l - O Parágrafo único do ad. 10  da Resolução TC- 208, de 6 de 
dezembro de 2001, fica acrescido de um inciso: 

1°... 

Parágrafo único....  

II.... 

III- Não estão iricluidas nas exigências dos incisos anteriores, as 
empresas que gozarem de Imunidade Tubutária, reconhecida em lei, ou por 
decisão do Supremo Tribunal Federal? 
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F.STATX) DE SERCTPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

RESOLUÇÃO N° 213 
dell de abril de 2002 

Art. 21  - Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação. 

Saia das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em 
Aracaju, 11 de abril de 2002. 

Conselheiro 
em exercido 

Santos 

Conselheiro Antâõ Maripel dê IaNalV Oantas 
Corregedor Gerál em exerç%o 

Ferreira 

Conselheira Maria Isabel Carvalho Nabuco d'Ávila 
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a 
ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DE CONTAS 
E 

RESOLUÇÃO N° 208 

De 06 de dezembro de 2001 

Estabelece obrigatoriedade de apresentação de 
prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual e Municipal, quando do pagamento 
de obras, serviços, compras e alienações de 
bens. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais. e 

CONSIDERANDO que cabe a esta Corte de Contas normatizar, por meio de resoluçio. 
procedimentos uniformes a serem cumpridos pelos responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios; 

CONSIDERANDO que é de competência deste Tribunal de Contas Fiscalizar a 
regularidade dos pagamentos efetuados pela administração pública direta e indireta, do Estado e 
dos Municípios. especialmente, no que se refere ao recolhimento dos tributos devidos em 
obediência a Lei Federal n° 8.666/93 e a Lei Complementar Estadual n° 04/90. 	 -' 

RESOLVE: 

Ad. r - È obrigatória a apresenlaço de prova de regularidade dos tributos de 
competência do Estado e dos Municípios, na forma estabelecida na legislação pertinente fornecida 
pelo órgão competente. quando dos pagamentos das obras, serviços, compras e alienações de 
bens, realizados pelo Estado e Municípios. 

Parágrafo Único - Em se tratando de obras de construção civil e demais serviços 
constantes da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal n° 56 de iS de dezembro de 
1987, cujo fato gerador se dá no local de prestação do servïço, nos termos do Decreto-Lei n° 
406/68, de 31 de dezembro de 1968, o que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 
além de verificar a vigência da prova prescrita no "Caput" deste artigo, o ente responsável pelo 
pagamento exigirá: 

1 - A comprovação do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no 
Município onde o servi o foi prestado, referente aos recebimentos do mês anterior, identificando a 

ser 14o. 

1 
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ESTADO DE SERGPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

2 - Quando do pagamento da última parcela da obra e/ou serviço será comprovado o 
recolhimento do 155, tanto referente aos pagamentos do mês anterior, como da parcela em 
questão. 

Art. 2° - A prova de regularidade, bem como a comprovação dos recolhimentos exigidos 
no artigo anterior integrarào os informes mensais fornecidos ao SISAP - Sistema de Auditoria 
Pública, concernente a cada processo de despesa, devendo ser colocados à disposição dos técnicos 
desta Corte, quando da realização de inspeção, implicando a não comprovação, responsabilidade 
pessoal para o gestor que ordenou o pagamento da despesa. 

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubticação. 

Art. 40.  Fica revogado a Resolução n°207 de 14 de novembro de 2001. 

Sala tias Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em Aracaju, 06 de 
dezembro de 2001. 

Conselheiro Carlos ,}be»6VQ'ral de SOUZa 

Conselheiro'tf€rElito Ouinl*ães  R 
YlCE-PRESiDNTE 

o H4degards A4vedo Santos 
o'b- GEWALMM ERCÍCIO 

Conselheiro Antõlii'o MdnoeYdPcjirvzího Damas 

Conselheira Maria Isabel Carvalho Nabuco Davila 

942It32 24 
Conselheiro Substituto Alberto Silveira Leite 
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CORREIO( 1 	Diretoria Regional de Sergipe 

DECLARAÇÃO 

Declaramos paraos devidos fins, que a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS— ECT, Empresa Federal da Administração Indireta. instituída pelo 
Decretd-Lei n2  509, de .20 de março de 1969. com  sua Diretoria Regional Sergipe, situada a Rua 
das Laranjeiras, 229, Centro —Aracaju —SE, é detentofa do Monopólio Postal, de acordo com o 
art. 21. X, da Constituição Federal em vigor e do artigo 2° do Decreto-lei n° 509/69, que dispõe 
sobre a transformação do Departamento dos Correios e Telê9ralos em empresa pública, e dá 
outras providèncias, bem como o artigo 90  da Lei 6.538 de 22 de junho de 1978, que dispõe 
sobre os serviços postais. 

Nesse fulcro, a Constituição Federal de 1988 estabelece, no seu 
artigo 21, X: 

Art 21. Compete á União: 
X - Manter o serviço postal e o corrnio aéreo nacional" 

Portanto. o serviço postal é prestado pela ECT, empresa pública 
criada pelo Decreto-Lei 509/69, que foi recebido pela CFI88, a qual atua em regime de 
exclusividade (em linguagem técnica, em situação de privilégio, e, em linguagem corrente, em 
regime de monopólio), estando o âmbito do serviço postal bem delineado nos artigos 7.0 e 
seguIntes da Lei 6;538178. tambÉm recebida pela CFI88. 

os artigos 2°, °capur 70  e 90  da Lei 6.538/78 (Lei Postal), de 
22/06/78, que dispõem sobre os serviços postais, consolidam o monopólio da União, afirmando o 
seguihte: 

"Art ? - O serviço postal e o serviço de telegrama sáo explorados 
pela União, através de empresa pública vinciilàda ao Minist6rio das 
Comunicações. 
§ 1.0  - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 
serviços: 
a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 
telegrama." 

'AI?. 70  - Constitui serviço postal o recebimento, expedição. 
transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e 
encomendas, conforme definido em regulamento. 
§ 10. São objetos de correspondência: 

carta: 
cartão-postal' 
impresso: 
cecograma; 
pequena encomenda. 

§ 2 - Constitui serviço postal rëiativo a valores: 
& remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 
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6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 

F iI 	1 Documento assinado eletronicamente por Israel Bispo dos Santos, Superintendente Estadual, em 

1 Ja.ls 	13/02/2019, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 19, do 
Letel r4a 	Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

1 Documento assinado eletronicamente por Eabio dos Santos Barreto, Gerente Atividade - crc TP IV - 

66, em 14/02/2019, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, 
do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

ÍjI Documento assinado eletronicamente por INALDO LUIS DA SILVA, Usuário Externo, em 19/02/2019, 
às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 52, § 1, do Decreto n2  8.539, 

1 	

. 	

de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
jjps://sei.correios.com.br/sei/controlador  externo.p!jpj 
acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 5450201 e 
o código CRC 91FEDEDS. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 	 411» Correios 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS E VENDA DE PRODUTOS N° 9912454745 

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	PUBUC^DO r AFIX4XD NO QUADRO 

Social: MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	
Em 

13. 1288 14/0001-58 
	

Estadual: Isento 

Fantasia: NA SA DO SOCORRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

PC GETIJLIO VARGAS, 36, CENTRO 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	IUF: SE 
	

49 160-000 

'etrônico: wiltonlemossocorro.sc.gQybr 
	 (79) 2107-7817/99629-1968 

Legal 1: INALDO LUÍS DA SILVA 

PREFEITO 
	

986187- SSP/AL ICPF: 730.427.144-20 

Legal TI: 

argo/Função: 

ONTRATADA: 

CORREIOS - Empresa Pública, Constituída flOS termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 
1969. 

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
rELÉGRAFOS 

CNPJ/MF: 34.028.316/0032-
00 

Endereço: RUA LARANJEIRAS, 229- CENTRO 

Cidade: ARACAJU UF: SE ICEP: 49010-902 
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nderçço Eletrônico: crve-se@correios.com.br  1Telefone: (79) 2107-6130 

epresentante Legal 1: ISRAEL BISPO DOS SANTOS 

RG: 562.456 SSP-SE 	
ICPF: 

311.184.455-20 

epresentante Legal II: FÁBIO DOS SANTOS BARRETO 

G: 576.700 SSP-SE 	 ICPF: 591.038.175-04 

00136 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, 
elaborado conforme disposto no art. 62, § 30, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n° 53167.000219/2019-91, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às 
necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no presente 
contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da 
CONTRATANTE, e registro na Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada pelas 
partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do acréscimo do(s) 
ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, 
efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que deverá 
ocorrer por meio de solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de recebimento e 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo serviço ou 
eerviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na data da formalização da Ficha Resumo, independente do 

viso prévio a que se refere o subitem anterior. 

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações contratuais 
relativas aos serviços prestados. 

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de Categorização 
e Beneficios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.corrcios.com.br  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das operações, os 
seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento 
contratual, se for o caso. 
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3.1.1. Deverá  ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone para 
contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Orgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de suas 
empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1. será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior direito 
do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida 
pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações: 

Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem do contrato e de 
postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos 
distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente contrato. 

,.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento de multa, pela 
CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo 
contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORREIOS e que 
iha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua 

aplicação, sem prejuízo das sanções instituidas pela quebra do monopólio postal, se for o caso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser orientada 
por escrito (carta, oficio, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos 
subitens 3.2.1. ao 12.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos CORREIOS, especificadas nos 
ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e 
demais normas previamente informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização 
do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

1.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme site dos 
arreios e/ou recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais, 
incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

2.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e solicitações 
íversas. 

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente especificadas na 
Ficha Resumo deste contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição de 
produtos postais. 

3.7.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pelos CORREIOS para a 
postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua 
utilização indevida. 

3,7.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE permanecerá responsável, 
enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova de 
recebimento. 
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3.7.1.21  Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para as providências 
substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1. Compete previamenle aos CORREIOS: 

4.1.1. Disponibilizar 

os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

informações necessárias à execução deste contrato; 

condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 

os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos, conforme 
Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento credenciadas 
para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-las a respeito da execução dos serviços. 

.i. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no sue dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a este 
contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo, conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE pagará aos 
'ORREIOS os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos 

_.xviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços 
e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo subitem e 
wão alterados quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) 
meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos 
vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os mesmos serão estabelecidos 
no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das 
Comunicações, em conformidade com o Art. 70,1 da lei n°9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo 10 
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da Portwia n° 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que 
ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6..Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS disponibilizarão à 
CONTRATANTE, no endereço bflp://www2.colTeios.com.br/sistemas/sfe/default.cfm,  para efeito de pagamento, a 
fatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a fatura 
mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo 
anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no período de 
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos 
posteriores. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida para estes. 

3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, confonne instruções constantes do próprio 
uocumento de cobrança. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia 
e expressa da área fmanceira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará 
a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4_ deste contrato. 

o.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente dos 
CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do titulo. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos 
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos 
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte 
endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1 90  andar - Asa Norte, BrasilialDF CEP: 70002-
900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br. 

6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos 
pagos e de Importo sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços 

adosno subitem 6.3.3.. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a 
operacionalização do pagamento com a indicaçâo do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de 
ibrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou pelo Fale com os Correios, no endereço 
ffljp://www.correios.com.br/sobre-correios/fale-com-os-correios/fc,  e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e 

se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a 
CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo 
necessário para a apuração por parte dos CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura; 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 
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6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa re erencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos relativos a 
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em fatura posterior, devidamente 
discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e 
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será 
de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos 
iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não excederá a do contrato. A execução 
dos serviços e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo 

CLÁUSULA OITAVA DO INADIMPLEMENTO 

8.1.0 inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
escritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, 

com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou 
apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 

1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1.0 atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de 
suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 
8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e 
a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema 
'te Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo 
- agamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais comínações legais, independentemente de 
notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura posterior. 

S.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos 
ão Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 

de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos 
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TITULO", para reaver os seus valores devidos, por 
atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o 
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso 
prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 
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9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato suce ãneo, com cota 
mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio 
a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, 
obedecido ao disposto no subitem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados 
no inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3° do artigo 62, do mesmo 
Estatuto Licitatório. 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à 
proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 
contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- 11. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em 
$ 120.000,00 (cento e vinte mil). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40041 - Secretaria Municipal de Administração 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2005 - Manutenção de Secretaria de Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00— Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinário 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40043 - Secretaria Municipal da Fazenda 

PROJETO ATIVIDADE: 8452 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinário 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062— Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO ATIVIDADE: 2027— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00— Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSOS: 1211.0000 - Recursos Ordinário 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e da 
ECT. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE; 

12.1.3. Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados; 

12.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que haja 
comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), nas 
seguintes condições: 

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à 
CONTRATANTE; 

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

12.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos CORREIOS 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 
1.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6J., Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artigo 13 da Lei n° 
6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU; 

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para fins 
de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do 
destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala Direta Básica - MDB o 
conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representante legal da 
CONTRATANTE ou do destinatário. 

- 1.42. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios materiais sujeitos 
legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação 
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua 
execução constituem õnus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 

gente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade 
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo, 
devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do 
seu pagamento. 

12.6. Em coniplementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5°c 6°, da Lei 6.538/78, as partes devem 
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados, quais sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados 
mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, sof'twares de gerenciamento de 
postagem, soluções logísticas, dentre outras. 

8138 



19/02/2019 	 SEI/CORREIOS - 5450201 - Contrato Múltiplo Convencional - OP vig 12 meses (i-( 00143 
12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação de órgão 
competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas harmonicamente, 
considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as 
partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, no(s) respectivo(s) 
Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço sobre os 
termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem como os 
dispositivos legais pertinentes. 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 
Aracaju/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ar estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo: 

E'ICHA RESUMO - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE 
PRODUTOS 

DATA EMISSÃO 

13/02/2019 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 9912454745 

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.128.814/0001-58 Conforme Cláusula Sétima do Contrato 

CICLO DE FATURAMENTO 
(PERÍODO BASE) 

VENCIMENTO DA FATURA 

Serviços prestados do dia [ 	01 	J ao dia 
1 	30 ou 31 	 j  do mês 

Jia [ 21  J do mês seguinte ao da prestação do serviço 
(Período Base) 

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA 
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DATA LIMITE PARA A ENTREGA DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 

DA FATURA NO ENDEREÇO PRÉ- FATURA NA INTERNET 

ESTABELECIDO 

10 ] dias antes do vencimento da fatura. 

05 1 dias úteis antes do vencimento da 
[àtura. 

icarão disponibilizadas no endereço 
flp://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm  

is faturas (com código de barras) e os correspondentes Dbs.: Na hipótese de haver atraso na extratos, contendo analiticamente os lançamentos que deram 
iisponibilização da fatura, o vencimento rigem ao referido documento de cobrança. ;erá prorrogado pelo número de dias do 
tferido atraso, 

FATURAMENTO 

DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

[X] 	CENTRALIZADO 

ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS INÍCIO TÉRMINO PERIODICIDADE COTA 
CONTRATADOS DO DO DA COTA MÍNIMA VINCUIJAÇÃO 

Anexo/discriminação) SERVIÇO SERVIÇO MINIMA EXCLUSIVA? 

a partir da Conforme Conforme  
Carta Comercial data de Cláusula 

Sétima do 

- 
'JO :artão de 

assinatura  Contrato 
ostagem 

a partir da Conforme C  onforme 
Encomendas Nacionais da 	de Cláusula 

Sétima do 

- 
4ão Cartão de 

assinatura  Contrato 
ostagem 

a partir da Conforme Conforme 
Mala Direta Postal data de Cláusula - 4ão Cartão de 

Básica . assinatura Sétima do Postagem 
Contrato 

a partir da Conforme 
Cláusula 

Conforme 
Mala Direta Postal data de - Não Cartão de 

Domiciliária assinatura Sétima do ostagem 
Contrato 
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a partir da Conforme Conforme 

Serviços Telemáticos data de Cláusula 4ão Cartão de Sétima do - assinatura Contrato ostagem 

a partir da Conforme :onforme 
Aquisição de Produtos data de Cláusula - 'Jão iartão de Sétima do assinatura Contrato ostagem 

CONTRATO N° 9912454745; ANEXO N°01 

CARTA COMERCIAL 

1. Definições 

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta Comercial, em âmbito 
nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas; 

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso de Recebimento - AR, 
Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD. 

Obrigações 

1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Definir, de comum acordo com os CORREIOS, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços 
previstos neste ANEXO serão prestados 

2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de cada filial, empresa coligada e/ou 
controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 

2.1.2. Obedecerás condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do conteúdo, dimensões, 
formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pelos CORREIOS; 
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.2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pelos CORREIOS; 

2.1.4. Apor nos envelopes: 

Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pelos CORREIOS, observando o 
disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado pelos 
CORREIOS, precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico 
ou carimbo; 

2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela 
\gência Franqueada de vinculação do contrato, os objetos não deverão conter a chancela de franqueamento e a data 
e postagem de que tratam as alíneas "a" e "b" do subitem 2.1.4; 

2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a indicação 
correta do CEP, bem como fazer constar, no verso deles, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme 
padrão adotado pelos CORREIOS, para anotações por parte do carteiro; 

2.1.5.1 Fazer constar nos objetos postados com o Serviço Adicional Aviso de Recebimento (AR) e/ou Mão Própria 
(MP), para os quais se quer a devolução imediata após as três tentativas de entrega, a seguinte menção: "Após a 
terceira tentativa de entrega, devolver imediatamente ao remetente." 

2.1.5. i .1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local 
previamente aprovado, de acordo com o leiaute estabelecido pelos CORREIOS. 

2.1.6. Definir, juntamente com os CORREIOS, a frequência das coletas, bem como as quantidades a serem 
coletadas para cada filial autorizada pela CONTRATANTE; 

2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem ônus à CONTRATANTE, por meio do presente 
ANEXO, está condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional 
dos CORREIOS; 

2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) objetos está condicionada à viabilidade 
operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tabela de preços "Coleta Programada". 

2.1.6.2. Quando tratar-se de empresa sujeita ao regime de contratação pela Lei n° 8666/93, é admitida a Coleta 
Domiciliária Programada, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade de objetos, desde que os Correios possuam 
viabilidade operacional; 
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2.1.6.3. Atentar para as regras específicas e constantes no Termo de Categorização e Beneficios da Política 
Comercial dos Correios e disponível no portal dos Correios; 

2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência da coleta deverá ser efetuada 
a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data de vigência das alterações. 

2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente preenchido, 
conforme modelo-padrão estabelecido pelos CORREIOS; 

"1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento - AR esteja diferente do leiaute-padrão 
stabelecido pelos CORREIOS. 

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de Postagem em 
eio eletrônico, conforme leiaute fornecido pelos CORREIOS: 

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas à postagem através 
de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa 
devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pelos CORREIOS. 

2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às 
especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições: 

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faeeados e encabeçados por ordem 
crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem ou Sistema de Biocagem fornecido pelos CORREIOS; 

ô) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples ou 
Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações 
necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos CORREIOS. 

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), 
entregar os objetos nas unidades previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, observando-se 
o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem. 

2.2. Os CORREIOS se obrigam a: 
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2.2.1 .Fomecer previamente à CONTRATANTE: 

os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. deste 
ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO; 

e) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva 
atualização; 

as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de registro em códigos de barras nos 
objetos postados nesta modalidade. 

2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços 
serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) 
qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO. 

£.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) 
Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 2.1.6.1.1., 2.1.6.2. 2.1.6.3. e 2.1.6.4. do 
presente ANEXO; 

2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para postagem, bem como das 
informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, 
emitido pelo sistema de atendimento; 

'.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste ANEXO; 

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da carga entregue pela 
CONTRATANTE: 

efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e verificando 
se confere com o peso total líquido indicado na Lista de Postagem entregue pela CONTRATANTE; 

após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e tipo de objeto, para conferência do 
peso médio unitário e quantidade de objetos apresentados para postagem; 

após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao informado 
na Lista de Postagem, ou dentro da margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à 
CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 
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d) se constatada divergência de peso total líquido entre o.informado na Lista de Postagem e o peso aferido pelos 
CORREIOS, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE 
imediatamente para que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS: 

1— Aceito o peso aferido pelos CORREIOS, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem em 
até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, considerar o peso verificado pelos CORREIOS; 

II - Caso não seja aceito o peso verificado pelos CORREIOS, solicitar o comparecimento imediato de representante 
da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a 
carga deve ser retirada pelo mesmo. 

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não houver 
entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS; 

-, 2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a qualquer 
.ssoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas; 

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário, 
- diante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes considerações: 

2.2.8.1 .1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadual ou municipal, 
direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, 
cujo acesso seja dificil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega ao próprio 
destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas para tal fim; 

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o 
recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou 
- tição da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço de 

-nVl5O de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações. 

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre indicando a causa 
nerminante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento — ARs 

correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. 

3. Disposições Gerais 

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento — AR. 	Mão Própria — MP e Valor Declarado — 
VD é obrigatório o uso do Registro; 

15138 



19/0212019 	 SEI/CORREIOS -5450201 - Contrato Múltiplo Convencional - OP vi0 12 meses 	o O 15 O 
3.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a reclamação de objetos 
postados sob Registro, a contar da data de entrega ou, da expectativa de entrega do objeto; 

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a responsabilidade dos CORREIOS 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive para 
efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, por parte dos CORREIOS em caso de reclamação 
com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição 
deles impossibilitam o rastreamento; 

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou a 
qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários; 

.4.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes, contidas em 
um mesmo envoltório. 

- 5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de 
- .stagem entregue aos CORREIOS, citada no subitem 2.1.8. do presente ANEXO; 

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pelos CORREIOS à CONTRATANTE, 
conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS; 

Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte para efeitos de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes; 

Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
1nediante prévio entendimento entre as partes. 

4. Vigência do ANEXO 

O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em conformidade com a Cláusula Segunda do 
Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 
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CONTRATO N° 9912454745; ANEXO N°02 

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS 

1. OBJETO 

1.1 Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o 
recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos. 

SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de postagem. 

SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10horas do dia útil 
seguinte ao da postagem. 

SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12horas do dia útil 
seguinte ao da postagem. 

PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias. 

t) LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retomo de encomenda, mediante autorização de postagem, com possibilidade 
e entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta. 

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega 
com data e assinatura do recebedor da encomenda. 

Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de coleta 
programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional. 
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Dev,olução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal, ou 

documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATARIO. Exclusivo para 
tlientes com contrato. 

Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos 
CORREIOS. 

Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores aos 
padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato. 

Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas indicadas 
pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações. 

Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do 
"ESTINATARIO, do valor definido na postagem. 

Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em uma 
unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATARIO. 

Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e hora. 

Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado sob 
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da cobertura da 
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda. 

4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de Condições de 
restação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na internet 

(www.correios.com.br/encomendas).  

.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um 
conjunto de beneficios a serem concedidos aos clientes em fimção de maior e melhor utilização das soluções 
disponíveis. O detalhamento consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas no 
portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).  

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das 
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS. 

2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado. 
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2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade 
operacional. 

2.4 Transportar as encomendas e entregá-las no endereço do destinatário indicado no rótulo de endereçamento, 
mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-la. 

2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa detenninante da 
impossibilidade. 

2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega. 

2.7 Conceder à CONTRATANTE os beneficios em função das contrapartidas negociadas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.1 Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de 
Encomendas Nacionais. 

3.2 Cumprir as contrapartidas especificas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de 
Encomendas. 

3.3 Observar as exigências fiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação vigente. 

PREÇOS E REAJUSTE 

4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas 
4belas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de relacionamento definida 

para este contrato. 

VIGÊNCIA DESTE ANEXO 

5.10 presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os 
CORREIOS até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato. 
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FICHA TÉCNICA - PACOTES DE ENCOMENDAS 

RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CNPJ: 13.128.814/0001-58 CONTRATO N°: 9912454745 

SOME DO PACOTE: ENCOMENDAS 2] 

E-COMMERCE OU MARKETPLACE 

DE INÍCIO DE VIGÊNCIA; a partir da data de assinatura 

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas: 

gp://wwwcorreios.com.br/para-voce/contios-de-a-a-z/CaVtaO-COrreioS-JiEil  

CONTRATO N° 9912454745; ANEXO N°03 

MALA DIRETA BÁSICA 

1. Definições 

1.1. Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos denominados Mala Direta Básica, 
postados com endereço, em âmbito nacional. 
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.1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta, poderão ser utilizados os serviços adicionais 
de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão Própria - MP (Entrega ao Próprio Destinatário), de Valor Declarado e 
Devolução Física oferecidos pelos Correios. 

1.1.2 Devolução Física é a devolução dos objetos não-entregues ao remetente, mediante pagamento. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 
CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou Empresa de Marketing Direto, 
incluir o subitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1  2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 
ONTRATANTE. Neste caso, em razão de a CONTRATANTE ser uma (*indicar  gráfica ou agência de 

publicidade ou promotora de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da 
empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo endereço, como remetente. 

ndicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre parênteses. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala Direta especificadas a seguir: 

- Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente potencial ou consumidor, com forte apelo comercial, através 
do envio de peças promocionais, como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo ou não 
associado a si um instrumento de resposta a ser utilizado pelo cliente ou destinatário, para o estabelecimento de um 

inal de comunicação, que permita uma resposta imediata ao apelo. 

II - Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção não pessoal de idéias, produtos ou serviços 
efetuada por um patrocinador identificado. 

III - Peças Promocionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas por meiõ de impressão gráfica ou magnética, em 
vários exemplares idênticos, constituídas de uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, matérias 
especiais etc, destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um determinado produto ou serviço, de 
divulgar eventos culturais, religiosos. esportivos etc. 

IV - Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipos de materíais também utilizados para divulgação, 
tais como: fitas de áudio e video. CDs de áudio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, amostras etc. 
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V - Periódicos: jornais, revistas, fascículos e outras publicações periódicas. 

2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS de forma a permitir a verificação de seu conteúdo. No caso da 
postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu invólucro, em local apropriado, a seguinte informação: 
"FECHAMENTO AUTORIZADO - PODE SER ABERTO PELOS CORREIOS". 

2.1.3 Fixar, quando for o caso, em cada objeto caracterizado como Mala Direta, o respectivo Aviso de Recebimento, 
devidamente preenchido. 

2.1.4 Apresentar as Malas Diretas para postagem, em unidades dos CORREIOS previamente estabelecidas, 
encabeçadas, triadas e em amarrados etiquetados, conforme plano de triagem ou sistema de blocagem fornecido 
pelos CORREIOS, acompanhadas de Listas de Postagem, conforme modelo definido pelos CORREIOS, distintas 
para objetos simples e sob registro devidamente preenchidas, para efeito de conferência da postagem e posterior 
faturamento. 

2.1.4.1 As Malas Diretas devem estar organizadas em amarrados, levando-se em conta nesta separação: o tipo de 
objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou Valor Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados 
da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos 

RRFIOS; 

2.1.4.1.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo apresentado pelos CORREIOS, 
contendo os seguintes dados: data de postagem, destino dos objetos e o primeiro número de CEP relativo aos objetos 
incluídos no mesmo, se possível, impresso em código de barras no padrão 128. 

2.1.4.1.2 Os objetos deverão ser postados separados em três lotes distintos, considerando a abrangência local, 
estadual e nacional. 

2.1.4.2 Quando da postagem da Mala Direta sob Registro, opcionalmente, a CONTRATANTE poderá apresentar, 
junto à Lista de Postagem, para recibo por parte dos CORREIOS, lista com a discriminação do nome, endereço do 
destinatário e respectivo número de registro. 

2.1.4.2.1 Para os objetos postados sob Registro, a CONTRATANTE deverá indicar no objeto o endereço do 
remetente, para devolução dos objetos não entregues. 

2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, no verso do objeto, apenas o 
NOME e o CEP da agência dos CORREIOS, estabelecida em comum acordo entre as partes. 

2.1.5.1 Imprimir as chancelas de franqueamento do serviço adicional de Devolução Física, conforme o caso, de 
acordo com as orientações fornecidas pelos CORREIOS. 
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2.1.6 Retirar todos os objetos retomados com devolução fisica nos locais definidos .e em dias acertados

, 
 oni os 

CORREIOS, nunca havendo um intervalo maior que dez dias entre duas retiradas consecutivas, exceto se nada 
houver a receber. 

2.2 Os CORREIOS se obrigam a: 

2.2.1 Passar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após conferência, a distribuição de suas vias, 
conforme indicado no rodapé das mesmas. 

2.2.2 Orientar as unidades envolvidas a respeito da execução dos serviços. 

2.2.3 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS para a 
prestação dos serviços previstos neste ANEXO. 

2.2.4 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não-urgentes, constantes da Matriz de Prazos de 
Distribuição de Objetos Não-Urgentes Simples, definida pelos CORREIOS. 

.4.1 Os CORREIOS, quando da inclusão do ANEXO, deverá fornecerá CONTRATANTE exemplar da matriz 
mencionada e substittií-la sempre que houver atualização. 

2.2.5 Restituir na forma proposta pela CONTRATANTE, sem a cobrança de qualquer valor adicional, as Malas 
Diretas postadas sob registro. 

2.2.5.1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local e endereço de devolução em 
âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e endereço de devolução nacional. Pode ser aceita a devolução de 
abjetos com entrega nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade de destino do objeto. 

2.2.5,2 Os objetos postados na modalidade simples sem o adicional de devolução fisica, cuja entrega não tenha sido 
possível, não terão devolução ao remetente e serão destruidos na Unidade de Destino. 

2.2.6 Restituir os objetos identificados com a chancela do serviço de Devolução Física cuja entrega ao destinatário 
não tenha sido possivel, encaminhando-o à unidade operacional indicada pela CONTRATANTE. 

2.2.6.1 Quando da retirada dos objetos em devolução fisica, emitir comprovante para assinatura por parte da 
CONTRATANTE, para faturamento. 

2.2.6.2 No caso de não retirada dos objetos em devolução fisica, emitir Lista de Devolução relativa à prestação de 
serviços de Devolução Física, independentemente de aviso prévio. 
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2.2.6.2.1 Neste caso, efetuar a entrega dos objetos no endereço da CONTRATANTE, por meio de serviço 
Devolção Física Não Retirada, com o respectivo faturamento desse serviço no contrato da CONTRATANTE, 
independente de aviso prévio. 

Preços 

3.10 preço da prestação do serviço de Mala Direta Básica será de acordo com o peso individual do tipo de objeto 
postado, colTespondente ao valor fixado na Tabela de Preços específica do serviço para a distribuição local, estadual 
e nacional, vigente na data da postagem. 

3.2 O preço pela prestação dos serviços de Devolução Física e Devolução Física Não Retirada será de acordo com o 
estabelecido na Tabela de Preços dos referidos serviços vigente na data da restituição do objeto ao remetente. 

3.3 Os objetos postados como Mala Direta Básica que contenham encartes caracterizados como Carta-Resposta, 
'rão desconto de 1,5% no valor unitário preço correspondente. 

Disposições Gerais 

4.1 É permitida a impressão de mensagens comerciais e frases de efeito, personalizadas ou não, no verso e anverso 
do envelope, na forma de apelo promocional. 

4.2 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não descaracterizem o formato original do objeto, 
podendo se constituir de formulários, listas de preços, Carta/Cartão-Resposta. 

4.3 É permitida, sem alterar o sistema de preço, a inclusão de brindes e amostras de produtos, desde que esses objetos 
'jam de tamanho e espessura reduzidos e não embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam 
itcgrantes da relação de proibições apresentadas pelos CORREIOS, a qual também deve ser observada para o 

conteúdo das Maias Diretas. 

1.4 Para a entrega local, deverá ser considerado o perimetro urbano do município e/ou respectiva região 
1netropolitana definida em documento oficial do governo estadual ou federal. Neste caso, os CORREIOS 
fornecerão as faixas de CEP das localidades abrangidas por tais documentos. 

4.5 Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos CORREIOS 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais. 

4.6 A CONTRATANTE deverá consultar os CORREIOS, com antecedência, quando da necessidade de 
desenvolver peças promocionais fora dos padrões usuais. 
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4.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelo fornecimento dos produtos comercializados, condições de 
pagamérito e outros compromissos declarados e assumidos no material de propaganda; 

4.8 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de peças promocionais, sendo proibida 
sua utilização como sistema de distribuição de mercadorias entre fabricantes e lojistas, venda direta ao consumidor 
ou qualquer outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante. 

4.9 Com o objetivo de não interferir na criatividade das peças promocionais, fica permitida, opcionalmente, a 
postagem de objetos cujo invólucro concentre, em um de seus lados, as informações referentes ao remetente, ao 
Contrato do qual este ANEXO faz parte e às necessárias para o tratamento postal. Dessa forma, o outro lado fica 
inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, apelo comercial, ilustrações pertinentes, 
dentre outros. 

4.100 presente anexo é parte integrante do contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 

li Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo faz parte, para efeftos de 
cumprimento das bases acordadas entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 

- Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 

CONTRATO N°9912454745; ANEXO N°04 

MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD 

1.. Definição 

1.1 A Mala Direta Postal Domiciliária permite a distribuição de peças promocionais sem a indicação de endereço, de 
forma seletiva ou aleatória, com o objetivo de se atingir o público-alvo de determinada cidade, bairro ou rua, de 
interesse do cliente: 

Seletiva: segmentada por localidade, bairro, rua, domicílio residencial ou comercial e entrega intercalada; 

Aleatória: distribuição sem a alteração da rota dos Carteiros. 
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e. Interna: distribuição realizada na Rede de Atendimento, exclusivamente através de Caixas Postais, displays 
e/ou pelos atendentes comerciais. 

1.1.1 Aceita a postagem de periódicos, catálogos e de outros tipos de midia, além da impressa. Permite a inclusão de 
encartes, brindes, amostras de produtos, Carta/Cartão-Resposta e Envelope Encomenda Resposta. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 
CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou Empresa de Marketing Direto, 
incluir o subitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 
2ONTRATANTE. Neste caso, em razão de a CONTRATANTE ser urna (*indicar  gráfica ou agência de 

publicidade ou promotora de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campani1as de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da 
empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo endereço, como remetente. 

Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre parênteses. 

1.2.1. A chancela de franqueamento, aposta no objeto, deve conter o nome ou sigla da CONTRATANTE e demais 
informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

2 Obrigações 

2.1 A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1 Observar as condições gerais de aceitação estabelecidas pela ECT para a Mala Direta Postal Domiciliária. 

2.1.2 A expressão de franqueamento: "MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA —CONTRATO N° ANO - 
ECT/DRIDE ORIGEM DO CONTRATO —NOME DO CLIENTE, opcionalmente, poderá ser impressa no anverso 
do objeto, em uma de suas laterais, no tamanho mínimo oito, conforme padrão de editoração da microinformática em 
substituição à chancela de franqueamento. 

2.1.2.1 Logo abaixo da chancela de franqueamento prevista em contrato ou após os dizeres irnpressos na lateral da 
peça, conforme mencionado acima, deverá ser acrescentada a seguinte expressão: "distribuição: Lei 6.538/78, Art40, 
§1°". 

2.1.3 A cada postagem a CONTRATANTE deverá apresentar à ECT, previamente, o modelo do objeto a ser 
entregue e preencher o formulário constante do anexo 1. deste instrumento, contendo as informações sobre a 
segmentação da distribuição desejada, para análise por parte da área operacional quanto à viabilidade de se prestar o 
serviço. 
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2.1.4 Assinar, para efeito de faturamento, o Comprovante emitido pela ECT, com os dados relativos à postagem. 

2.2 A ECT se compromete a: 

2.2.1 Fornecer a CONTRATANTE as condições de aceitação, prazos de entrega, características do serviço e 
especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos. 

2.2.2 Efetuar a entrega dos objetos, conforme área definida pela CONTRATANTE, observados os critérios 
estabelecidos pela ECT, previamente informados ao cliente. 

7.2.3 Emitir, para efeito de faturamento, quando da postagem, o Comprovante contendo os dados sobre a postagem: 
jantidade, peso, código e demais informações solicitadas no documento citado, providenciar as assinaturas 

necessárias, distribuindo suas vias conforme indicado no mesmo. 

2.3.1 Na hipótese de haver postagem para a entrega interestadual, deverá ser emitido o Comprovante 
rrespondente ao serviço utilizado, conforme definido no subitem 3.1.2 do presente contrato. 

3 Preços e Descontos 

3.1 Preços: a CONTRATANTE deverá pagar, por milheiro ou fração, o valor fixado na Tabela de Preços específica 
do serviço, estabelecida pela ECT, para a entrega estadual, vigente na data da postagem, de acordo com o peso 
individual do objeto postado. 

3.1.1 Na postagem da quantidade igual ou superior a 100.000 (cem mil) objetos, o cliente tem o direito à aplicação da 
Tabela de Descontos apresentada pela ECT, relativa à Tabela de Preços mencionada no subitem anterior. 

3.1.2 Quando da postagem de objetos para a entrega interestadual, a CONTRATANTE deverá pagar, além do preço 
definido no subitem 3.1, o transporte até a capita! da Unidade da Federação de distribuição dos mesmos, podendo ser 
utilizados os serviços disponibilizados pela ECT. 

4. Disposições Gerais 
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4.1 Peso máximo: 300 gramas. 

4.2 Quantidade mínima de objetos por postagem: 1.000 unidades. 

4.3 Prazo de entrega: até 5 dias úteis a partir da data de entrada na unidade distribuidora. 

4.4 Para o presente serviço não é utilizado a Devolução Garantida. 

4.5 Código do serviço: 

	

1
1403-6 	ALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA 

S. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Teimo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 

ANEXOS: 

1. Modelo de formulário para informações sobre a segmentação desejada; 

INSTRUÇÕES PARA A 1) ISTRIBUIÇÃO DA MDP DOMICILIÁRIA 
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do Contrato/Ano: 	 DR de origem do Contrato: 

de Postagem: 

de Distribuição: 	 a 	/ 

de Objetos: 	 Peso Unitário: 

por milheiro ou fração: R$ 
	

Preço Total: R$ 

E

conto: R$ 
	

(a partir de 100.000 objetos - Consultar Tabela). 

importância a ser paga: R$ 	(Preço Total - Descontos). 

Forma de pagamento: a faturar. 

tipo de Mala Direta Postal Domiciliária (Folder. Amostra de Produto etc) 

(modelo em anexo ou descrição). 

LOCAIS DE 
DISTRIBUTÇÃO 

CDD/UD 

RESPONSÁVEL 
QUANTIDADE CONDIÇÕES 

ESPECIAIS 
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No caso de prédios, residencial ou comercial, em que não haja Caixa receptora individual de 
teia, o carteiro deverá entregar ao porteiro uma quantidade de objetos equivalente ao número de 

1 ou salas, solicitando ao porteiro que proceda a entrega de um exemplar a cada morador. 

ACORDO— Área Operacional: 

Nome: 

Cargo: 

Matrícula: 

Data: 	/ 	7.  

CONTRATO N°9912454745; ANEXO N°05 

SERVIÇOS TELEMÁTICOS 

1. Definições 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

Telegrama Nacional e Internacional. 
Carta Via Internet. 

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE e Mídia 
Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado. 

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de 
Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega fisica ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será 
encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário 
constante no telegrama original. 
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1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o Fonado: Co ia dHteg9aï1a 
(CÇ) é Pedido de Confirmação de Entrega (PC), romente com entrega fisica ao remetente ou ao destinatário. 

1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega fisica ao 
remetente ou ao destinatário. 

1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 

2.1.1. Possuir acesso à Rede Tntemet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou 
orporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA 

INTERNET, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar 
alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 

2.1.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superiol; em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços 
Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações em meio eletrônico, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 

.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações e dimensões de 
wmatação: 

Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) 
Fundo: transparente 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG 
Tamanho: máximo de 60 K 
Dimensão: 3 linhas -425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixeis (150 x 25 mm). 

2.1.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior cadastramento, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 

2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. 

2.1.4. Responsabilizar-se pela segurança de Seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por 
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"Hackers" ou por seus funcionários. 

2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo como layout fornecido pelos 
CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas. 

2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios - CAC, caso opte em utilizar a forma de captação 
FONADO. 

2.1.6.1. Fornecer, ao atendente, os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem e outros 
que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço prestado. 

2.1.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em postar 
no BALCÃO DA AGENCIA: 

2.1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de 
postagem fornecido pelos CORREIOS. 

2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA [NTERNET se compromete: 

2.2.1. Possuir acesso á Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou 
Corporativo, fornecidos gramitamente pelos CORREIOS, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo 
autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 

2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por 
"Hackers" ou por seus funcionários. 

2.3. A ECT se obriga a: 

2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste 
ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO. 
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atualiiação. 

o código de acesso (que corresponde ao(s) nó mero(s) do(s) cartão(ões) de postagem) e senha para utilização dos 
serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações, também poderão ser enviadas por e-mail, 
em substituição ao cartão de postagem fisico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica. 

O o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos 
Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de acordo 
com a opção escolhida, SPE Simples, Escritório ou Corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a 
transmissão do Telegrama e Carta via internet. 

2 •33•  Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 

2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última postada com Serviço Adicional 
de Aviso de Recebimento - AR, deverá ser colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para 
- 'ceber o objeto. No caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega. 

2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à entrega interna, em uma 
unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatário. 

2.3.5. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao 
destinatário com as devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail. 

3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do contrato 
e respectivo código do serviço. 

237 Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou e-mail ou no 
ervidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 

2.3.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Midia Eletrônica, indicando os 
Telegramas processados e os rejeitados. 

2.3.9. Devolverá CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega fisica ao 
destinatário não tenha sido possível, indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar. 

2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE. 
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11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas Comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé das 
mensagens 

Preços e Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação 
utilizado: INTERNET, BALCÃO ou FONADO. 

3.1.1. Ouso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado, constante 
na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais. 

3.1.2. Para utilização da forma de envio Midia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal 
Internet. 

3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será cobrado 
nenhum preço adicional. 

3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da quantidade de palavras 
tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica. 

3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 

3.3. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do serviço 
itilizado. 

Disposições Gerais 

4.1.0 Telegrama com imagem somente está disponivel no Canal Tnternet, para Telegramas Nacionais. 

4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, 
a opção de Telegrama Pré-datado. 

4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema 
dos CORREIOS no site: www.telegrama.com.br. 

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 
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AS O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de Registro. 

4.6. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão no formulário 
de entrega do Telegrama será sempre na fonte Flelvética, tamanho 12. 

4.7. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.06. 1978. 

4.8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 

APENSO 

GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
onado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao 

destinatário, de acordo com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço. 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos 
CORREIOS - CAC - pelos telefones: 

- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 

- 0800-725-7282: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão 
de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial 
de Correios Tipo 1 (Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Con-eio Satélite, Agência de ColTeio 
Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos - CST. 

92669&id_docurnent... 35138 



19/02/2019 
	 SEI/CORREIOS - 5450201 - Contrato Múltiplo Convencional - OP vig 12 meses 	00170 

,Mlia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout específico. 

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop, 
cartas registradas, com ou sem AR. 

Sistema de Postagem Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas 
com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas 
versões - SPE Simples, SPE Escritório e SPE Corporativo. 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem - Telegrama contendo desenhos 
gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são 
disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado - oferecido de 
forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 

Serviços Adicionais: 

Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de 
entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora. 
Cópia do Telegrama-  serviço adicjonal pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os 
dados de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 

AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar, 
junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

CONTRATO N° 9912454745; ANEXO N°06 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

1. Definições 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de 
varejo, em âmbito nacional. 

Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
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2.1l. Assinar o documento previsto para o faturarnento, quando da aquisição de produtos. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabel.a atualizada de preços dos produtos. 

3. Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto, 
vigentes na data da aquisição; 

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à Tabela 
indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

S. Disposições Gerais 

5.1.0 presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 
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Ecàil 	Documento assinado eletronicamente por Israel Bispo dos Santos, Superintendente Estadual, em 

53 13/02/2019, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n2  
8.539,_de 8 de outubro de 2015. 

í_.1 	Documento assinado eletronicamente por Fabio dos Santos Barreto, Gerente Atividade - CTC TP IV - G6, em 

1 	53 14/02/2019, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n2 
(!Mrõ&ca 	8.539,de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por INALDO LUIS DA SILVA, Usuário Externo, em 19/02/2019, às 12:04, 

1 	conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 59, § 19, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
1 

https://-sei.cc>rreiQs.com.br/sei/controiador  externp.pbp 
- 	 acao=documento conferir&id orgao_acesso externo=0, informando o código verificador 5450201 e o código 

a 	- - CRC 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ftcorrelos 
100%BRASIL 	 1 /3 

DIR REGIONAL SERGIPE 
ICC/DR/SE 	-9912454745 	 Data de emissão 26/02/19 
Assunto: CONTRATO MULTIPL CONVENCIONAL 	 Assunto II: 

Seguem os dados atualizados do contrato n° : 	9912454745 

CÓD./ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VIDE ANEXO 1 

CONTRATO 9912454745 

CLIENTE MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA SOCORRO 

NOME REDUZIDO NA SA DO SOCORRO PREF GAB PREFEITO 

ENDEREÇO DE COBRANÇA PRACA GETULIO VARGAS 36 CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE -49160000 

TELEFONE/CONTATO COMERCIAL 79-2107-7817 / WILTON SANTOS LEMOS 

TE 

E-MAIL WILTON LEMOS@SOCORRO.SE.GOV.BR  /ADMINISTRACAO©SOCORRO.SE.GOVBR/ 

W1LtONLEMOS@SOCORRO.SE.GOV.BR  

TELEFONE/CONTATO OPERACIONAL 79-2107-7817 /WILTON SANTOS LEMOS 

CNPJ 13128814000158 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTO 

ENDEREÇO DE VISITA PC GETULIO VARGAS 36- CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE -49160000 

UNIDADE DE VINCULAÇÃO VIDE ANEXO II 

TIPO DE EMPRESA PJ MUNICIPAL DIREITO PUBLICO / ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÓDIGOADMINISTRATIVO 19022034 

NÚMERO DO CARTÃO VIDE ANEXO II 

DATA DE VIGÊNCIA 22/02/19 

VENCIMENTO DA FATURA 21 

VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO 19/02/20 

LIMITE DE CRÉDITO 1.00 

CLASSIFICAÇÃO CLIENTE VAREJO 

COTA MÍNIMA DE FATURAMENTO COTA MÍNIMA MENSAL DE FATURAMENTO CORRESPONDENTE ÀQUELA DE MAIOR 
VALOR DENTRE OS SERVIÇOS PRESTADOS, FIXADO NÀ TABELA DE PREÇOS E 
TARIFAS DE SERVIÇOS NACIONAIS, PARA CONTRATOS CONVENCIONAIS, OU 
TABELA DE PREÇOS ESPECÍFICA PARA O SERVIÇO 

COTA MÍNIMA DE POSTAGEM 

OBS: 

Atenciosamente 
Matricula: 80116922 

00431299 - SUP CONT COM ORI ORC/GEAV 
Versão 0002 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
100%BRÃSIL 	 2/3 

ANEXO 1 - Código! Especificação do Serviço 

Código Descrição 

RCB00000341 ENC_2.1 

RCB00000342 ENC_2.2 

RC041 62 COMBOS VAREJO REF CRUZADA 

RC85004 FILATÉLICOS E CONVENIÊNCIA 

RC85003 MENSAGENS SOCIAIS 

RC85002 EMBALAGENS 

RC85001 SELOS E BLOCOS COMEMORATIVOS 

RC62073 SEGMENTO TELEMÁTICOS - SPE 

RC14745 RC- MDPBÁSICA-AFATURAR 

RC1 0065 CARTA COMERCIALA FATURAR 

14036 MALA DIRETA POSTAL DOMICILIARI 

04197 COMBO SEDEX CONTRATO AGENCIA 

04162 SEDEX CONTRATO AGENCIA 

04169 SEDEX CONTR AGENCIA PAGTO ENTR 

4669 PAC CONTRATO AGENCIA 

04665 PAC CONTRATO AGENCIA PAGTO ENT 

04693 PAC CONTRATO GRANDES FORMATOS 

04677 PAC REVERSO ESPELHO 04669 

04170 	 - SEDEX REVERSO ESPELHO 04162 

04138 SEDEX CONTRATO GRAND FORMATOS 

04073 SPP AVISTA EAFATURAR 

41483 COMBO SEDEX 12 

40940 COMBO SEDEX 10 

40991 COMBO SEDEX HOJE 

40215 SEDEX1O 

40169 SEDEX12 

40290 SEDEX HOJE 

40584 SEDEX 10-REVERSO 

41360 VPNE ENCOMENDA COMERCI RECEITA 

42099 COLETA PROGRAMADA 

42102 COLETA PROGRAMADA ESPECIAL 

55565 REGULARIZACAO OBJETOS COBRADOS 

77660 DISQUE COLETA- COM CONTRATO- 

77879 DISQUE COLETA- ESPECIAL- 

7895 DISQUE COLETA COM CONTRATO- 

77909 DISQUE COLETA ESPECIAL- 

77968 COLETA REVERSO ia  TENTATIVA 

77992 COLETA REVERSO 2 TENTATIVA 

41904 COMBO SEDEX bAR ELETRONICO 

41862 COMBO SEDEX HOJE AR ELETRONICO 

41890 COMBO SEDEX 12AR ELETRONICO 

85464 VENDA DE CARIMBO COMEMORATIVO 

55298 SERVICOS FILATELICOS-OUTROS 

55669 REMESSA NACIONAL - FILATELIA 

85731 E-DNE MASTER ATUALIZAÇÃO ANUAL 

54488 REPLICA CARIMBO COMEMORATIVO 

85707 E -DNE BÁSICO 

85723 E- DNE MASTER 

85715 E-DNE BASICO ATUALIZAÇÃO TRIM 

85693 E-DNE MASTER ATUALIZAÇÃO TRIM 

85677 GUIA POSTAL BRASILEIRO 

85740 E-DNE BASICO ATUALIZAÇÃO ANUAL 

75884 SELO PERSON CVINHETAA VISTA 

16082 SELO PERSON 5 VINHETAA VISTA 

76228 SELO PERSON C VINHETAA FATUR 

76210 SELO PERSON 5 VINHETAA FATUR 

76104 SELO PERS ELEICAO SEM VINHETA 

62073 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET 



00175 
Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

100%BRASIL 	 3/3 

ANEXO 1 - código/Especificação do Serviço 

Código Descrição 

63037 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA 

69230 CARTA VIA INTERNET INTERNACION 

68233 CARTA VIA INTERNET 

60143 TELEGRAMA REGULARIZAÇÃO 

14869 DEVOLUÇÃO FÍSICA NÃO RETIRADA 

14729 DEVOLUCAO FISICA 

14745 MDP BASICA- LOCAL 1-A FATURAR 

14753 MDP BASICA-ESTADUAL- A FATURAR 

14575 MDP BASICA-NACIONAL-A FATURAR 

15300 MDPB ESTADUAL A FAT CHANCELA 

15318 MDPB LOCAL A FAT CHANCELA 

15326 MDPB NACIONAL A FAT CHANCELA 

15482 DEVOLUCAO FISICA ESTAMPA DIGIT 

10065 CARTA COMLA FATURAR CHANCELA 

2555 CARTA COM A FATURAR SELO E SE 

ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vincuiação 

W Cliente Cliente do Cartão 	 Número Cartão Unidade do Cartão 	Cód. Da Mensagem 

777794 	NA SA DO SOCORRO PREF GAB PREFEITO 	0074584820 	 Postagens em todas as agências da ECu 



3. Utilizar a chanceta reduzida somente quando 
necessário. 

Redt,55o ditmooro 20o1n,) 

N'do contrato; ar'o deaosjoatura; 1 
( Carta ' 

1 4p0. espaçomentos cose-lesa e 
entre-linhal 00% 

cliente 
Fonte; Paiol neorito 
belo,), cooço Spt. espaçan,entos 
cIte-teta e entxe-linha°I 00% 
05vik,or';t,isNil;tor 
(r,onftot.2ad051' qL,i,idiierr,r.50lio. 

00176 

4) Correios 
Padronização visual dos simbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA URGENTE 

Instruções para arte-finalização - Serviço: CARTA 

1 Para diagramar a Chancela, siga as instruções abaixo: 	 2. Para arte-finatização em negatívo, siga a mesma 
diagramacão do item 1. coo forme exemplo abaixo: 

Neoat'io. 

,-'' 	-.., Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
: 	Estarão sempre dispostas no parte superior dos simbolos. Carta 	-------------- Açtigmça..até- 	da. 

0s254?4SO0la'5EI5E N° docontrato; ano de assinatura; DR(origem/postagem Preferturo N. S. Fonte: Anal normal (caixa alta), corpo 7pt, espaçamentos 

tCorreros 
entre-letra e entre-linha=1 00% 
.0s. Quançto.,QRs4e..pnam..e postcgem fo.a..mesma.. 
utitzarasiqlasom... 

Cliente 
Fonte: Anal negrito (caixa alta e baixa), corpo 9 a 1 Ipt, 
espaçamentos entre-letra e entre-linha=l00% 
QkzWtilizatuaslinl,ascentralizadasLouartdo necessário. 

Identificação dos Correios. 
Estará sempre disposta na parte inferior dos simbolos. 
A.diaçramacão é pré-definida. 

Nâo é permitido alterações na forma da chanceta, assim 
como nas especificações deste documento, salvo o 

,disposto abaixo, 

A critério do Cliente e para que a chancet a fique 
proporcional ao tamanho do obieto, suas dimensões 
poderão variar no intervalo entre os valores máximos e 
mínimos mencionados neste documento. 



Para arte-finalizacão em negativo, siga a mesma 
diagramacão do tem 1 ]  cor forme exemplo abaixo: 

Noaiieo: 

Utilize a chancela reduzida somente quando 
necessário: 	 - 

Re,iiiçSa li SXasn'.ie.l: 

Mala Direte 	1 hnea 
Sidra 	1 iP de relento: alt de 

1 
1 
1 

opjedttedptattett 
Frale:Meltraaoliroiee.Le),totpodpt. 
ew!.eat&etle 	ote-liche-isle 
ih,rt,taeicepzeioflert 
e.tiirstiee'o.rlmre se- 
Esrr,ace-erasj.tnsa:rrjrussjittirne,te. 

Lgitdtn'i,Je.,]e'ss]tE]1, 	ai1,,cti 
-ia sortea:., ,sor, '.,-ido ti.,  twa, ei',iai:iei te, 

cileede 
FaMa: kal ,e5tt (raita atetbt,'e), reepo se, 
estaçaltsele.t'l&tt.ei'aPteltSOit 
os,- 
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Correios 
Padronização visual dos simbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA NÃO URGENTE 

Instruções para arte-finalização - Serviço: MALA DIRETA BASICA 

- 

1. Para diagramar a Chancela, siga as instruçóas abaixo: 

Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas na parte superior dos simbolos. 
AdíagranjeçõoAp.é-defin.da. 

J 
N° do contrato; ano de assinatura; DRiorigem/postagem 

Mata Direta Fonte: Anal normal (caixa alta)]  corpo 7pt, espaçamentos entre-letra e 
Basica entre-linha=100% 

QiUrtdca -P1øn,i,dgm--e..p.pstagenifp--agmente 	1lirnL&Sl.e,sçim 
Prefeitura 5.5. Sosent Lima voz. --------- - Parappsiagçm -de objeloe em meis de um ----- indicar na ch.,rod.. 

«coereios - opcip,elmente. apenasasjgta da DA de origem do contrato, devendo a DA, 
d-pcistagem set enreda no 
endereçamtenlootidoble.ccdeenderecetnento, como: Posbigem:PR/XY 

- Cliente 
Fonte: Anal negrito (caixa alta e baixa), corpo 9 a 1 Ipt, espaçamentos 

lOimiesCLi 21 a aSma) entre-letra e entre-linha=1 00% 
0be:utilizardtsas1it1hoaicortlo.liziviítALq1tp--tiqncesstig 
Identificação dos Correios. 
Estará sempre disposta na parte interior dos simbolos. 
A -iesnuattiaflO--A 	ziofitridi. 

Atenção 
Não é permitido alterações na forma da chancela, assim como nas 
especificações deste documento, salvo o disposto abaixo, 	1 

A critério do Cliente e para que a chanceta fique proporcional ao 
tamanho do objeto, suas dimensões poderão variar no intervalo entre 
os valores máximos e minínlos menciotiados neste documento. 



2. Para arte-finalização em negativo, siga a mesma 
diagramacão do item 1:  conforme exemplo abaixo: 

Notasse: 

3, Uhfize a chancela reduzida somente quando 
necessário: 

Redt:ÇaII (1 5020mm): 

r1 PAC 	i 
Alaeças 

NdasoaUso;ao 
_,., 	1 -.... 1 

L... ___,J 
rue.: Mal snçtsol a4iya ara), ososo Ipo, 
oWaçamosln 	li.4.tmabfl.4,.sae - 	 eQa'e 
ir ra'r: 5. eira) 5,4475 5404:,)t 	r 	)a2, 

79 10 
.'ais.,:rsha.7isIk,çee.l-.eats.a77 ,ras 5 
esusnr-eano.r.aee' 177974,54477477-lOa) 
i,pu,rlsse-7075141'14::4 	e4ilpmlvsa- snl 
Sprse,o'' 49795 775.754-) 	ç,-4491#se de 
0)7574 050:79-70,e7lll..°197t1491: D4'fY 

011e 
FeN.Sm5le(eaieuN.. baoal 7745707!, 
..paçal,0r400 sele-lates. ee,si9hmlw4 
ÇiP,:SUi),'.LrtiaI-$h,rrJçt anel-:: 7575550551- 

(ij-' 00178 

Correios 
Padronização visual dos simbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA NÃO URGENTE 

Instwções para arte-finalização - Serviço: ENCOMENDA PAC 

1. Para diagrarnar a Chancela, siga as instruções abaixo: 

Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas na parte superior dos simbolos. 
A dragraniação .pr -definida. 

N° do contrato; ano de assinatura; DR/origem/postagem 
1--.... Fonte: Anal normal (caixa alta) corpo 7pt, espaçamentos entre-letra e 

ente-linha=100% 
4912454745)20:520)00 ________ - ,QSSfl--qa tdidej7rigen---e, 	nem,for.a.meam-s,.oiifi'-arao.kg!s 

Prefeitura N. 5. Socorre . tinia vez. 
- P.. posIsgemøe..ptaatqeseni--mait..de,.ume,QP---in--ca---ah,anceia. 

£4Correios - 	. pçjonaimente, anonas a sigla da OS de orjiaemdoccrilralo,,devendoaDR 
ørt.pps1agert.eetiodicd-p..np.sentqvqpedpL4irçLçtdiqpela,da 
endereçamenlon--deltocodend,vvsnentf,--conio:Postage---- 

Cliente 
Fonte: Anal negrito (caixa alta e baixa), corpo 9 a 1 Ipt, espaçamentos 

(Dimanasse 25 	25mb):. entre-letra e entre-linha=1 00% 
Qke:.Utizaf_iissJir..(çrtnniiAad).iinttg.oeçfzeãuiQ 
Identificação dos Correios. 
Estará sempre disposta na parte inferior dos simbolos. 
&diaar.ama,ção..&p.ri:t.tn.is.n 

-------------------------------------------
Atenção: 
Não é permitido alterações na fonna da chancela, assim como nas 
especificações deste documento, salvo o disposto abaixo. 

A critério do Cliente e pera que a chancela fique proporoonal ao 	o 
tamanho do objeto, suas dimensões poderão variar no intervalo entre: 
os valores máximos e mínimos mencionados neste documento, 



2. Para arte-finalização em negativo seguir a mesma 
diagramação como no exemplo abaixo: 

3, Utilizar a chancela reduzida somente quando 
necessário. 

Atnnçso. 
N°do contrato; mo de 
assinatura; OR/onlgernípostago 

SEDDC 	Fonte; Mal normal (eira alta), 
;uc::jtccotPo 40, eapaçamnntoo ente- 
CCm,eos 	Inca nenne-linhrclnOn4 

Oco. Quando a OR derroto 
pantaxta. rxns.staens,atihax. a 
o; aia s nutuis Wt tXt,t. 

cliente 
Feno.; Moa arraial Icaita ata 

.34 00179 

Correios 
Padronização visual dos simbolos de Contratos Chancelas 

Instruções para arte-finalização - Serviço Expresso: SEDEX 

1. Para diagrarnar a Chancela siga as instrucões abaixo: 

SEDa )-------- Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
u9;245474t05tfl-SEJEE 	

Estarão sempre dispostas no parte superior dos simbolos.P
SJ 	4gcajnaoêpré-derin;da. 

C2°Correios 
N° do contrato; ano de assinatura; DRlorigem/postagem 
Fonte: Anal normal (caixa alta), corpo 7pt, espaçamentos 

Eixo n'aio0 3 	 1 	entre-letra e entre-linha=l 00% 
(Eito niono; 23n,tO 	 Ç7ka...Qqgsnp.,pR deorigem epostapm(o.a..rn§p1

utiliza.aÀg!a..som.ePteJrn...Vez 

Cliente 
Fonte: Anal negrito (caixa alta e baixa), corpoS a lipt, 
espaçamentos entre-letra e entre_linhal 00% 
Ohs;U.ta.çw.õs...linhas coe.. raliz.es.. 

Identificação dos Correios. 
Estarão sempre dispostas no parte inferior dos simbolos. 

iagEamagfi,a.prriÂefl!)iøa, 

Atenção: 
Não é permitida alterações na forma da criancela, 
assim como nas especificações acima. 



PUBUCÁDO E AFIXADO NO QLiA 
DE EXPOSIÇÕES DE EF'4TRAD - 

* 	A 
V 	1 

O  
O ' 

t. ti 
fl 

1  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS 

N!V!ANYARAUJO DA SILVA. NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

EXTRATO DO CONTRATO N°9912454745/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 00112019 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
CONTRATADA: ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ECT- EMPRESA 
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40041 - Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 2005 - Manutenção de Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas 
Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinário 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40043 - Secretaria Municipal da Fazenda 
PROJETO ATIVIDADE: 8452 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas 
Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinário 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 41062— Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 2027— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas 
Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1211.0000 - Recursos Ordinário 
VALOR ESTIMADO:.R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
PARECER JURÍDICO: N° 694/2018 
BASE LEGAL: .24, Inciso. VIII, da Lei n°8.666/93. 

NOTA DE EMPENHO: n° 	/2019 

Nossa Senhora do Socorro, 19 de fevereiro de 2019. 

jVJL I%J, 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito 

Ç O A 
EÍCK LUIZ1ËTRO bflH{sJÁ 

Secretarío Municipal de Saúde e Saneame 

Rua Antonio Valadào, s/n - Centro Administrativo Josô do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



J'f OO18 
PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO 

DE 	pslÇÕES DE ENTRADA 
DA PRE 	A. jMU HCIPAL DE NOSSA 

DOC 
Em  

NiVIÂNVARAWODA SILVA 
EXTRATO DA DISPENSA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 001/2019 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE 
Si FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
CONTRATADA: ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ECT- EMPRESA 
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40041 - Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 2005 - Manutenção de Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1001 -Recursos Ordinário 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40043 - Secretaria Municipal da Fazenda 
PROJETO ATIVIDADE: 8452 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinário 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 41062— Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 2027— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1211.0000— Recursos Ordinário 
VALOR ESTIMADO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
PARECER JURÍDICO: N°694/2018 
BASE LEGAL: 24, inciso. VIII, da Lei n° 8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro, 19 de fevereiro de 2019. 

A L 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito 

ENOØK LUIZ RIBÊIRÔ'IÍA'SH 
Secretario Municipal de Saúde e SE 

Rua Atitonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863— Nossa Senhora do Socorro/Se 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sereipe 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

PORTARIA N° 133/ 2019 

Fquadro 

CERTIDÃO 
aporafixaÇâO

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

visos da Prefeitura MunLcipal conforme

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 

blicidade deste foi realizad

Designa servidores para exercerem as Orgânica do Municiplo em seu art 

para atuaremno Contrato mencionado, 
Secretaria de Governo, 	no âmbito da Secretaria Municipal de 

Ftefura Mun, de N. S-Ido Socon 	Administração do Município Nossa 
Senhora do Socorro. 

O Secretário Municipal de Administração do município de Nossa Senhora do Socorro, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, dc as disposições da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. file 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem 
do mesmo. 
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CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. l - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aosmesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções: 
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1 - BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE (036.168.525-06)- Gestor do Contrato; 

II- WILTON SANTOS LEMOS (045.196.735 - 69) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato 
9912454745/2019/PMNSS/N5 SOCORRO, decorrente do Processo de Dispensa 
00 1/20 19. 
Paráarafo único. Constituem-se rnmn dadns rnmnIernentare LII 

Contratado Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato N° 

9912454745/2019 
PRESTAÇÃO, 	PELOS 

EMPRESA CORREIOS, DE SERVIÇOS E Até 19 de fevereiro 
de 2020 BRASILEIRA 	DE VENDA DE PRODUTOS, QUE 

CORREIOS 	E ATENDAM 	 ÀS 
TELÉGRAFOS NECESSIDADES 	DA 

CONTRATANTE.  '1 
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Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhc 

til 

o de 2019. 

CPF N°045.196.735 - 69 

BRUNO HEN 
Secretário 

REZENDE 
iistraçào 

Ratifico Jj Ioa ,/aaLq 

Inaldo Luis da Silva 
Prefeito Municipal 
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4J 00135 
Ofício 	002/2019 - SE/DEVEN/GEAV/SCOA 	 PUSuCADO E AFIXADO NO QUADRO' 

DE EXPOSICÕES DE ENTRADA 
DA PREFEITURA MUNIC)PAL DE NOSSA 

SCN$IORA O OCO 
Em 4 ijj 823Ç 

A Sua Senhoria o Senhor: Inaldo Luís da Silva 	 ______________ 
Praça Getúlio Vargas, 36- Centro 	 NIVIANYAfl.4ÚJOOl/$'A 

Nossa Senhora do Socorro - SE 
49160-000 

Assunto: 	 PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°9912454745/2019 

Contratante: 	MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA SOCORRO 

Contratada: 	Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Objeto: 	 Correção de Contas Orçamentárias e Numeração de Processo 

Ficam por meio deste instrumento estabelecidas as seguintes correções: 

PREÂMBULO 

ON DE SE LÊ 

"Processo n2  53167.000219/2019-91" 

LEIA-SE 

"Processo de Dispensa de Licitação 001/2019 (53167.000219/2019-91)" 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

ONDE SE iÊ 

"ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria" 

LEIA-SE 

"ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica" 

FÁBIO DOS SANTOS BARRETO 

Coordenador de Vendas 

Documento assinado eletronicamente por Fabio dos Santos Barreto, Gerente Atividade - 

https:»sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_Web&acaO... 27/02/20 9 
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J-I oolSG 
1 	1 CFÇ TP IV -66, em 27/02/2019, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com 

Sek 3 fundamento no art. 6, § l, do Decreta ti2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 
detrôrta 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.correioscom.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 
5684896 e o código CRC E4A1D6D9D. 

https://sei .correios.com.br/sei/controlador.php?acaodocumento_imprimir_Web&acao... 27/02/201 9 
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DE 	poSIÇOES DE ENTRADA 
miRA Mt)Nt5JP- DE NOSSA DA 	 RAD CC 

NIVIANVAUJO DA SILVA' 6-w,0P 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

EXTRATO DO APOSTILAMENTO 

Assunto: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
9912454745/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA SOCORRO 
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Objeto: Correção de Contas Orçamentárias e Numeração de Processo 
Ficam por meio deste instrumento estabelecidas as seguintes correções: 
PREAMBULO 

ONDE SE LÊ 
"Processo n° 53167.000219/201991" 

LEIASE 
"Processo de Dispensa de Licitação 001/2019 (53167.000219/201991)" 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ONDE SE LÊ 
"ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultaria" 

LEIASE 
"ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoas Jurídica" 

Nossa Senhora do Socorro (SE), 27 de fevereiro de 2019 

iJL 4 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito 

Secr 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede - CEP 49160-000 - Te!.: (79)2106-7432. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS ÇNPJ 14.8 ! 0.888/0001-32 

acaosocia!(asocorro.se.gov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio n° 127/2019 	Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de fevereiro de 2019 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
Dispensa de Licitação no 01/2019, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

40041 2005 - Manutenção de 3390.39.00.00 1001 - Recursos 
Secretaria de Ordinário 
Administração  

40043 8452 - Secretaria 3390.39.00.00 1001 - Recursos 
Municipal da Fazenda Ordinário 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

Dispensa n°  01/2019 
Contrato n°  9912454745/2019 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s). 

r 	Atenciosamente, 

Adenilton C 	avare Santos 
Preside 

Ao 
Sr. Leonardo Lopes Vaz Sampaio 
Diretor Financeiro da PMNNS 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio n° 128/2019 	Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de fevereiro de 2019 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
Dispensa de Licitação n° 01/ 2019, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 

4 
CÓD NATUREZA FONTE DE 

UNIDADE PROJETO ATIVIDADE DA DESPESA RECURSOS 

41062 2027— Manutenção do 3390.39.00.00 1211.0000 - 
Fundo Municipal de Recursos Ordinário 

Saúde 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

Dispensa n°  01/2019 
Contrato n°  9912454745/2019 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton cruÇares  Santos 
Preside1 - CPL 

A 
Sra Rosiflan dos Santos Araújo 
Diretora Financeira da Saúde 


